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1. Introdução 
 
 

O Projeto Político Pedagógico (PPP), da instituição educacional é o principal 

instrumento para planejamento e avaliação de ensino, essencial para um 

atendimento de qualidade, sendo um documento organizado a partir da efetiva 

participação das pessoas que fazem parte dessa comunidade escolar, deve 

contemplar um processo democrático capaz de envolver toda a comunidade escolar, 

partindo da realidade do educando traça-se um planejamento que represente suas 

reais necessidades e interesses.  

Portanto, especifica-se neste PPP o percurso educativo da Educação Infantil, 

por meio de aproximações, conformidades e convergências de perspectivas, ideais e 

diálogos entre a teoria, posta nos documentos legais, e a prática que se deseja 

favorecer na primeira infância. Tal articulação visa alcançar o desenvolvimento 

integral da criança, objetivo instituído pela Leis de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional-LDB (BRASIL, 1996) e os direitos educacionais das crianças pequenas, 

conforme exposto pela Base Nacional Comum Curricular-BNCC (BRASIL, 2017) e 

pelas Diretrizes Curriculares da Educação Infantil-DCNEI (BRASIL, 2010). Portanto, 

a aquisição destes atributos e o conjunto de finalidades constituem a razão do PPP 

da ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias - Unidade II, continuamente é construído, por se 

tratar de um processo e não simplesmente de um produto que se pretende oferecer. 

A participação de todos, pais e/ou responsáveis, educadores, coordenador e diretor 

nessa construção - é a forma que essa Unidade Escolar realiza na prática os 

princípios de formação educativa que fundamentam seu PPP. A nossa escola tem 

como meta não só oferecer uma educação institucional às crianças, mas também, 

cuidar, acolher e proporcionar um ambiente social saudável, atendendo assim às 

necessidades básicas de afeto, alimentação, interação social, entre outras. 
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2. Missão da Escola 

 

 

Oferecer uma educação de qualidade, promovendo uma educação antirracista, 

contribuindo efetivamente para a construção de uma sociedade mais justa, 

igualitária e solidária.  
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3. Slogan 

 
 
Escola que acolhe, educação que transforma! 
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4. DIMENSÃO ADMINISTRATIVA 
 
4.1 CARACTERIZAÇÃO: 
 
Identificação da Unidade Escolar 
 
 

Em 29 de dezembro de 1988, foi inaugurada a Creche Municipal “Dr. Euvaldo 

de Queiroz Dias”, situada na rua Ribeirão Preto, Bairro Jardim Esmeralda, para 

atender crianças de 0 a 4 anos, a creche foi denominada a partir do projeto de lei 

nº31/1988. No ano de 1998, foi construída ao lado a EMEF Padre Victório Freguglia 

para atender alunos do Ensino Fundamental e também do EJA.  

 Após dezoito anos, no dia dezessete de fevereiro de 2006, ocorreu a fusão 

das duas unidades, criando a ”A.D.I. – Área de Desenvolvimento Infantil Dr. Euvaldo 

de Queiroz Dias“, onde prevaleceu o patronímico mais antigo, de acordo com o 

artigo 13 da Lei Municipal Nº2493 de 24/05/2000; em novo endereço, na Rua 

Goiânia, n° 1.062 no mesmo Jardim Esmeralda. 

 Em 2022, através do decreto Nº 7361, de 18 de outubro de 2022, houve a 

divisão da escola em duas unidades, ADI “Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade 

II”, com atendimento à Educação Básica, modalidade Educação Infantil – creche (0 a 

3 anos), na Rua Ribeirão Preto nº 910, Jardim Esmeralda. 

 
Endereço: 
Rua Ribeirão Preto Nº 910 
Bairro: Jardim Esmeralda 
Santa Bárbara d'Oeste – SP 
CEP: 13454-027 
Telefone: 19 3458-5803 
E-mail: emei.euvaldo@santabarbara.sp.gov.br 
 
Patronímico: “Doutor Euvaldo de Queiroz Dias” 
Lei Municipal nº 1.758 de 01/09/1988. 
 
Código CIE:  9426 
Código INEP: 35009426 
CNPJ:  
 
Horário de Atendimento da Secretaria 
7h00 às 16h00 
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Programa de Apoio à Primeira Infância (PAPI) 
Segunda -feira- 16h00 às 18h00 
 
Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - Educação Infantil 
Terça- feira- 18h00 às 20h00 
 
 
4.2 Equipe Escolar: 
 
Equipe Gestora 
 
 

Direção: Giomário Nunes Torres 

Coordenação: Rosana Cristina Franco de Paula Cruz 
 
 

HORÁRIOS DA EQUIPE GESTORA DA UNIDADE ESCOLAR 

 
 

Nome: GIOMÁRIO NUNES TORRES   Cargo: Diretor de Escola 
       

Dia da  MANHÃ TARDE NOITE 
Semana ENTRADA  SAÍDA ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA 
2ª feira 8H30 10H30 12H 18H     
3ª feira 8H30 10H30 12H 18H     
4ª feira 6H30 11H30 12H30 15H30     
5ª feira 8H30 12H30 14H 18H     
6ª feira 6H30 11H30 12H30 15H30     

 
 
 
Nome: ROSANA CRISTINA FRANCO P. CRUZ   Cargo: Coordenador Pedagógico 
       

Dia da  MANHÃ TARDE NOITE 
Semana ENTRADA  SAÍDA ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA 
2ª feira 6H30 12H30 16H 18H     
3ª feira 6H30 12H30   18H00 20H00 

4ª feira 09h00 12H30 13H30 18H     
5ª feira 6H30 11H30 12H30 15H30     
6ª feira 09h00 12H30 13H30 18H     

 

  
Professores responsáveis pelo expediente na ausência do Dirigente da Unidade Escolar: 
 
1º Período (manhã): Maria José da Silva de Oliveira e Vera Lúcia Vicente Martins 
 
2º Período (tarde): Jéssica Millane de Sá Farto e Valéria Maria dos Santos da Silva 
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Profissionais que atuam na Unidade Escolar e suas respectivas qualificações. 
 
A concretização dos objetivos educativos só é possível graças a um conjunto de 

profissionais envolvidos no contexto escolar, a equipe de funcionários é a peça 

chave para o cumprimento dos objetivos educacionais. Atualmente 50 funcionários 

atuam na escola, sendo: 1 Dirigente, 1 Coordenador, 31 ADIs efetivas (Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil), 8 ADIs terceirizadas (ASSEJ), 1 Apoio da Educação 

Especial (ASSEJ), 2 Estagiárias da Educação Especial (CIEE), 2 Agentes de 

Serviços Escolares (TERCEIRIZADA), 2 Cozinheiras (TERCEIRIZADA), 1 Estagiário  

de Administração Escolar (CIEE), 1 Professor de Educação Especial. 

 
 

QUADRO DE HORÁRIOS DOS PROFESSORES – PEB I: EDUCAÇÃO INFANTIL  

Nº NOME CLASSE 
JORNAD

A 
SITUAÇÃ

O 
HTPC HTPI HTPL OBSERVAÇÕES 

01 
Andresa Bigoto 
Melim Machado 

M III-A 24H 
EFETIVO 

SEM 
CLASSE 

TERÇA-
FEIRA – 
18H ÀS 

20H 

TERÇA-FEIRA 
– 10H30 ÀS 

11H30 
QUARTA-

FEIRA – 10H30 
ÀS 11H30 

2H  

02 
Rosana Mara Nelis 
Pinto dos Santos 

M III-B 24H 
EFETIVO 

SEM 
CLASSE 

TERÇA-
FEIRA – 
18H ÀS 

20H 

TERÇA-FEIRA 
– 10H30 ÀS 

11H30 
QUARTA-

FEIRA – 10H30 
ÀS 11H30 

2H  

03 
Vanessa Domiciano 
de Souza Ferreira 

M III-C 24H 
EFETIVO 

SEM 
CLASSE 

TERÇA-
FEIRA – 
18H ÀS 

20H 

TERÇA-FEIRA 
– 10H30 ÀS 

11H30 
QUARTA-

FEIRA – 10H30 
ÀS 11H30 

2H  

04 

 
 

Edvaldo Barbosa 
Silva 

 
 

- 40H 
EFETIVO 

SEM 
CLASSE 

SEGUND
A-FEIRA – 
18H30 ÀS 

20H30 

SEGUNDA-
FEIRA DAS 
11H30 ÀS 

12H30 
TERÇA-FEIRA 
DAS 07H00 ÀS 

08H00 
QUARTA-

FEIRA DAS 
12H00 ÀS 

13H00  
QUINTA-FEIRA 
DAS 12H00 ÀS 

13H00 

1H 

PEB II – ED. 
ESPECIAL 

ATUANDO EM 
CONJUNTO COM 

A UNIDADE I 
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QUADRO DE HORÁRIOS DAS  AUXILIARES DE  DESENVOLVIMENTO  INFANTIL  

Nº NOME 
MODALIDA

DE 

HORÁRIO DE TRABALHO 
PROJ
ETOS 

OBSERVAÇÕES 
ENTRADA SAÍDA 

ENTRAD
A 

SAÍDA 

01 
SIMONE MARIA DA 
SILVA PRÓSPERO 

SANTOS 
BERÇÁRIO 06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

02 
ÚRSULA CRISTINA 

TOMÉ 
BERÇÁRIO 07H00 13H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

03 
MARIA HELENA 

DOS SANTOS P. DE 
MELO 

BERÇÁRIO 06H30 12H30    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

04 

KARINA 
ALESSANDRA 
GAUDÊNCIO 
FERREIRA 

BERÇÁRIO 12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

05 
PAULA OTTENIO 

CORNIANI 
BERÇÁRIO 12H00 18H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

06 
VALÉRIA MARIA 
DOS SANTOS DA 

SILVA 
BERÇÁRIO 12H00 18H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

07 
MARIA JOSÉ 

LOPES DA SILVA 
MATERNA

L I-A 
06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

08 

ROSELAINE 
CRISTINA 

MAGALHÃES DE 
MORAES 

MATERNA
L I-A 

06H30 12H30    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

09 
MARIA ANTÔNIA 
BARON M. DOS 

REIS 

MATERNA
L I-A 

06H30 12H30    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

10 
LÉA CRISTINA DE 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

MATERNA
L I-A 

12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

11 
ANA PAULA 

PAVANELLI NALÃO 
DOS SANTOS 

MATERNA
L I-A 

12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

12 
JOYCE SOUZA 

BARATA DE PAULA 
MATERNA

L I-A 
11H00 17H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

13 
SANDRA REGINA 

DE OLIVEIRA 
MATERNA

L I-B 
06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

14 
ROSALINA 
DONIZETE 

BOAVENTURA 

MATERNA
L I-B 

06H30 12H30    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

15 
REBECA CONSOLI 

SFORCINI 
MATERNA

L I-B 
12H00 18H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

16 
DENISE DIAS 

BRASIL 
MATERNA

L I-B 
11H00 17H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

17 
LUCIANE DE 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

MATERNA
L I-B 

12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 

18 
VERA LÚCIA 

VICENTE MARTINS 
MATERNA

L II-A 
06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 

18H00 



 

11 
 

19 
SÔNIA SOARES 

MARQUES 
MATERNA

L II-B 
06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

20 
DAIANE MARCELA 

FERREIRA 
BATAGIN 

MATERNA
L II-B 

12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

21 
APARECIDA SILVA 
DE OLIVEIRA OIOLI 

MATERNA
L II-B 

11H00 17H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

22 
NEIRE ROSENI DA 

SILVA RIBEIRO 
FLORIAN 

MATERNA
L III-A 

06H30 12H30    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

23 
ADILZA BATISTA 

DA SILVA 
MATERNA

L III-A 
12H00 18H00    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

24 
ANDRÉA CRISTINA 
MENDES GREGHI 

MATERNA
L III-A 

10H30 16H30    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

25 
TAÍZA DE OLIVEIRA 

VECHI 
MATERNA

L III-B 
06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

26 
TÂNIA VANESSA 

DE ARAÚJO 
MATERNA

L I-A 
10H30 16H30    

AFASTADA 
PELO INSS 

27 
FRANCIELI 

FERNANDES DE 
SOUZA OLIVEIRA 

MATERNA
L III-B 

12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

28 
MARIA JOSÉ DA 

SILVA DE OLIVEIRA 
MATERNA

L III-C 
06H30 12H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

29 
JÉSSICA MILLANE 

DE SÁ FARTO 
MATERNA

L III-C 
10H30 16H30    

PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

30 
MÔNICA 

VENDRAMEL 
RIBEIRO 

MATERNA
L III-C 

12H00 18H00    
PAPI – 2ª FEIRA 
DAS 16H00 ÀS 
18H00 

 
 

QUADRO DE HORÁRIOS DOS MONITORES ASSEJ  DA EDUCAÇÃO  INFANTIL 0 A 3   

Nº NOME 
MODALID

ADE 

HORÁRIO DE TRABALHO 
PROJE

TOS 
OBSERVAÇÕE

S ENTRAD
A 

SAÍDA 
ENTRAD

A 
SAÍDA 

01 
FERNANDA GONÇALVES 

DA SILVA GOBBO 
MATERNA

L II-A 
06H30 12H30    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 

FEIRA DE 
CADA MÊS 

DAS 16H00 ÀS 
17H00 

02 
THALITA GABRIELA 
FERREIRA SANTOS 

MATERNA
L II-B 

06H30 12H30    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 

FEIRA DE 
CADA MÊS 

DAS 16H00 ÀS 
17H00 

03 
JANAÍNA DE OLIVEIRA 

FERRES 
MATERNA

L II-A 
12H00 18H00    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 
FEIRA DE 
CADA MÊS 
DAS 16H00 ÀS 
17H00 
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QUADRO DE HORÁRIOS FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS 

Nº NOME 
MODALID

ADE 
HORÁRIO DE TRABALHO 

PROJETOS OBSERVAÇÕES 
ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA 

01 
SIRLEIA DE JESUS 

TAVARES 
LIMPEZA 

2ª 06H30 
 

11H30 
 

12H30 
 

15H30 
 

  
3ª A 6ª 
07H00 

11H00 12H00 17H00 

02 
MILLENY DE PAULA 

DO NASCIMENTO 
LIMPEZA 

2ª 06H30 
 

11H30 
 

12H30 
 

15H30 
 

  
3ª A 6ª 
07H00 

11H00 12H00 17H00 

03 
IZADORA SOUZA DA 

SILVA 
COZINHA 06H30 11H30 12H30 16H18  

 

04 
VIVIANE MARA DA 
SILVA CHERUBIM 

COZINHA 07H00 12H00 13H00 16H48  
 

 

 
 
 
 
 
 

04 
FERNANDA FERNANDES 

DE SOUZA 
MATERNA

L I-B 
12H00 18H00    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 
FEIRA DE 
CADA MÊS 
DAS 16H00 ÀS 
17H00 

05 
RAVANA MARINHO DA 

SILVA 
BERÇÁRI

O 
06H30 12H30    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 
FEIRA DE 
CADA MÊS 
DAS 16H00 ÀS 
17H00 

06 
CHRISTIANE APARECIDA 

COLETTI BRITO 
MATERNA

L III-B 
10H30 16H30    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 
FEIRA DE 
CADA MÊS 
DAS 16H00 ÀS 
17H00 

07 
ELISÂNGELA APARECIDA 

RODUCINO 
BERÇÁRI

O 
12H00 18H00    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 
FEIRA DE 
CADA MÊS 
DAS 16H00 ÀS 
17H00 

08 
YASMIN MENDES 

PASCHOARELI ROCHA 
MATERNA

L I-B 
06H30 12H30    

PAPI – TODA 
PRIMEIRA 2ª 
FEIRA DE 
CADA MÊS 
DAS 16H00 ÀS 
17H00 

09 
LUCIMERI ALEXANDRA DE 

SOUZA 
MATERNA

L III-A 
07H30 11H30 13H00 17H00 

EDUCA
ÇÃO 

ESPECI
AL 

ACOMPANHA A 
CRIANÇA 
BRUNO 

CEZARIO – 
AUTISMO 
INFANTIL 
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QUADRO DE HORÁRIOS ESTAGIÁRIOS 

NOME 
MODALID

ADE 
HORÁRIO DE TRABALHO 

PROJETOS OBSERVAÇÕES 
ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA 

LEANDRO SOUZA DA 
SILVA 

ESTÁGIO 
CIEE – 

SECRETÁ
RIA  

11H00 17H00     

AMANDA FREIRE 
BRITO DE OLIVEIRA 

ESTÁGIO 
CIEE – ED. 
ESPECIAL 

11H00 17H00    

ACOMPANHA A 
CRIANÇA PEDRO 

HENRIQUE 
FAUSTINO – 

AUTISMO INFANTIL 

RUBINÉIA DA SILVA 
DOMINGUES PEREIRA 

ESTÁGIO 
CIEE – ED. 
ESPECIAL 

07H00 13H00    

ACOMPANHA A 
CRIANÇA ENZO 

GABRIEL – AUTISMO 
INFANTIL 

 
 
 
4.3 Organização 
 
 

O atendimento da escola é em período integral, conta com sete salas de 

aulas, um berçário, dois solários, cozinha, despensa, lactário, refeitório, sala de café, 

sala de brinquedos, banheiro para funcionários, dois banheiros destinado ao uso 

pelas crianças, pátio coberto, lavanderia e parque infantil. 

A escola oferece atendimento em nível de Educação Infantil no segmento de 

0 a 3 anos, contemplando 1 salas de Berçário, 2 salas de maternal 1, 2 salas de 

maternal 2 e 3 salas de maternal 3, atendendo por volta de 140 crianças. 

A unidade escolar dispõe de um notebook para uso dos professores em sala 

de aula, um computador na sala da coordenação, um computador na secretaria, e 

um na sala da direção, duas impressoras, livros didáticos e livros literários. 

Nossa clientela é formada por aproximadamente 140 crianças, divididos em 8 

turmas de creche(de 0 a 3 anos) em período integral. 

 

● Berçário: idade de 0 a 1 ano com 21 alunos (sendo 01 turma); 

● Maternal I: idade de 1 a 2 anos com 38 alunos (sendo 02 turmas); 

● Maternal II: idade de 2 a 3 anos com 35 alunos (sendo 02 turmas); 

● Maternal III: idade de 3 a 4 anos com 44 alunos (sendo 03 turmas). 

 

 

● A organização do Coordenador Pedagógico se dá diante de uma jornada 

semanal de 4h para formações do PAPI e HTPC, na qual o tempo de 2 horas é 
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dividido para que possa organizar a rotina diária e a formação para os Auxiliares 

do Desenvolvimento Infantil que acontece semanalmente às segundas-feiras nos 

horários das 16:00 às 18:00, e Professores às terças feiras das 18:00 às 20:00. 

5h para reunião com o gestor sobre assuntos administrativos. 10h para estudos e 

elaboração de conteúdos para formação. 21h para acompanhamento da rotina, 

trabalho pedagógico, atendimento à comunidade e equipe em geral. 

● A organização dos Auxiliares do Desenvolvimento Infantil se dá diante de uma  

jornada semanal de 30h com crianças e 2h de formação; 

● A organização dos Professores de Educação infantil se dá diante de uma jornada 

semanal de 16h com crianças, 2h em HTPC, 2h em HTPI e 4h em HTPL; 

● A organização dos monitores de creche contratados pela empresa “ASSEJ” se dá 

diante de uma  jornada semanal de 30h com crianças e 2h de formação; 

● A organização dos Auxiliares de Educação Especial  contratados pela empresa 

“ASSEJ” se dá diante de uma  jornada semanal de 40h com crianças; 

● A organização dos estagiários contratados pela empresa “CIEE” se dá diante de 

uma  jornada semanal de 30h com crianças; 

● A organização do Professor de Educação Especial se dá diante de uma jornada 

semanal de 5h com crianças, 1h em HTPI. 

 
 
NORMAS DA UNIDADE ESCOLAR 
 
 
1 – HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 
 

0-3 INTEGRAL 
ENTRADA 6H30 - 7H30 
SAÍDA 1ª OPÇÃO 15H30- 

15H45 
SAÍDA 2ª OPÇÃO 16H50 - 

18H00 
 
 
Todas as segundas-feiras, as crianças serão dispensadas às 15h30, em virtude do 
horário de reunião (PAPI - Projeto de Apoio à Primeira Infância) das Auxiliares de 
Desenvolvimento Infantil.  
TODOS OS ATRASOS DEVERÃO SER JUSTIFICADOS. 
 
● EM CASOS DE CONSULTAS MÉDICAS / EXAMES / VACINAS OU 

SITUAÇÕES OCASIONAIS: será autorizado a entrada mediante atestado, 
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receita médica ou justificativa com a entrada da criança até às 11h00 (em virtude 
dos horários de refeição). Após esse horário, fica autorizada a entrada da 
criança, com a refeição já feita, às 13h00. 

● No caso de consultas ou vacinas no decorrer do período em que o responsável 
queira tirar a criança num breve momento e retornar à unidade escolar, deverá 
avisar com antecedência e cumprir com as justificativas e horários acima 
citados. As crianças sairão da unidade somente acompanhadas de pessoas 
autorizadas em sua ficha de matrícula 

● Importante deixar sempre o registro de entrada e/ou saída da criança, 
independente se há uma declaração por mês (consultas, terapias...). 

 
2- PERÍODO DE ADAPTAÇÃO ESCOLAR: 
 
Creche 
1º dia: Família e criança na escola com atividades de apresentação e entrosamento; 
Momento família na escola: atividade de apresentação dos profissionais. 
Atividade que envolvam os responsáveis e a criança. 
Apresentação dos espaços que a criança vai circular e da rotina. 
2º dia: Saída após o suco; 
3º dia: Após o horário de almoço; 
4º dia: Após o lanche da tarde; 
5º dia: horário normal; 
 
Obs: O período de adaptação deve ser garantido para o aluno ingressante, 
independente do período do ano. 
 
3– PROCEDIMENTO EM CASO DE DOENÇAS: 
● É de responsabilidade da família zelar pela saúde da criança. Cabe a Unidade 

Escolar contactar a família todas as vezes que a criança apresentar sintomas 
que requerem avaliação médica, inclusive em caso de doenças 
infectocontagiosas.  

● A Secretaria Municipal de Saúde faz a seguinte orientação em relação a 
doenças infectocontagiosas: 
“Toda criança doente deve passar por avaliação médica para deliberação sobre 
sua capacidade e viabilidade ou não de frequentar/ conviver entre outros em 
ambiente escolar. Esta avaliação e deliberação constitui um ‘ato médico’ ao qual 
está também creditado a definição do período de afastamento (fornecimento 
atestado médico), independentemente da causa da doença ou enfermidade”. 

 
4 – MEDICAÇÃO: 
● Todo medicamento deverá ser acompanhado do receituário médico atualizado, 

devendo ser entregue à um dos responsáveis pela turma; 
● É obrigatório constar o nome da criança, dosagem, data, horários e períodos a 

serem ministrados;  
● Deverá ser respeitado a prescrição no receituário médico;  
● Cabe à família informar o horário inicial em que a criança foi medicada; 
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● Medicamentos de uso contínuo, é preferível que a família se organize para que 
seja ministrado em casa. 

 
 
5 – PIOLHO / ESCABIOSE: 
● Por se tratar de uma questão de saúde e devido ao risco de infestação, o 

cuidado deverá ser permanente. Cabe à escola comunicar à família por escrito 
todos os cuidados que deverão ser tomados. Em casos mais graves, são 
necessárias orientações mais pontuais. Deve fazer parte da rotina da escola, 
fazer orientações preventivas. 

 
6- FALTAS: 
● Todas as faltas deverão ser justificadas. 
● Em caso de excesso de faltas, a escola vai tomar as seguintes providências: 

1. Contactar a família via telefone; 
2. Solicitar a visita da Assistente Social; 
3. Encaminhar ao Conselho Tutelar; 
4. Solicitar intervenção do Ministério Público. 

 
7– FICHA DE MATRÍCULA: 
● É dever da família manter atualizado o endereço e telefone para que a escola 

possa entrar em contato sempre que for necessário. 
 
 
8 – AGENDA ESCOLAR: 
● É instrumento de comunicação entre escola e família, devendo ser acompanhado 

diariamente, sempre que houver bilhetes ou comunicados, os responsáveis pelo 
aluno deverão dar ciência. 

 
 
9 – ALIMENTAÇÃO: 
● Em caso de restrição alimentar, deverá ser apresentado o receituário médico; 
● Não é permitido trazer nenhum tipo de alimentação pela família, com exceção de 

alguns leites (quando prescrito pelo médico). 
● Horários de alimentação na escola: 
 

0-3 INTEGRAL 
DESJEJUM 7H30 
COLAÇÃO  9H00 
ALMOÇO  11H00 
LANCHE 13H30 
JANTAR  16H00 

10 – HORÁRIO DO DESCANSO: 
 
● Toda unidade escolar prevê um período de descanso para as crianças. 
Exemplo: Berçário descanso entre a higiene e a colação e após o almoço. 
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11 – Banho: 
● O banho na Educação Infantil ocorre obrigatoriamente para as turmas de 

Berçário, Maternal I e Maternal II enquanto não houver o desfralde; após este 
período para o Maternal II, Maternal III e demais turmas da Educação Infantil, 
ocorrerá conforme a necessidade. 

 
12 – PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA NA ESCOLA:  
● A participação da família na vida escolar é de extrema importância para a 

formação integral da criança, transmitindo a ela segurança e tranquilidade. 
 
13 – Não é permitida a entrada de animais na Unidade Escolar. 
 
14 – Não é permitido fumar nas dependências da escola conforme Lei Federal 
nº 9294/96. 
 
15 – Não é permitido entrar na escola consumindo alimentos e bebidas. 
 
16 – CONTRIBUIÇÃO DA APM: 
● Os valores arrecadados pela A.P.M. mensalmente são revertidos aos alunos, 

ocorrendo de forma espontânea. 
 
17 – HORÁRIO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA: 
● O horário de funcionamento da secretaria é: De segunda a sexta-feira das 07h00 

às 16h00.  
 
18– CALENDÁRIO ESCOLAR: 
● O Calendário Escolar é documento oficial homologado pela Secretaria de 

Educação e deve ser divulgado para a comunidade escolar para que tenham 
ciência do período de férias, recesso escolar, feriados, reuniões de pais etc. 

 
 

ORIENTAÇÕES AOS EDUCADORES E FUNCIONÁRIOS 
 
 

1. Obedecer às normas estabelecidas pelo regimento e as determinações 

superiores; 

2. Zelar pelo bom nome do estabelecimento, procurando honrá-lo com conduta 

adequada e cumprimento de deveres; 

3. Saber usar as palavras; 

4. Em caso de falta, avisar com antecedência para que possamos nos organizar, 

devendo apresentar atestado médico, cada um é responsável pelo seu cartão 

ponto e/ou ficha de freqüência; 
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5. Não se ausentar da sala de aula para tomar café, suco ou chá fora do horário 

combinado e não comer dentro da mesma; 

6. Em nenhuma hipótese a criança poderá ficar sozinha, sem a supervisão de 

um adulto; 

7. Não atender durante o horário de trabalho pessoas estranhas ou telefonemas 

com exceção casos de emergência. O telefone da escola não poderá ser 

usado para tratar de assuntos particulares. Não utilizar telefone celular em 

horário de trabalho, exceto quando o mesmo é útil na realização das 

atividades; 

8. Não é permitido que os filhos (as) das educadoras fiquem no ambiente de 

trabalho aguardando o término do horário; 

9. Não fazer campanha política ou religiosa na escola. Não fazer nenhum tipo de 

campanha com finalidade de arrecadar donativos, sem a prévia autorização 

da gestão; 

10. Tratar a criança com respeito, não utilizar de palavras que o discrimine ou 

ameace, jamais submeter a situações vexatórias que denigra a integridade da 

criança; 

11. Jamais deixar a criança no corredor ou em algum canto da sala como forma 

de punição; 

12. Fazer bom uso do material escolar e recursos pedagógicos existentes na 

escola, proporcionando à criança atividades ricas e atrativas, também cuidar 

para que o material existente não seja desperdiçado; 

13. Manter a sala de aula e demais ambientes de uso coletivo sempre limpo e 

organizado, não deixar recados indelicados para o colega, lembrando que o 

diálogo é a melhor forma de resolver os problemas; 

14. É dever de todos zelar pela conservação do patrimônio; 

15. Todas as informações dadas e divulgadas na escola só deverão ser 

transmitidas aos pais/responsáveis mediante autorização da direção; 

16. Ser breve na conversa com os pais/responsáveis, não ficar apresentando 

queixas da criança na porta da sala ou no portão da escola, qualquer 

problema solicitar a direção uma reunião com os envolvidos; 

17. É de responsabilidade do educador zelar pela criança em todos os ambientes 

para evitar acidentes; 
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18. Tomar cuidado em relação às vestimentas (curtas, decotes, transparência); 

19. Em relação às músicas e danças, é preciso sempre um olhar pedagógico para 

tudo aquilo que é apresentado às crianças; 

20. Cumprir com a elaboração da rotina de atividades, apresentar sempre no 

prazo estipulado os demais documentos solicitados; 

21.  Fica o educador ciente das orientações e normas do regimento interno, 

sendo que o não cumprimento desta acarretará em advertências verbais, 

escritas, encaminhadas a Secretaria Municipal de Educação com registro no 

sistema PUTSS de acordo com o Decreto Nº 7.330 de 28 de junho de 2022.     

 
 
 
 
4.4 COMUNIDADE 
 
 

O Jardim Esmeralda está localizado em área urbana, na zona leste da cidade, 

próximo a avenidas importantes. Existem no bairro estabelecimentos comerciais 

distribuídos nos mais variados segmentos, banco, UBS, escolas estaduais, tornando 

a estrutura do bairro bem completa e ampla. 

Esta Unidade é formada por uma clientela de aproximadamente cento e 

quarenta crianças provenientes dos bairros: Jardim Esmeralda, Planalto do Sol, 

Cidade Nova, Planalto do Sol II, Parque Residencial Zabani, Jóias de Santa Bárbara. 

Com relação à situação econômica das famílias, observa-se uma diferença 

sócio-econômica-cultural em decorrência da diversificação de localização de origem, 

várias famílias são migrantes vindos de outras cidades do interior do Estado e 

outros.  

Diante da localização, a expectativa é que a escola possa atuar como 

referência no fortalecimento dos laços com a comunidade e no reconhecimento e 

consolidação de sua identidade enquanto classe trabalhadora e principalmente no 

reconhecimento e reivindicação de seus direitos. 

 
Perfil das famílias e suas origens 
 
A ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade II, está localizada na zona 

leste, mais especificamente no bairro Jardim Esmeralda, bairro residencial com 

aproximadamente 12.000 habitantes. O bairro conta com Posto Médico, Escolas 
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Municipais, Escolas Estaduais, banco, supermercados, bibliotecas, enfim, é bem 

estruturado, e com a facilidade de estar próximo ao centro da cidade. Encontram-se 

matriculados hoje 140 alunos que pertencem à comunidade onde está situada a 

Unidade Escolar e a diversos bairros ao redor. Desses alunos, temos imigrantes 

haitianos. O público atendido pertence à classe baixa e média baixa.  

 

Principais desafios da comunidade 

 

Um dos principais desafios  apresentados pela unidade  é  atender a clientela 

de forma que melhore a qualidade de vida das crianças. A maior parte dos pais 

trabalham e necessitam do atendimento às suas crianças para que possam exercer 

sua jornada de trabalho. Algumas famílias, na grande maioria imigrantes, 

necessitam de apoio da gestão para garantir direitos como saúde, alimentação e 

bem estar da criança. 

 
 

Formas de inserção da comunidade na escola: 
 

 A escola promove eventos para que possa inserir a comunidade no ambiente 

escolar tais como Festa Junina, Formatura dos alunos do Maternal III.  Enfatiza-se 

também que a unidade é aberta para que a comunidade possa usufruir em horários 

opostos de aulas como: empréstimos para realização de eventos religiosos e 

projetos da comunidade. 

 
 

Demanda de alunos atendidos 
 

 Entre as principais demandas atendidas temos alunos público alvo da 
educação escolar, familiares e alunos atendidos pela psicologia escolar, apoio a 
famílias de baixa renda e imigrantes. 
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4.5 BIOGRAFIA DO PATRONO 
 

 
 

Doutor Euvaldo de Queiroz Dias era Médico, especialista em Pediatria e 

Puericultura. Nasceu em 07/07/1917, na cidade de Salvador – Bahia. Casou-se com 

Odette Nudi de Queiroz Dias Carrion em 23/03/1951; tiveram dois filhos: Edmea 

Nudi de Queiroz Dias e Nelson Luiz Nudi de Queiroz Dias; três netos: Diego Dias 

Nunes, Melissa Dias Nunes Beckdorf e Caio Carrion e quatro bisnetos: Marina, 

Henrique, Vitória e Guilherme. 

 Ao longo de sua trajetória na medicina, desenvolveu diversas atividades, 

entre elas atuou como interno no Hospital Pronto Socorro Getúlio Vargas em 1944 e 

1945 – BA; no serviço de Ortopedia e Cirurgia Infantil da Santa Casa de Misericórdia 

da Bahia nos anos de 1943 e 1944. Doutor Euvaldo também foi estagiário na Clínica 

Infantil do Hospital Santa Isabel da Santa Casa de Misericórdia da Bahia; também 

prestou serviço junto ao consultório do Dr. Bráulio Xavier Filho; sua trajetória 

profissional também se estendeu no serviço de Cirurgia do Hospital Santa Isabel na 

Bahia nos anos de 1944 e 1945.  

 Euvaldo atuou como médico-chefe do Posto de Saúde de Nieaque em 1945 

quando serviu no ex-território federal de Ponta Porã, que hoje pertence ao estado de 

Mato Grosso do Sul. 
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Desde a sua formação médica, Doutor Euvaldo nunca parou de estudar, 

sempre buscando se aprimorar na sua função para melhor atender o seu público, foi 

estudante do curso de orientação terapêutica em 1947 no Hospital das Clínicas de 

São Paulo, sob o patrocínio de Centro Acadêmico Osvaldo Cruz; também do curso 

de temas de Cirurgia Pediátrica por Dr. Mauro Amorim, em 1947. Foi estagiário de 

treinamento em Puericultura e Pediatria no Instituto de Puericultura, patrocinado pelo 

Departamento Estadual da Criança do Estado de São Paulo em 1947. 

Participou de importantes eventos de medicina, tais como o IV Congresso 

Pan-Americano de Pediatria e VIII Jornada Brasileira de Puericultura e Pediatria no 

ano de 1954. 

Em Santa Bárbara d’Oeste atuou como médico-chefe e fundador do Posto de 

Puericultura, em novembro de 1949 (Departamento Estadual da Criança). Doutor 

Euvaldo foi um dos cooperados fundadores da Unimed Santa Bárbara d´Oeste, 

Americana e Nova Odessa em 10 de novembro de 1976, juntamente com 

outros amigos médicos, Doutor Euvaldo observou a necessidade que os 

colegas de profissão tinham de uma opção ética para a prestação de seus 

serviços e, também, para preencher um espaço que havia no mercado entre 

os clientes particulares e os que se utilizavam dos serviços públicos. A sua 

última função, anterior ao seu falecimento, foi de médico perito do INSS em 

Americana.  Seu falecimento ocorreu em 29/01/1988. 

 

5.DIMENSÃO PEDAGÓGICA 
 
5.1 PROPOSTA PEDAGÓGICA DA UNIDADE ESCOLAR 
 
 

A ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade II, segue as orientações da 

Secretaria Municipal de Educação, bem como, as normas e diretrizes contidas no 

Regimento Interno das Escolas Municipais conforme decreto nº6058, de 12 de 

março de 2012; o Plano Municipal de Educação; artigos da Lei 9394/96 - Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; o artigo 206 da Constituição Federal de 

1988; Lei nº8069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 A metodologia de ensino da Unidade está baseada na proposta construtivista, 

ou seja, o objetivo é levar a criança a explorar e descobrir todas as possibilidades do 
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seu corpo, dos objetos, das relações, do espaço e através disso, desenvolver a sua 

capacidade de observar, descobrir e pensar.  As atividades são programadas para 

inserir o conteúdo a ser trabalhado dentro do objetivo a ser alcançado pela escola. 

A Educação Infantil é uma fase de suma relevância, pois é a primeira etapa 

na vida escolar das crianças. Portanto entende-se que a Educação infantil precisa 

ser um espaço de construção coletiva, baseada em sólidos princípios na busca pelo 

desenvolvimento de cada criança nela inserida. 

A Educação Infantil é um período fundamental no desenvolvimento humano, 

onde as bases para a formação integral da criança são estabelecidas. A presente 

proposta pedagógica da unidade escolar tem como objetivo fornecer um arcabouço 

sólido e abrangente, baseado nos princípios e diretrizes estabelecidos pelos 

documentos mandatórios e norteadores para a educação brasileira, em especial 

aqueles que se referem à educação de crianças de 0 a 3 anos. Buscamos, assim, 

promover uma educação inclusiva, integral e de qualidade, que respeite e valorize a 

infância como período único de descobertas, aprendizado e socialização. 

A Constituição Federal Brasileira de 1988, ao reconhecer a educação como 

direito de todos e dever do Estado e da família, estabelece as bases para a 

promoção do desenvolvimento integral das crianças. A Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (LDB) reforça essa prerrogativa, destacando a importância da Educação 

Infantil como etapa inicial da educação básica, devendo ser ofertada de forma 

gratuita e inclusiva. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma referência essencial, 

assegurando a proteção integral e os direitos fundamentais das crianças, incluindo o 

direito à educação de qualidade: 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 

pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 

cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às 

instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
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V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, 

garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 

frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 

(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 

processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas 

educacionais. (BRASIL, 1990) 

 Os Referenciais Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (RCNEI) e 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI) delineiam os 

princípios pedagógicos, os objetivos de aprendizagem e as diretrizes curriculares a 

serem seguidas, enfatizando a importância da brincadeira, do cuidado e da interação 

social e entendem a criança como: 

Sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e práticas cotidianas que 

vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, 

aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza 

e a sociedade, produzindo cultura. (Brasília : MEC, SEB, 2010) 

O Manual de Orientação Pedagógica "Brinquedos e Brincadeiras de Creches" 

(2012) e as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica (2013) 

reforçam a relevância da brincadeira como eixo central da aprendizagem, 

proporcionando às crianças experiências significativas e potencializadoras do 

desenvolvimento cognitivo, afetivo e social: 

O brincar ou a brincadeira - considerados com o mesmo significado neste texto é 

atividade principal da criança. Sua importância reside no fato de ser uma ação livre, 

iniciada e conduzida pela criança com a finalidade de tomar decisões, expressar 

sentimentos e valores, conhecer a si mesma, as outras pessoas e o mundo em que 

vive. Brincar é repetir e recriar ações prazerosas, expressar situações imaginárias, 

criativas, compartilhar brincadeiras com outras pessoas, expressar sua 

individualidade e sua identidade, explorar a natureza, os objetos, comunicar-se e 

participar da cultura lúdica para compreender seu universo. Ainda que o brincar 

possa ser considerado um ato inerente à criança, exige um conhecimento, um 

repertório que ela precisa aprender. (Brasília. MEC/SEB, 2012). 

O Plano Nacional de Educação (PNE) de 2014 e o Marco Legal da Primeira 

Infância de 2016 estabelecem metas e diretrizes específicas para a Educação 

Infantil, destacando a necessidade de promoção do desenvolvimento integral das 

crianças desde os primeiros anos de vida: 
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Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da 

criança na primeira infância serão elaboradas e executadas de forma 

a: 

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito 

de direitos e de cidadã; 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe 

digam respeito, em conformidade com suas características etárias e de 

desenvolvimento; 

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das 

crianças e valorizar a diversidade da infância brasileira, assim como as 

diferenças entre as crianças em seus contextos sociais e culturais; 

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que 

atendam aos direitos da criança na primeira infância, priorizando o 

investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da 

inclusão sem discriminação da criança; 

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã 

com as evidências científicas e a prática profissional no atendimento da 

primeira infância; 

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio 

de suas organizações representativas, os profissionais, os pais e as 

crianças, no aprimoramento da qualidade das ações e na garantia da 

oferta dos serviços; 

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e 

integrado; 

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação; 

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da 

criança, com apoio dos meios de comunicação social. 

 

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações 

que lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e 

dar-se-á de acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por 

profissionais qualificados em processos de escuta adequados às diferentes formas 

de expressão infantil. (BRASIL. Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016). 
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A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um elemento crucial na 

construção da proposta pedagógica, uma vez que fornece os princípios norteadores 

para a definição dos objetivos de aprendizagem, das competências e das 

habilidades a serem desenvolvidas na Educação Infantil. A BNCC reconhece a 

criança como protagonista de seu próprio aprendizado, enfatizando o 

desenvolvimento integral e a interação social como pilares fundamentais. 

Nossa proposta pedagógica se baseia nos seguintes princípios: 

● Respeito à Individualidade: Reconhecemos cada criança como única, 

respeitando suas características, interesses e ritmos de desenvolvimento. 

Promovemos um ambiente inclusivo, que valoriza a diversidade e responde às 

necessidades de cada criança. 

● Brincadeira como Eixo Central: A brincadeira é o principal meio de aprendizado 

na Educação Infantil. Proporcionamos um ambiente rico em experiências lúdicas, 

desafiadoras e contextualizadas, que promovem o desenvolvimento integral da 

criança. 

● Interação e Socialização: Valorizamos a interação entre as crianças, entre as 

crianças e os educadores, e entre as crianças e o ambiente. Através da 

interação, desenvolvemos habilidades sociais, emocionais e cognitivas 

essenciais para a formação cidadã. 

● Currículo Flexível e Contextualizado: Nosso currículo é flexível e adaptável, 

considerando os interesses e necessidades das crianças, bem como o contexto 

sociocultural em que estão inseridas. Buscamos estabelecer conexões entre o 

conhecimento acadêmico e a realidade das crianças. 

● Parceria com a Família: Reconhecemos a família como parceira fundamental na 

educação das crianças. Estabelecemos canais de comunicação abertos, 

promovendo a participação ativa das famílias no processo educativo. 

Nossos objetivos de aprendizagem estão alinhados com os princípios 

estabelecidos pelos documentos norteadores e pela BNCC. Buscamos desenvolver 

competências e habilidades que promovam o desenvolvimento cognitivo, emocional, 

social e físico das crianças, através de práticas pedagógicas que valorizem a 

exploração, a criatividade, a expressão e a curiosidade. 

Nossa metodologia baseia-se na abordagem construtivista, que considera a 

criança como protagonista de seu próprio aprendizado, construindo conhecimento a 
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partir de suas interações com o ambiente e com os outros. Valorizamos a 

observação, a escuta sensível e a documentação pedagógica como ferramentas 

essenciais para compreender as necessidades e avanços de cada criança. 

 

A interação durante o brincar caracteriza o cotidiano da infância, trazendo consigo 

muitas aprendizagens e potenciais para o desenvolvimento integral das crianças. Ao 

observar as interações e a brincadeira entre as crianças e delas com os adultos, é 

possível identificar, por exemplo, a expressão dos afetos, a mediação das 

frustrações, a resolução de conflitos e a regulação das emoções. (BRASIL, 2018). 

 

A proposta pedagógica da unidade escolar reflete nosso compromisso em 

oferecer uma Educação Infantil de qualidade, que respeita os direitos e 

necessidades das crianças, valoriza suas experiências e promove o 

desenvolvimento integral. Estamos em consonância com os documentos 

mandatórios e norteadores para a educação brasileira, especialmente a BNCC, e 

continuamente buscamos aprimorar nossas práticas pedagógicas para proporcionar 

às crianças uma base sólida e significativa para seu futuro educacional e pessoal. 

Nossa proposta pedagógica também está firmemente comprometida com a 

construção de uma educação para equidade que favoreça relações étnico-raciais 

saudáveis e respeitosas. Reconhecemos a importância de promover a igualdade de 

oportunidades, valorizando a diversidade étnica e cultural de nossas crianças, 

famílias e comunidade.  

De forma particular, um planejamento com foco na equidade também exige 

um claro compromisso de reverter a situação de exclusão histórica que marginaliza 

grupos – como os povos indígenas originários e as populações das comunidades 

remanescentes de quilombos e demais afrodescendentes – e as pessoas que não 

puderam estudar ou completar sua escolaridade na idade própria. Igualmente, 

requer o compromisso com os alunos com deficiência, reconhecendo a necessidade 

de práticas pedagógicas inclusivas e de diferenciação curricular, conforme 

estabelecido na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015)14. (BRASIL, 2018). 

Trazemos como princípios de Práticas Antirracistas: 

● Valorização da Diversidade: Reconhecemos e celebramos a diversidade étnica e 

cultural presente em nossa comunidade escolar. Promovemos a valorização das 
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diferentes origens, tradições, línguas e culturas, evitando estereótipos e 

preconceitos. 

● Cultura como Pilar da Aprendizagem: Integramos a cultura e as vivências das 

crianças em nosso currículo, utilizando materiais pedagógicos, histórias, 

brincadeiras e atividades que reflitam a diversidade étnico-racial do Brasil e do 

mundo. 

● Formação Continuada: Investimos na formação continuada de nossos 

educadores, proporcionando espaços de reflexão e aprendizado sobre questões 

étnico-raciais, privilegiando diálogos abertos e construtivos. 

● Ambiente Inclusivo: Criamos um ambiente seguro, inclusivo e acolhedor para 

todas as crianças, onde cada uma possa se sentir valorizada e respeitada, 

independentemente de sua origem étnico-racial. 

● Combate ao Racismo e Discriminação: Estabelecemos estratégias e atividades 

pedagógicas que estimulem o questionamento e a desconstrução de estereótipos 

racistas, bem como a promoção de atitudes de respeito e solidariedade. 

Nossa abordagem antirracista é integrada em todas as dimensões de nossa prática 

pedagógica: 

● Currículo Contextualizado: O conteúdo curricular é adaptado para refletir a 

diversidade étnico-racial, apresentando exemplos e referências variadas que 

promovam a identificação e o reconhecimento das crianças. 

● Literatura e Recursos Visuais: Selecionamos literatura infantil e recursos visuais 

que representem diferentes culturas e etnias de forma positiva, contribuindo para 

a construção de identidades saudáveis. 

● Diálogo e Reflexão: Estimulamos o diálogo aberto e honesto sobre questões 

étnico-raciais, promovendo reflexões e atividades que ajudem as crianças a 

compreender a importância da igualdade e do respeito mútuo. 

● Eventos e Celebrações: Realizamos eventos, festas e celebrações que valorizem 

a diversidade cultural e étnica, incentivando a participação ativa das crianças e 

suas famílias. 

Reconhecemos a família como parceira essencial na promoção de uma 

educação antirracista e equitativa. Estabelecemos canais de comunicação que 

envolvem as famílias no processo educativo, fornecendo orientações sobre a 

importância do respeito à diversidade étnico-racial em casa e na comunidade. 
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As propostas pedagógicas das instituições de Educação Infantil deverão prever 

condições para o trabalho coletivo e para a organização de materiais, espaços e 

tempos que assegurem: O reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação 

das crianças com as histórias e as culturas africanas, afro-brasileiras, bem como o 

combate ao racismo e à discriminação; A dignidade da criança como pessoa humana 

e a proteção contra qualquer forma de violência – física ou simbólica – e negligência 

no interior da instituição ou praticadas pela família, prevendo os encaminhamentos de 

violações para instâncias competentes. (Brasília. MEC/SEB, 2012) 

 
 

Esta unidade escolar tem como propósito desenvolver um favorável vínculo 

com todos que fazem parte desta instituição: crianças, professores, funcionários, 

ADIs e membros da comunidade, com o objetivo de promover uma educação 

igualitária, de qualidade e antirracista.  

Outra proposta é contribuir para o desenvolvimento integral e saudável das 

crianças, garantindo os seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento, segundo 

a BNCC: brincar, conviver, participar, explorar, expressar e conhecer-se.  

Tendo como base a educação infantil, e esta sendo um dos períodos mais 

propícios para a construção dos conhecimentos, o gestor escolar nesse processo é 

uma peça importante para que o trabalho de qualidade junto com os demais 

gestores (coordenação pedagógica) seja pautado na criança da primeira infância, 

portanto além do pedagógico que deve ser adequado, a estrutura física, a 

alimentação, a segurança e uma equipe preparada para atender da melhor maneira 

as crianças dentro dos aspectos físicos, emocionais e intelectuais. 

 

 

 

OS CAMPOS DE EXPERIÊNCIA  

 

O Eu, O Outro E O Nós  

É na interação com os pares e com adultos que as crianças vão constituindo um 

modo próprio de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos 

de vida, pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas 

primeiras experiências sociais (na família, na instituição escolar, na coletividade), 
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constroem percepções e questionamentos sobre si e sobre os outros, diferenciando-

se e, simultaneamente, identificando-se como seres individuais e sociais. Ao mesmo 

tempo em que participam de relações sociais e de cuidados pessoais, as crianças 

constroem sua autonomia e senso de autocuidado, de reciprocidade e de 

interdependência com o meio. Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso criar 

oportunidades para que as crianças entrem em contato com outros grupos sociais e 

culturais, outros modos de vida, diferentes atitudes, técnicas e rituais de cuidados 

pessoais e do grupo, costumes, celebrações e narrativas. Nessas experiências, elas 

podem ampliar o modo de perceber a si mesmas e ao outro, valorizar sua 

identidade, respeitar os outros e reconhecer as diferenças que nos constituem como 

seres humanos.  

 

Corpo, Gestos E Movimentos  

Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, movimentos impulsivos ou intencionais, 

coordenados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o mundo, o 

espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem relações, expressam-se, brincam 

e produzem conhecimentos sobre si, sobre o outro, sobre o universo social e 

cultural, tornando-se, progressivamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio 

das diferentes linguagens, como a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz 

de conta, elas se comunicam e se expressam no entrelaçamento entre corpo, 

emoção e linguagem. As crianças conhecem e reconhecem as sensações e funções 

de seu corpo e, com seus gestos e movimentos, identificam suas potencialidades e 

seus limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro 

e o que pode ser um risco à sua integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das 

crianças ganha centralidade, pois ele é o partícipe privilegiado das práticas 

pedagógicas de cuidado físico, orientadas para a emancipação e a liberdade, e não 

para a submissão. Assim, a instituição escolar precisa promover oportunidades ricas 

para que as crianças possam sempre animadas pelo espírito lúdico e na interação 

com seus pares, explorar e vivenciar um amplo repertório de movimentos, gestos, 

olhares, sons e mímicas com o corpo, para descobrir variados modos de ocupação e 

uso do espaço com o corpo (tais como sentar com apoio, rastejar, engatinhar, 

escorregar, caminhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, 

equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.).  
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Traços, Sons, Cores E Formas  

Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e científicas, locais e 

universais, no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de 

experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e linguagens, 

como as artes visuais (pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o 

teatro, a dança e o audiovisual, entre outras. Com base nessas experiências, elas se 

expressam por várias linguagens, criando suas próprias produções artísticas ou 

culturais, exercitando a autoria (coletiva e individual) com sons, traços, gestos, 

danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens, manipulação de 

diversos materiais e de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem para 

que, desde muito pequenas, as crianças desenvolvam senso estético e crítico, o 

conhecimento de si mesmas, dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, a 

Educação Infantil precisa promover a participação das crianças em tempos e 

espaços para a produção, manifestação e apreciação artística, de modo a favorecer 

o desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão pessoal das 

crianças, permitindo que se apropriem e reconfigurem, permanentemente, a cultura 

e potencializem suas singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas 

experiências e vivências artísticas.  

 

Escuta, Fala, Pensamento E Imaginação  

Desde o nascimento, as crianças participam de situações comunicativas cotidianas 

com as pessoas com as quais interagem. As primeiras formas de interação do bebê 

são os movimentos do seu corpo, o olhar, a postura corporal, o sorriso, o choro e 

outros recursos vocais, que ganham sentido com a interpretação do outro. 

Progressivamente, as crianças vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e 

demais recursos de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua 

materna – que se torna, pouco a pouco, seu veículo privilegiado de interação. Na 

Educação Infantil, é importante promover experiências nas quais as crianças 

possam falar e ouvir, potencializando sua participação na cultura oral, pois é na 

escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas narrativas 

elaboradas individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas 

linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito singular e pertencente 

a um grupo social. Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à 
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cultura escrita: ao ouvir e acompanhar a leitura de textos, ao observar os muitos 

textos que circulam no contexto familiar, comunitário e escolar, ela vai construindo 

sua concepção de língua escrita, reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, 

dos gêneros, suportes e portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura 

escrita deve partir do que as crianças conhecem e das curiosidades que deixam 

transparecer. As experiências com a literatura infantil, propostas pelo educador, 

mediador entre os textos e as crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto 

pela leitura, do estímulo à imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. 

Além disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, cordéis etc. propicia a 

familiaridade com livros, com diferentes gêneros literários, a diferenciação entre 

ilustrações e escrita, a aprendizagem da direção da escrita e as formas corretas de 

manipulação de livros. Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão 

construindo hipóteses sobre a escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e 

garatujas e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas espontâneas, não 

convencionais, mas já indicativas da compreensão da escrita como sistema de 

representação da língua.  

 

Espaços, Tempos, Quantidades, Relações E Transformações  

As crianças vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimensões, em um 

mundo constituído de fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, 

elas procuram se situar em diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia 

e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o 

mundo físico (seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, 

as transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades 

de sua manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e 

sociais entre as pessoas que conhece; como vivem e em que trabalham essas 

pessoas; quais suas tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além 

disso, nessas experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, 

frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordenação, relações 

entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e comprimentos, 

avaliação de distâncias, reconhecimento de formas geométricas, conhecimento e 

reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a 

curiosidade. Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas quais 
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as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar e explorar seu 

entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas 

às suas curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está criando 

oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e 

sociocultural e possam utilizá-los em seu cotidiano.  

Fonte: BNCC, 2017, p. 38-41.  

 

EDUCAÇÃO INFANTIL  

Bebês e Crianças Bem Pequenas – 0 A 3 Anos  

O EU, O OUTRO E O NÓS  

Bebês (zero a 1 ano e 6 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI01EO01) Perceber que suas ações têm efeitos nas outras crianças e nos 

adultos de modo que identifique progressivamente algumas singularidades 

próprias e das pessoas com as quais convive no seu cotidiano, em situações de 

interação.  

✔ (EI01EO02) Perceber as possibilidades e os limites de seu corpo nas 

brincadeiras e interações das quais participa, conhecendo progressivamente 

seus limites, sua unidade e as sensações que ele produz.  

✔ (EI01EO03) Interagir com crianças da mesma faixa etária e adultos ao explorar 

espaços, materiais, objetos, brinquedos, buscando formas de relações com as 

pessoas e coisas que atribuam sentido a essas relações, a fim de construir as 

primeiras noções a respeito das pessoas, do seu grupo social e das relações 

humanas.  

✔ (EI01EO04) Comunicar necessidades, desejos e emoções, utilizando gestos, 

balbucios, palavras, agindo com progressiva autonomia.  

✔ (EI01EO05) Reconhecer seu corpo e expressar suas sensações em momentos 

de alimentação, higiene, brincadeira e descanso, interessando-se 

progressivamente pelo cuidado com o próprio corpo,  

✔ valorizando as atitudes relacionadas com a higiene, alimentação, conforto, 

segurança e cuidados com a aparência.  

✔ (EI01EO06) Interagir com outras crianças da mesma faixa etária e adultos, 

adaptando-se ao convívio social.  
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✔ (EI01EO07) Interagir com outras crianças de faixas etárias diferentes e adultos, 

adaptando-se a diferentes espaços, materiais, objetos, brinquedos, ampliando o 

convívio social, atribuindo sentido a essas relações.  

 

O EU, O OUTRO E O NÓS  

Crianças bem pequenas (1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI02EO01) Demonstrar e valorizar atitudes de cuidado, cooperação e 

solidariedade na interação com crianças e adultos.  

✔ (EI02EO02) Demonstrar imagem positiva de si e confiança em sua capacidade 

para enfrentar dificuldades e desafios, identificando cada vez mais suas 

possibilidades e limitações, de modo a agir de acordo com elas.  

✔ (EI02EO03) Compartilhar os objetos e os espaços com crianças da mesma faixa 

etária e adultos.  

✔ (EI02EO04) Comunicar-se com os colegas e os adultos, buscando compreendê-

los e fazendo-se compreender, ampliando suas possibilidades expressivas e 

comunicativas.  

✔ (EI02EO05) Perceber que as pessoas têm características físicas diferentes, 

respeitando essas diferenças.  

✔ (EI02EO06) Respeitar regras básicas de convívio social nas interações e 

brincadeiras, identificando e compreendendo progressivamente sua pertinência 

nos diversos grupos dos quais participam.  

✔ (EI02EO07) Resolver conflitos nas interações e brincadeiras, com a orientação 

de um adulto, por meio do diálogo, utilizando seus recursos pessoais, 

respeitando as outras crianças.  

✔ (EI02EO08) Interagir com outras crianças de faixas etárias diferentes e adultos, 

adaptando-se a diferentes espaços, materiais, objetos, brinquedos, ampliando o 

convívio social.  

 

CORPO, GESTOS E MOVIMENTOS  

Bebês (zero a 1 ano e 6 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  
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✔ (EI01CG01) Movimentar as partes do corpo para exprimir corporalmente 

emoções, necessidades e desejos.  

✔ (EI01CG02) Experimentar as possibilidades corporais nas brincadeiras e 

interações em ambientes acolhedores e desafiantes, explorando as 

possibilidades de gestos e ritmos corporais para se expressar nas brincadeiras e 

nas demais situações de interação.  

✔ (EI01CG03) Imitar gestos e movimentos de outras crianças, adultos e animais 

nas brincadeiras, explorando e percebendo a possibilidade de interagir e 

expressar-se com o corpo.  

✔ (EI01CG04) Participar do cuidado do seu corpo e da promoção do seu bem-

estar, apropriando-se progressivamente da imagem de si mesmo, 

desenvolvendo cada vez mais uma atitude de interesse e cuidado com o próprio 

corpo.  

✔ (EI01CG05) Utilizar os movimentos de preensão, encaixe e lançamento, 

ampliando suas possibilidades de manuseio de diferentes materiais e objetos, 

desenvolvendo progressivamente sua intencionalidade a partir da exploração 

dos mesmos.  

 

CORPO, GESTOS E MOVIMENTOS  

Crianças bem pequenas (1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI02CG01) Apropriar-se de gestos e movimentos, no contato com diferentes 

manifestações culturais e de sua própria cultura, no cuidado de si, nos jogos e 

brincadeiras.  

✔ (EI02CG02) Deslocar seu corpo no espaço, orientando-se por noções como em 

frente, atrás, no alto, embaixo, dentro, fora etc., ao se envolver em brincadeiras 

e atividades de diferentes naturezas, controlando gradualmente o próprio 

movimento, aperfeiçoando seus recursos de deslocamento e ajustando suas 

habilidades motoras.  

✔ (EI02CG03) Explorar formas de deslocamento no espaço (pular, saltar, dançar), 

combinando movimentos e seguindo orientações, controlando gradualmente o 

próprio movimento, aperfeiçoando seus recursos de deslocamento e ajustando 

suas habilidades motoras em jogos, brincadeiras e demais situações.  
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✔ (EI02CG04) Demonstrar progressiva independência no cuidado do seu corpo, 

encontrando soluções para resolver suas necessidades pessoais e pedindo 

ajuda, quando necessário.  

✔ (EI02CG05) Desenvolver progressivamente as habilidades manuais, adquirindo 

controle para desenhar, pintar, rasgar, folhear, empilhar, entre outros, 

manipulando materiais, objetos e brinquedos diversos.  

 

TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS  

Bebês (zero a 1 ano e 6 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI01TS01) Explorar sons produzidos com o próprio corpo e com objetos do 

ambiente e elementos da natureza, produzindo som e silêncio, explorando 

possibilidades vocais e corporais, interagindo com os objetos e brinquedos 

sonoros disponíveis.  

✔ (EI01TS02) Traçar marcas gráficas, em diferentes suportes, usando 

instrumentos riscantes, tintas  

✔ naturais e corantes alimentícios, percebendo marcas, gestos e texturas, 

ampliando suas possibilidades de expressão e comunicação.  

✔ (EI01TS03) Explorar diferentes fontes sonoras e materiais para acompanhar 

brincadeiras cantadas, canções, músicas e melodias, percebendo e 

expressando sensações, sentimentos e pensamentos.  

✔ (EI01TS04) Propiciar o contato com diferentes gêneros musicais.  

 

TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS  

Crianças bem pequenas (1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI02TS01) Criar sons com materiais, objetos e instrumentos musicais, para 

acompanhar diversos ritmos de música, participando de brincadeiras e jogos 

musicais, demonstrando atenção aos momentos adequados para tocar e cantar.  

✔ (EI02TS02) Utilizar materiais variados com possibilidades de manipulação 

(argila, massa de modelar, água, areia, terra, tintas, etc.), explorando cores, 

texturas, superfícies, planos, formas e volumes ao criar objetos tridimensionais, 
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podendo utilizar-se de procedimentos de colagem e modelagem para a produção 

de seus trabalhos.  

✔ (EI02TS03) Utilizar diferentes fontes sonoras disponíveis no ambiente em 

brincadeiras cantadas, canções, músicas e melodias, descobrindo sons e 

possibilidades sonoras, explorando e identificando elementos da música para se 

expressar, interagir com os outros e ampliar seu conhecimento de mundo.  

✔ (EI01TS04) Ampliar o contato com diferentes gêneros musicais.  

 

ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO  

Bebês (zero a 1 ano e 6 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI01EF01) Reconhecer quando é chamado por seu nome e reconhecer os 

nomes de pessoas com quem convive, manifestando-se quando escuta alguém 

chamando, olhando e/ou apontando.  

✔ (EI01EF02) Demonstrar interesse ao ouvir a leitura de poemas e a apresentação 

de músicas, respondendo a comandos por meio de gestos, movimentos, 

balbucios ou vocalizações.  

✔ (EI01EF03) Demonstrar interesse ao ouvir histórias lidas ou contadas, 

observando ilustrações e os movimentos de leitura do adulto-leitor (modo de 

segurar o portador e de virar as páginas), desenvolvendo o gosto pela leitura.  

✔ (EI01EF04) Reconhecer elementos das ilustrações de histórias, apontando-os, a 

pedido do adulto-leitor, observando e manuseando livros com imagens, 

sinalizando fotos e figuras em livros, nomeando objetos conhecidos em 

ilustrações dos livros.  

✔ (EI01EF05) Imitar as variações de entonação e gestos realizados pelos adultos, 

ao ler histórias e ao cantar, reproduzindo comportamentos, gestualidades e 

posturas de leitor, tais como: ler a partir a capa, virar a página do livro 

sucessivamente, explorar as ilustrações e outros indícios para antecipar o 

conteúdo dos textos ou músicas.  

✔ (EI01EF06) Comunicar-se com outras pessoas usando movimentos, gestos, 

balbucios, fala e outras formas de expressão, desenvolvendo intencionalidade 

comunicativa, bem como percebendo progressivamente a função comunicativa 

da fala.  
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✔ (EI01EF07) Conhecer e manipular materiais impressos e audiovisuais em 

diferentes portadores (livro, revista, gibi, jornal, cartaz, CD, tablet etc.), 

observando e manuseando.  

✔ (EI01EF08) Participar de situações de escuta de textos em diferentes gêneros 

textuais (poemas,fábulas, contos, receitas, quadrinhos, anúncios etc.).", 

divertindo-se com a escuta destes diversos textos. 

✔ (EI01EF09) Conhecer e manipular diferentes instrumentos e suportes de escrita, 

como livros, revistas, histórias em quadrinhos, rótulos, embalagens, dentre 

outros.  

 

ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO  

Crianças bem pequenas (1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI02EF01) Dialogar com crianças e adultos, expressando seus desejos, 

necessidades, sentimentos, preferências, saberes, vivências, dúvidas e opiniões, 

ampliando gradativamente suas possibilidades de comunicação.  

✔ (EI02EF02) Identificar e criar diferentes sons e reconhecer rimas e aliterações 

em cantigas de roda e textos poéticos, brincando com a linguagem, 

desenvolvendo a imaginação e a criatividade e construindo noções de linguagem 

oral e escrita.  

✔ (EI02EF03) Demonstrar interesse e atenção ao ouvir a leitura de histórias e 

outros textos, diferenciando escrita de ilustrações, e acompanhando, com 

orientação do adulto-leitor, a direção da leitura (de cima para baixo, da esquerda 

para a direita), atentando-se ao comportamento leitor adulto.  

✔ (EI02EF04) Formular e responder perguntas sobre fatos da história narrada, tais 

como: “quem?”, “o quê?", “quando?”, “como?” e “por que?”, com apoio do adulto, 

identificando cenários, personagens e principais acontecimentos.  

✔ (EI02EF05) Relatar experiências e fatos acontecidos, histórias ouvidas, filmes ou 

peças teatrais assistidas, em sequências temporal e causal.  

✔ (EI02EF06) Criar e contar histórias oralmente, com base em imagens ou temas 

sugeridos, utilizando a linguagem característica de introdução e finalização de 

textos narrativos.  
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✔ (EI02EF07) Manusear diferentes portadores textuais: livros, revistas, gibis, 

jornais, cartazes, etc., inclusive em suas brincadeiras, demonstrando reconhecer 

seus usos sociais.  

✔ (EI02EF08) Manipular textos e participar de situações de escuta e produção, 

para ampliar seu contato com diferentes gêneros textuais (parlendas, histórias 

de aventura, tirinhas, cartazes de sala, cardápios, notícias etc.), garantindo a 

ampliação de experiências com o contato com a língua escrita e sua função.  

✔ (EI02EF09) Manusear diferentes instrumentos e suportes de escrita para 

desenhar, traçar letras e outros sinais gráficos, participando de situações de 

escrita, ainda que não convencionais, a partir do contato cotidiano com 

diferentes portadores de textos.  

 

ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES  

Bebês (zero a 1 ano e 6 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI01ET01) Explorar e descobrir as propriedades de objetos e materiais (odor, 

cor, sabor, temperatura), fazendo uso de forma convencional ou dando um novo 

significado por meio da brincadeira exploratória.  

✔ (EI01ET02) Explorar relações de causa e efeito (transbordar, tingir, misturar, 

mover e remover etc.) na interação com o mundo físico, possibilitando 

gradativamente noções relacionadas às propriedades de diferentes objetos e 

suas possibilidades de transformação.  

✔ (EI01ET03) Explorar o ambiente pela ação e observação, manipulando, 

experimentando e fazendo descobertas.  

✔ (EI01ET04) Manipular experimentar, arrumar e explorar o espaço por meio de 

experiências de deslocamentos de si e dos objetos, virando-se para os 

diferentes lados, arrastando-se, engatinhando ou andando, subindo, descendo, 

passando por dentro, por cima, por baixo.  

✔ (EI01ET05) Manipular materiais diversos e variados para comparar as diferenças 

e semelhanças entre eles.  

✔ (EI01ET06) Vivenciar diferentes ritmos, velocidades e fluxos nas interações e 

brincadeiras (em danças, balanços, escorregadores etc.), participando de 

brincadeiras que envolvam o canto e o movimento, divertindo-se com a 
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exploração de seu corpo e a percepção rítmica, buscando progressivamente 

ajustar seu movimento aos ritmos propostos.  

 

ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES  

Crianças bem pequenas (1 ano e 7 meses a 3 anos e 11 meses)  

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM  

✔ (EI02ET01) Explorar e descrever semelhanças e diferenças entre as 

características e propriedades dos objetos (textura, massa, tamanho), 

expressando-se acerca de experimentos e ao longo de processos de 

observação.  

✔ (EI02ET02)Observar, relatar e descrever incidentes do cotidiano e fenômenos 

naturais (luz solar, vento, chuva etc.).  

✔ (EI02ET03) Compartilhar, com outras crianças, situações de cuidado de plantas 

e animais nos espaços da instituição e fora dela, partindo de pesquisas e 

experiências vivenciadas sobre os cuidados básicos com eles.  

✔ (EI02ET04) Identificar relações espaciais (dentro e fora, em cima, embaixo, 

acima, abaixo, entre e do lado) e temporais (antes, durante e depois), utilizando 

o vocabulário adequado ao conceito em uso.  

✔ (EI02ET05) Classificar objetos, considerando determinado atributo (tamanho, 

peso, cor, forma etc.), utilizando o vocabulário adequado ao conceito em uso.  

✔ (EI02ET06) Utilizar conceitos básicos de tempo (agora, antes, durante, depois, 

ontem, hoje, amanhã, lento, rápido, depressa, devagar) e vocabulário adequado 

ao conceito em uso.  

✔ (EI02ET07) Contar oralmente objetos, pessoas, livros etc., em contextos 

diversos, envolvendo-se em situações de recitação da sequência numérica, 

aproximando-se do conceito de número e da correspondência termo a termo.  

✔ (EI02ET08) Registrar com números a quantidade de crianças (meninas e 

meninos, presentes e ausentes) e a quantidade de objetos da mesma natureza 

(bonecas, bolas, livros etc.), em situações de brincadeira ou da vida real, 

construindo coleções, participando de jogos com números escritos ou que 

envolvam contagem.  

 

 



 

41 
 

5.2 Planejamento anual 
 
O Planejamento Anual é um pilar fundamental da nossa proposta pedagógica, 

pois representa a concretização dos princípios e valores que norteiam a Educação 

Infantil em nossa unidade escolar. O Planejamento Anual é elaborado considerando 

os princípios nos documentos fundamentais que regem a Educação Infantil, desde a 

Constituição Federal de 1988 até a Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Reconhecendo a Educação Infantil como um período para a formação integral da 

criança, nossa proposta busca ir além da mera transmissão de conhecimento, 

pautando-se na promoção de uma educação inclusiva e centrada nas necessidades 

individuais das crianças de 0 a 3 anos. 

Entre as etapas do Planejamento Anual estão: 

● Elaboração do calendário escolar: Se dá no ano anterior, recebemos as datas da 

Secretaria Municipal de Educação e com base no calendário municipal decidimos 

em equipe as datas dos eventos internos; 

● Semana da Educação: Iniciamos o ano com palestras, estudos e oficinas 

oferecidas a nível de rede para alinhamento de concepções e práticas; 

● Diagnóstico Participativo: Ocorre na escola anterior ao início das aulas, que 

envolve educadores e toda equipe escolar. Esse diagnóstico nos permite 

compreender a realidade e as necessidades identificadas pela equipe, formando 

uma base sólida para o desenvolvimento de estratégias pedagógicas eficazes. 

● Objetivos Personalizados: A partir das informações coletadas no diagnóstico, 

estabelecemos objetivos pedagógicos personalizados para cada turma e, 

posteriormente, a cada criança. Reconhecemos que cada criança é única e 

possui ritmos distintos de aprendizado, o que nos leva a criar metas adaptadas 

às suas características e necessidades individuais. 

● Currículo Significativo: Nosso currículo é construído em torno das experiências 

significativas das crianças, conectando-se com suas vivências cotidianas e suas 

áreas de interesse, alinhado aos objetivos e direitos de aprendizagem presentes 

na BNCC. Valorizamos a abordagem interdisciplinar, oferecendo oportunidades 

para que as crianças explorem e descubram de forma integrada. 

● Acompanhamento Contínuo: O Planejamento Anual inclui um sistema de 

acompanhamento contínuo do progresso de cada criança em relação aos 

objetivos estabelecidos. Utilizamos instrumentos de avaliação formativa que 
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consideram diferentes formas de expressão e aprendizado, garantindo uma 

compreensão abrangente do desenvolvimento infantil. 

● Flexibilidade e Adaptabilidade: Nosso Planejamento Anual é projetado para ser 

flexível e adaptável. Reconhecemos que as necessidades e interesses das 

crianças podem mudar ao longo do ano, e estamos preparados para ajustar as 

estratégias e abordagens conforme necessário, garantindo que cada criança 

alcance seu potencial máximo. 

 
 
5.3 PROJETOS PEDAGÓGICOS 
 
5.3.1 ENCANTALENDO : Leitura Simultânea  

 

 

INTRODUÇÃO 

Por que lemos para crianças? Por que gastamos uma grande energia 

humana e econômica em torno do ato de ler? Não lemos textos para as crianças a 

fim de que se convertam em grandes leitores, e sim porque sabemos que essas 

leituras permitem que elas determinem algo fundamental para si: a descoberta de 

que os textos são coisas que têm um sentido, uma pluralidade de sentidos, e que 

cada sujeito deve trabalhar um pouco para chegar a construir o sentido em seu 

espírito. 

A leitura é como um caminho para a construção do saber, por meio da 

inserção na história e no mundo. Para Vygotsky, o que ajuda a criança a direcionar e 

organizar o pensamento é a linguagem, portanto, uma criança que não se comunica, 
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seja através da linguagem oral, não verbal, artística ou qualquer outro tipo de 

linguagem, consequentemente pode apresentar dificuldades de organização do 

pensamento. “Em cada criança que aprende a falar, testemunhamos momentos 

muito especiais da construção do ser humano: nascemos para falar e para, falando, 

atribuirmos sentido ao mundo em que vivemos” (Reyes, 2012, p.12). Portanto, um 

dos papéis da escola como construtora e mediadora do conhecimento, é fornecer 

estímulos que facilitem o desenvolvimento da linguagem, desde a primeira infância. 

Costa menciona que “ao tomar contato com a literatura infantil, a criança aprenderá 

não apenas a familiarizar-se com a linguagem escrita. Muito mais do que isso, a 

criança estará formando o modo de pensar, os valores ideológicos, os padrões de 

comportamento de sua sociedade e, em especial, estará alimentando seu 

imaginário” (Costa, 2013, p.27). Logo entende-se que a literatura infantil é uma forte 

e indispensável ferramenta para construção de saberes. Através do contato com 

diferentes linguagens e os diversos gêneros textuais disponíveis nas obras literárias 

para o público infantil, a criança desenvolve habilidades de manuseio, de 

entendimento e de relação entre linguagens diversas. Ela passa a estar inserida em 

outra realidade construída pela narrativa, e nesse mundo lúdico, forma referências 

simbólicas, afetivo, sociais e emocionais, que consequentemente, influenciarão seu 

comportamento e pensamento atual e futuro. A literatura literalmente nos traz para o 

mundo subjetivo, podemos olhar para nós mesmos sob a ótica das linhas de outro 

autor, que sem ao menos nos conhecer, parece nos conhecer e nos compreender. 

“E embora ler literatura não transforme o mundo, pode fazê-lo ao menos mais 

habitável, pois o fato de nos vermos em perspectiva e de olharmos para dentro, 

contribui para que se abram novas portas para a sensibilidade e para o 

entendimento de nós mesmos e dos outros. Precisamos de histórias, de poemas e 

de toda a literatura possível na escola, não para sublinhar ideias principais, mas 

para favorecer uma educação sentimental” (Reyes, 2012, p.28). 

A leitura de histórias, através do projeto “Encantalendo”, é uma das diversas 

ferramentas disponíveis para que esse conhecimento que, somente a literatura pode 

propiciar, chegue até as crianças e adultos envolvidos. Além de todos os benefícios 

da história, permite que leitores em potencial tenham autonomia para escolher a 

história que vão ouvir. Por séculos, as instituições de ensino direcionaram todo o 

saber, sem levar em conta a história subjetiva de seus alunos, tornando-os 
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dependentes de alguém que diga como e quando fazer algo. A construção da 

autonomia na escolha das obras, permite que o aluno espontaneamente deseje 

beber dessa fonte de prazer e conhecimento que é a literatura. Quando seus 

desejos, expectativas e entendimentos sobre o texto literário são levados em conta, 

em um ambiente propício para escolha e livre expressão, a experiência se torna 

mais prazerosa e tende a se repetir pelo desejo do sujeito, e não apenas pela ordem 

de um currículo engessado. O aluno que compreende que suas escolhas, baseadas 

em quem ele é e deseja ser, são respeitadas e motivadas, permite a si mesmo ser 

construtor do próprio futuro, não apenas reprodutor daquilo que se espera dele.  

Mais do que qualquer efeito presente, as etapas de desenvolvimento do 

projeto são pensadas para a criação de uma comunidade de leitores, onde todos 

estão interessados em conhecer e buscar conhecimentos, e através disso, cada vez 

mais contribuir para uma melhor realidade, com justiça e equidade.  

 

A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR 

 

Competências gerais da educação básica:  

- Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das 

ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a 

criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver 

problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos 

das diferentes áreas.  

- Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e 

escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das 

linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar 

informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 

sentidos que levem ao entendimento mútuo.  

- Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e 

comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas 

sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar 

informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e 

autoria na vida pessoal e coletiva.  
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- Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 

conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do 

mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu 

projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.  

- Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para 

formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que 

respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o 

consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético 

em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.  

- Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, 

fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com 

acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus 

saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 

natureza. 

Direitos de aprendizagem e desenvolvimento: Em todas as etapas do 

projeto, se deve garantir às crianças o direito de Conviver, Brincar, Participar, 

Explorar, Expressar e Conhecer-se. 

O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adultos que as 

crianças vão constituindo um modo próprio de agir, sentir e pensar e vão 

descobrindo que existem outros modos de vida, pessoas diferentes, com outros 

pontos de vista. Conforme vivem suas primeiras experiências sociais (na família, na 

instituição escolar, na coletividade), constroem percepções e questionamentos sobre 

si e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, identificando-se como 

seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo que participam de relações sociais e 

de cuidados pessoais, as crianças constroem sua autonomia e senso de 

autocuidado, de reciprocidade e de interdependência com o meio. Por sua vez, na 

Educação Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem em 

contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de vida, diferentes 

atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, celebrações 

e narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de perceber a si 

mesmas e ao outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as 

diferenças que nos constituem como seres humanos.   
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Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimento, as crianças 

participam de situações comunicativas cotidianas com as pessoas com as quais 

interagem. As primeiras formas de interação do bebê são os movimentos do seu 

corpo, o olhar, a postura corporal, o sorriso, o choro e outros recursos vocais, que 

ganham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, as crianças vão 

ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais recursos de expressão e de 

compreensão, apropriando-se da língua materna – que se torna, pouco a pouco, seu 

veículo privilegiado de interação. 

Na Educação Infantil, é importante promover experiências nas quais as 

crianças possam falar e ouvir, potencializando sua participação na cultura oral, pois 

é na escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas 

narrativas elaboradas individualmente ou em grupo e nas implicações com as 

múltiplas linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito singular e 

pertencente a um grupo social. 

Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao 

ouvir e acompanhar a leitura de textos, ao observar os muitos textos que circulam no 

contexto familiar, comunitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua 

escrita, reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes e 

portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura escrita deve partir do que as 

crianças conhecem e das curiosidades que deixam transparecer. As experiências 

com a literatura infantil, propostas pelo educador, mediador entre os textos e as 

crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à 

imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. Além disso, o contato com 

histórias, contos, fábulas, poemas, cordéis etc. propicia a familiaridade com livros, 

com diferentes gêneros literários, a diferenciação entre ilustrações e escrita, a 

aprendizagem da direção da escrita e as formas corretas de manipulação de livros. 

Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão construindo hipóteses sobre a 

escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e garatujas e, à medida que vão 

conhecendo letras, em escritas espontâneas, não convencionais, mas já indicativas 

da compreensão da escrita como sistema de representação da língua. 

 

 

 



 

47 
 

ESTRUTURA DO PROJETO 

 

TÍTULO 

Encantalendo. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS. 

● Encantar crianças, jovens e adultos com leitura de qualidade; 

● Estimular a curiosidade, o prazer pelo hábito da leitura e o prazer em adquirir 

novos conhecimentos. 

● Promover autonomia na escolha de obras do interesse da criança; 

● Ter prazer em escutar a leitura em voz alta; 

● Fazer antecipações sobre a história; 

● Compartilhar o efeito que a leitura de uma história produz; 

● Trocar opiniões e discutir interpretações sobre aspectos da história 

lida/ouvida; 

● Voltar ao texto para esclarecer interpretações, tirar dúvidas ou para apreciar 

novamente um trecho do qual gostou especialmente; 

● Trocar informações sobre o autor, ilustrador e contexto da história; 

● Recomendar leituras fundamentando sua escolha; 

● Evocar outros textos a partir do escutado. 

 

CONTEÚDOS. 

● Critérios de escolha e de indicação de histórias; 

● Leitura como fonte de prazer e entretenimento; 

● Intercâmbio entre leitores. 

 

PÚBLICO-ALVO. 

● Bebês, Crianças bem pequenas e funcionários da Unidade Escolar. 
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RECURSOS. 

● Obras literárias voltadas para a faixa etária de bebês e crianças bem 

pequenas, selecionados com base em critérios de qualidade de texto, roteiro, 

encadernação e ilustração; 

● Espaços diversificados da Unidade de ensino. 

 

CRONOGRAMA. 

Realizado no primeiro e segundo semestre. 

 

DESENVOLVIMENTO. 

✔ 1° etapa: Definição de datas e horários: A equipe gestora definirá o calendário 

com as datas das sessões simultâneas de leitura e o início da divulgação das 

obras literárias referentes a cada data, baseando-se na disponibilidade do 

calendário escolar. 

✔ 2° etapa: Escolha das obras literárias: Cada turma será responsável por 

selecionar uma obra literária para realizar a leitura. A responsabilidade pela 

escolha da obra e por informar o Coordenador Pedagógico a respeito da 

escolha é das educadoras responsáveis por cada turma. A obra deve 

pertencer ao acervo literário da unidade escolar e respeitar critérios como: 

o Qualidades textuais básicas; 

o Trabalho estético com a linguagem; 

o Características estéticas da obra; 

o Adequação do texto (temática e abordagem) às competências de 

leitura do leitor/faixa etária; 

o Relações entre o volume de texto e/ou as imagens; 

o Adequação da proposta gráfica ao texto às competências de leitura do 

leitor/faixa etária; 

o Adequação do tamanho e tipo das letras às competências de leitura e 

faixa etária à qual o livro se destina; 

o Qualidade da ilustração e suas relações com o texto; 

o Durabilidade do livro; (SME-SP, 2020) 

o A história escolhida deve ter certo grau de novidade (um novo livro da 

unidade escolar, uma nova história de autor ou coleção conhecido e 
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apreciado pelas crianças, um novo livro de um tema apreciado pelas 

crianças, etc.); 

o Além dos critérios acima citados, a escolha das obras literárias deve 

ser pensada de forma que promova “O reconhecimento, a valorização, 

o respeito e a interação das crianças com as histórias e as culturas 

africanas, afro-brasileiras, bem como o combate ao racismo e à 

discriminação” (DCNEI, p.21), propicie “a interação e o conhecimento 

pelas crianças das manifestações e tradições culturais brasileiras” 

(DCNEI, p.27), e possibilite “Vivências éticas e estéticas com outras 

crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de referência 

e de identidades no diálogo e conhecimento da diversidade” (DCNEI, 

p.26); 

o O adulto leitor deve: 

▪ saber mais sobre o autor, ilustrador, coleção para apresentar 

essa leitura para as crianças; 

▪ antecipar boas questões a respeito da obra, que desperte a 

curiosidade, para antes da leitura, e boas questões que levem 

ao compartilhar de ideias e reflexões, para iniciar a conversa 

após a leitura; 

✔ 3° etapa: Escolha dos locais de apresentação das obras: Após a escolha da 

obra, as educadoras de cada turma e período deverão escolher um ambiente 

da unidade escolar para a leitura da obra selecionada e informar a escolha ao 

Coordenador Pedagógico, priorizando os espaços externos e não usados 

comumente na rotina. Caso haja duplicidade de seleção do espaço por 

turmas diferentes, aquela que primeiro comunicou a decisão ao Coordenador 

Pedagógico terá prioridade; 

✔ 4° etapa: Discussões das propostas no coletivo de educadores. Nesse 

momento cada educador apresenta sua proposta de leitura e trocam-se ideias 

para aperfeiçoá-las; 

✔ 5° etapa: Divulgação das obras literárias: O Coordenador Pedagógico da 

Unidade de ensino fica responsável pela construção dos materiais de 

divulgação das obras escolhidas. Esse material deve ser exposto em local 

visível e acessível para as crianças sete dias antes da data prevista para a 
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realização das sessões simultâneas de leitura. Não se deve identificar o 

educador que fará a leitura da história, pois isso cria outros critérios de 

escolha, nesse caso, pode acontecer de a criança não escolher uma obra 

literária, mas o adulto-leitor conhecido ou de sua preferência, no caso de 

crianças bem pequenas, acabam por escolher o próprio educador da sala, 

perdendo assim o potencial do projeto  que é criar uma comunidade maior de 

leitores, além da sala comum. O material deve conter: 

o Cópia da capa das obras selecionadas; 

o Nome da obra, autor e ilustrador em destaque; 

o Local onde a obra será lida no dia das sessões simultâneas de leitura; 

o Sinopse da obra; 

o Espaço para inscrição dos alunos em cada obra, de forma que a 

quantidade total de alunos envolvidos esteja dividida entre todas as 

obras, para que isso seja possível, a quantidade de inscrições deve 

estar descrita e limitada no exposto. 

✔ 6° etapa: Inscrição dos alunos: Durante os sete dias que antecedem à data 

prevista para as sessões simultâneas de leitura, as educadoras são 

responsáveis por levar a turma até o local onde as obras e as informações 

estão expostas, e permitir que escolham a sessão de leitura que querem estar 

presentes no dia determinado. O educador deve ler para as crianças os títulos 

e resenhas para que as crianças escolham a que se encaixa melhor em suas 

preferências. Os nomes das crianças deverão ser inscritos no espaço da obra 

escolhida, e se possível, permitir que a criança trace sua própria marcação 

gráfica no espaço selecionado. Caso a criança escolha uma leitura que não 

está mais disponível pelo excesso de crianças interessadas, deverão ser 

adotados o seguinte procedimento, na mesma ordem descrita abaixo: 

o Negociar com a criança uma nova escolha, apresentando as opções 

disponíveis; 

o Explicar que haverá outras sessões e na próxima vez ele terá a 

oportunidade de escolher essa obra literária; 

o Caso a criança se mostre resistente, coloque o nome abaixo na folha e 

comunique a responsável pela obra literária que no dia específico 

haverá uma criança a mais na sessão, além do previsto. 
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✔ 7° etapa: Direcionamento para as sessões simultâneas de leitura: No dia 

escolhido para as sessões simultâneas de leitura, dez minutos antes do 

horário previsto, as responsáveis pela leitura devem estar posicionadas nos 

locais escolhidos para a leitura aguardando a chegada das crianças. As 

demais educadoras de cada turma são responsáveis por direcionar suas 

crianças para os locais escolhidos sem exceder o horário previsto. Para os 

bebês é necessário que se dividam para que, em cada leitura, uma 

educadora referência esteja presente para que a experiência seja agradável. 

✔ 8° etapa: Sessões simultâneas de leitura: Cada educadora apresenta a 

história escolhida de forma a gerar suspense e interesse. Primeiro apresenta-

se brevemente o autor, depois o ilustrador e a coleção. O educador então, faz  

questões que levem as crianças a fazer antecipações e levantar hipóteses 

sobre a história.  A história deve ser lida e não contada, deve ser narrado 

apenas o texto estável da obra. Entonações podem ser feitas, ênfases podem 

ser despertadas durante a leitura, mas o texto deve permanecer como escrito 

pelo autor, sem alterar palavras difíceis ou retirar partes do texto. O recurso 

deve ser apenas o livro, nessa proposta especificamente, não devem ser 

utilizados recursos visuais além da ilustração do livro, nem recursos para 

chamar a atenção da criança. 

✔ 9° etapa: Socialização nos ambientes de leitura: Ao final da história, a 

responsável pela leitura deve permitir a socialização entre as crianças de 

como foi a experiência e dos momentos que mais gostaram. Retoma com as 

crianças as antecipações que fizeram sobre a história, questiona se foram 

confirmadas ou não. O educador também cria um espaço para que troquem 

opiniões e impressões sobre o enredo, personagens, ilustrações, etc; 

✔ 10° etapa: Socialização nas turmas: Ao retornarem para suas turmas, as 

educadoras devem permitir a socialização entre as crianças de como foi a 

experiência e dos momentos que mais gostaram nas diferentes histórias que 

puderam ver e ouvir. Como sugestão para bebês que ainda não adquiriram a 

linguagem verbal, imprima as capas dos livros e apresente de forma que 

explorem a ilustração com os amigos; 
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AVALIAÇÃO 

A avaliação será feita mediante observação do envolvimento e interação das 

crianças durante todos os processos do desenvolvimento do projeto. Também 

deverá ser analisado um crescente potencial de autonomia na escolha de histórias, 

um crescente interesse em compartilhar histórias conhecidas, e interesse cada vez 

maior e mais efetivo em obras literárias. 

 

5.3.2 PROJETO JAÊ - EDUCAÇÃO PARA EQUIDADE 

JAÊ- NA LÍNGUA TUPI SIGNIFICA NÓS FALAMOS, DIZEMOS, TEMOS DITO. 

 

As escolas são espaços privilegiados para a construção de relações 

igualitárias, pautadas na diversidade e solidariedade, contudo, são também, 

instituições permeadas pela reprodução de padrões sociais racistas, machistas e 

homofóbicos em nossa sociedade. Portanto a Lei 10639/03 foi um grande passo 

para a construção de uma educação antirracista, ao obrigar o ensino da história e 

cultura Afro-brasileira no currículo escolar. 

A iniciativa é uma parceria da Secretaria Municipal com a Comunidade 

Educativa CEDAC e tem como objetivo principal diminuir as desigualdades raciais 

no desenvolvimento das aprendizagens, promovendo práticas antirracistas nas 

escolas e constituindo  uma rede intersetorial de apoio à equidade na Educação. 

Para isso,várias ações simultâneas são oferecidas à comunidade escolar 

envolvendo profissionais, familiares e estudantes, como rodas de leitura - Literatura 

Negra, Oficinas Culturais, Mobilização Social com a sociedade civil e movimentos, 

entre outros. 
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Em 2022 o Projeto Jaê orientou a realização de uma autoavaliação 

institucional participativa nas 54 escolas da rede, a partir dos Indicadores da 

Qualidade na Educação – Relações Raciais na Escola (Ação Educativa/Unicef). A 

avaliação envolveu direta ou indiretamente toda a comunidade escolar (120 

gestoras/es escolares, 1.189 professoras/es, 14.657 estudantes, suas famílias e 

comunidades) subsidiando as escolas para a construção de um Plano de Ação que 

vem sendo construído.  

A iniciativa "Projeto Jaê - Educação para Equidade" é uma colaboração 

valiosa entre a Secretaria Municipal de Educação e a Comunidade Educativa 

CEDAC, ainda em construção, que visa a redução das disparidades raciais no 

processo de desenvolvimento da aprendizagem, por meio da promoção de práticas 

antirracistas na educação. No âmbito da nossa unidade educacional, a ADI Dr. 

Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade II, reconhecemos a importância fundamental 

desse projeto em contribuir para a formação de crianças na faixa etária de 0 a 3 

anos, considerando que nessa fase crucial elas estão em pleno processo de 

construção de identidade e valores. 

Nossa escola compreende que a primeira infância é um período de formação 

essencial, onde os bebês e as crianças estão em constante desenvolvimento. 

Portanto, é imperativo que evitemos o uso de estereótipos e proporcionemos 

experiências ricas que contribuam para a compreensão da diversidade cultural, 

especialmente a cultura africana, afro-brasileira e indígena. Nosso compromisso é 

cultivar um ambiente que promova a equidade desde o início da jornada 

educacional, de modo que nossas crianças cresçam livres de preconceitos e se 

tornem agentes de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Para alcançar esses objetivos, nossa escola implementa um método 

pedagógico baseado em uma formação mensal com educadoras. Durante essas 

sessões, nós colaborativamente discutimos e refletimos sobre ações que visam 

combater estereótipos e preconceitos. Além disso, nos aprofundamos no estudo das 

culturas negra e indígena, buscando maneiras de integrar esses conhecimentos nas 

atividades direcionadas às crianças em nossa escola. 

As estratégias que adotamos para refletir essas formações com os bebês e as 

crianças são diversificadas e intencionais: 

● Literatura Inclusiva: Utilizamos literaturas infantis que apresentam personagens 
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negros e indígenas como protagonistas, permitindo que nossas crianças se 

identifiquem e apreciem a diversidade étnica desde cedo. 

● Roda de Leitura de Lendas e Histórias: Realizamos rodas de leitura com lendas 

africanas e indígenas, proporcionando um espaço de descoberta e aprendizado 

sobre as ricas tradições dessas culturas. 

● Brincadeiras e Canções Tradicionais: Introduzimos brincadeiras tradicionais 

negras, africanas e indígenas, bem como canções com ritmos característicos, 

para enriquecer a experiência das crianças. 

● Diversidade de Brinquedos e Materiais: Disponibilizamos brinquedos, bonecas 

de diversas etnias e materiais que representam a arte africana e indígena, 

permitindo que as crianças explorem e apreciem a diversidade. 

 

● Culinária e Cultura Alimentar: Integramos culinárias tradicionais em nossas 

atividades, proporcionando uma conexão direta com as culturas negra, africana 

e indígena por meio da alimentação. 

● Promoção da Autoestima e Valorização da Diversidade: Incorporamos a 

valorização da autoestima de todas as crianças, independentemente de 

características como cor de pele, olhos e cabelos, destacando a beleza e a 

importância de cada indivíduo. 

Nossa escola está empenhada em realizar ações concretas e tangíveis que 

promovam a educação para equidade desde a primeiríssima infância. A 

autoavaliação realizada no dia 27 de setembro de 2022 forneceu insights valiosos e 

direcionou nossos esforços para áreas específicas que precisavam de 

aprimoramento em relação às relações étnico-raciais. Estamos orgulhosos de 

compartilhar que esses pontos de atenção se transformaram em objetivos concretos 

que estão sendo progressivamente atingidos ao longo de 2023. 

Em suma, o Projeto Jaê - Educação para Equidade encontra na nossa escola 

um espaço de comprometimento e ação para a promoção de uma educação 

inclusiva, antirracista e igualitária. Nós acreditamos que cada criança tem o direito 

de crescer em um ambiente que valoriza e celebra a diversidade cultural, e estamos 

dedicados a cumprir essa visão por meio de nossas práticas pedagógicas e ações 

cotidianas. 
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5.3.3 PROJETO VAI E VEM. 

 

A leitura é uma das mais importantes ferramentas para o desenvolvimento de 

habilidades intelectuais. Ela é essencial para o aprendizado de novos conceitos, 

para a consolidação de conhecimentos e para a ampliação do vocabulário. A leitura 

ajuda a desenvolver a imaginação, a criatividade e a capacidade de análise e 

interpretação de textos. Além disso, a leitura estimula a curiosidade e a vontade de 

aprender mais sobre os assuntos abordados. Enfim, o livro é o melhor aliado para o 

desenvolvimento de uma criança, pois é por meio da leitura que ela adquire 

conhecimento e desenvolve sua imaginação. A estimulação do imaginário é 

fundamental para o desenvolvimento cognitivo e emocional da criança. Esta etapa é 

importante para que a criança possa desenvolver a sua capacidade de interpretar e 

lidar com as suas emoções, bem como para que ela possa adquirir conhecimentos e 

habilidades para o desenvolvimento de outras áreas da vida, como a socialização, a 

educação, o trabalho etc. É por meio desta estimulação que as crianças aprendem a 

interagir com o seu ambiente, ao mesmo tempo em que desenvolvem a sua 

capacidade de expressão e a sua criatividade. Assim, quando a criança não tem a 

oportunidade de estimular o seu imaginário, pode ter dificuldades para desenvolver 

as suas habilidades e aptidões, o que, consequentemente, pode afetar o seu futuro. 

Portanto, é importante que os pais e educadores incentivem as crianças desde cedo 

a lerem, para que elas possam desenvolver o hábito de ler como forma de diversão 

e de aprendizado. 

Por isso, é importante que o bebê leve obras literárias da escola para casa. 

Isso irá incentivar a leitura com frequência, o que pode ajudar na aquisição de novos 

conhecimentos, na consolidação de conceitos já adquiridos e na ampliação da 
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capacidade de expressão. Além disso, ler obras literárias pode ser uma ótima forma 

de passar tempo com o bebê e ajudá-lo a desenvolver o hábito de ler. 

O projeto literário Vai e Vem na Educação Infantil é um importante aliado 

nesse processo, pois tem como objetivo promover em bebês e crianças bem 

pequenas contato com obras literárias de qualidade, momentos de interação em 

família, momentos de partilha com o grupo e o hábito da leitura.  Como base da 

proposta "Vai e Vem", as crianças são convidadas a levar para casa um livro da 

biblioteca da escola e, depois de lê-lo, devolvê-lo para que outras crianças também 

possam lê-lo. O projeto também promoverá orientações aos pais e responsáveis, 

para que eles possam incentivar seus filhos a desenvolver hábitos de leitura e 

compreender melhor suas necessidades. Por fim, serão realizadas formações para 

que os profissionais possam compartilhar suas experiências em relação à leitura e à 

educação infantil, e assim ser criado não apenas leitores isolados, mas uma 

comunidade de leitores, que culturalmente trazem em si o gosto por obras literárias 

de qualidade. 

A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR 

Direitos de aprendizagem e desenvolvimento: Em todas as etapas do 

projeto, se deve garantir às crianças o direito de Conviver, Brincar, Participar, 

Explorar, Expressar e Conhecer-se. 

Competências gerais da educação básica:  

- Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o 

mundo físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar 

aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 

inclusiva;  

- Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das 

ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a 

criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver 

problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos 

das diferentes áreas;  

- Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais 

às mundiais, e também participar de práticas diversificadas da produção artístico-

cultural;  
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- Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e 

escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das 

linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar 

informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 

sentidos que levem ao entendimento mútuo;  

- Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e 

comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas 

sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar 

informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e 

autoria na vida pessoal e coletiva;  

- Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 

conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do 

mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu 

projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade;  

- Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para 

formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que 

respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o 

consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético 

em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta;  

- Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, 

compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos 

outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas;  

- Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, 

fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com 

acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus 

saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 

natureza;  

- Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 

 

Escuta, fala, pensamento e imaginação: Desde o nascimento, as crianças 

participam de situações comunicativas cotidianas com as pessoas com as quais 
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interagem. As primeiras formas de interação do bebê são os movimentos do seu 

corpo, o olhar, a postura corporal, o sorriso, o choro e outros recursos vocais, que 

ganham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, as crianças vão 

ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais recursos de expressão e de 

compreensão, apropriando-se da língua materna – que se torna, pouco a pouco, seu 

veículo privilegiado de interação. Na Educação Infantil, é importante promover 

experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua 

participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em 

conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas individualmente ou em grupo 

e nas implicações com as múltiplas linguagens que a criança se constitui ativamente 

como sujeito singular e pertencente a um grupo social. Desde cedo, a criança 

manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao ouvir e acompanhar a leitura 

de textos, ao observar os muitos textos que circulam no contexto familiar, 

comunitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua escrita, 

reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes e 

portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura escrita deve partir do que as 

crianças conhecem e das curiosidades que deixam transparecer. As experiências 

com a literatura infantil, propostas pelo educador, mediador entre os textos e as 

crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à 

imaginação e da ampliação do conhecimento de mundo. Além disso, o contato com 

histórias, contos, fábulas, poemas, cordéis etc. propicia a familiaridade com livros, 

com diferentes gêneros literários, a diferenciação entre ilustrações e escrita, a 

aprendizagem da direção da escrita e as formas corretas de manipulação de livros. 

Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão construindo hipóteses sobre a 

escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e garatujas e, à medida que vão 

conhecendo letras, em escritas espontâneas, não convencionais, mas já indicativas 

da compreensão da escrita como sistema de representação da língua. 

Objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  

Bebês  

Escuta, fala, pensamento e imaginação: Demonstrar interesse ao ouvir 

histórias lidas ou contadas, observando ilustrações e os movimentos de leitura do 

adulto-leitor (modo de segurar o portador e de virar as páginas); Reconhecer 
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elementos das ilustrações de histórias, apontando-os, a pedido do adulto-leitor, na 

interação com os recursos disponíveis. 

Corpo, gestos e movimentos: Imitar gestos e movimentos de outras 

crianças, adultos e animais em interações e brincadeiras. 

Espaço, tempo, quantidades, relações e transformações: Vivenciar 

diferentes ritmos, velocidades e fluxos nas interações e brincadeiras (em danças, 

balanços, escorregadores etc.). 

Objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  

Crianças Bem Pequenas 

O eu, o outro e nós: Comunicar-se com os colegas e os adultos, buscando 

compreendê-los e fazendo-se compreender, ampliando suas possibilidades 

expressivas e comunicativas. 

Escuta, fala, pensamento e imaginação: Dialogar com crianças e adultos, 

expressando seus desejos, necessidades, sentimentos, preferências, saberes, 

vivências, dúvidas e opiniões, ampliando gradativamente suas possibilidades de 

comunicação e expressão; Demonstrar interesse e atenção ao ouvir a leitura de 

histórias e outros textos, diferenciando escrita de ilustrações, e acompanhando, com 

orientação do adulto-leitor, a direção da leitura (de cima para baixo, da esquerda 

para a direita); Formular e responder perguntas sobre fatos da história narrada, 

identificando cenários, personagens e principais acontecimentos, tais como “quem?”, 

“o quê?”, “quando?”, “como?”, “onde?”, “o que acontece depois?” e “por quê?”; 

Relatar experiências e fatos acontecidos, histórias ouvidas, filmes ou peças teatrais 

assistidas, etc.; Criar e contar histórias oralmente, com base em imagens ou temas 

sugeridos, utilizando-se de termos próprios dos textos literários; Manusear diferentes 

portadores textuais (livro, revista, gibi, jornal, cartaz, CD, tablet etc.), inclusive em 

suas brincadeiras, demonstrando reconhecer seus usos sociais; Manusear 

diferentes instrumentos e suportes de escrita para desenhar, traçar letras e outros 

sinais gráficos escrevendo, mesmo que de forma não convencional. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS. 

● Desperta o prazer e o valor da leitura; 

● Proporcionar momentos de partilha com o grupo de sala; 

● Fortalecer a parceria escola/ família; 

● Promover o contato com histórias e aumentar o seu reportório; 
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● Criar uma comunidade de leitores. 

 

PÚBLICO-ALVO. 

● Bebês, crianças bem pequenas, funcionários, pais e responsáveis da Unidade 

Escolar. 

●  

RECURSOS. 

● Diversas obras literárias disponíveis na Unidade de Ensino. 

 

CRONOGRAMA. 

 

1° etapa: Seleção e listagem das obras literárias; 

2° etapa: Produção das pastas de envio; 

3° etapa: Escolha da obra para leitura em família; 

4° etapa: Envio para as famílias com orientações; 

5° etapa: Leitura em família; 

6° etapa: Socialização em grupo; 

7° etapa: Reinicia a partir da 3° etapa em ciclos. 

 

 

DESENVOLVIMENTO. 

✔ 1° etapa: Seleção e listagem das obras literárias: As Professoras e Auxiliares 

do Desenvolvimento Infantil, no período que dura em média uma semana, 

deve selecionar e listar obras da unidade escolar, suficientes para que todos 

possam escolher com diversidade de opções, seguindo critérios como: 

o Qualidades textuais básicas; 

o Trabalho estético com a linguagem; 

o Características estéticas da obra; 

o Adequação do texto (temática e abordagem) às competências de 

leitura do leitor/faixa etária; 

o Relações entre o volume de texto e/ou as imagens; 

o Adequação da proposta gráfica ao texto às competências de leitura do 

leitor/faixa etária; 



 

61 
 

o Adequação do tamanho e tipo das letras às competências de leitura e 

faixa etária à qual o livro se destina; 

o Qualidade da ilustração e suas relações com o texto; 

o Durabilidade do livro; (SME-SP, 2020) 

o Além dos critérios acima citados, a escolha das obras literárias deve 

ser pensada de forma que promova “O reconhecimento, a valorização, 

o respeito e a interação das crianças com as histórias e as culturas 

africanas, afro-brasileiras, bem como o combate ao racismo e à 

discriminação” (DCNEI, p.21), propicie “a interação e o conhecimento 

pelas crianças das manifestações e tradições culturais brasileiras” 

(DCNEI, p.27), e possibilite “Vivências éticas e estéticas com outras 

crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de referência 

e de identidades no diálogo e conhecimento da diversidade” (DCNEI, 

p.26); 

✔ 2° etapa: Produção das pastas de envio: As Professoras e Auxiliares do 

Desenvolvimento Infantil, no período que dura em média uma semana, devem 

utilizar as pastas poliondas já disponíveis no material escolar dos alunos, 

identificá-las com nome dos alunos; 

✔ 3° etapa: Escolha da obra para leitura em família: Após o término da listagem 

e seleção das obras e produção das pastas de envio, as Professoras e 

Auxiliares do Desenvolvimento Infantil devem dispor de um momento na 

rotina semanal para que as crianças escolham a obra de preferência para ler 

com as famílias em casa. As obras devem ser dispostas em sequência e de 

forma visível a todos. Uma a uma, as crianças são convidadas a vir até as 

obras e retirar aquela que for de sua preferência. A obra escolhida deverá ser 

registrada em uma folha de controle da sala e colocada dentro da pasta de 

envio; 

✔ 4° etapa: Envio para as famílias com orientações: Após a escolha da obra 

para leitura em família, as crianças levam a obra escolhida para casa na 

pasta de envio. É importante que dentro da pasta contenham orientações de 

cuidados para preservação da obra literária, sugestões como enriquecer o 

momento de leitura em família e prazo de entrega da obra na Unidade 
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Escolar. Segue em anexo modelo sugestivo de orientações para incluir na 

pasta; 

✔ 5° etapa: Leitura em família. Essa etapa será realizada pelos familiares em 

casa, seguindo as orientações sugeridas na pasta de envio. Tem duração 

média de 7 a 14 dias após o envio das pastas. 

✔ 6° etapa: Socialização em grupo: Após a devolução das obras enviadas para 

as famílias, as crianças devem ter a chance de relatar individualmente ou em 

rodas de conversa, como foi a experiência em família e quais aspectos da 

obra literária mais chamaram sua atenção. Para bebês que ainda não falam, 

a socialização deve ser feita expondo a todos a obra que foi devolvida, com 

breves comentários da educadora em grupo; 

✔ 7° etapa: Reinicia o movimento a partir da 3° etapa, em ciclos que se seguem 

na mesma sequência até o final do ano letivo 

 

AVALIAÇÃO 

A avaliação será feita mediante observação do envolvimento e interação das 

crianças e familiares durante todos os processos do desenvolvimento do projeto. 

Também deverá ser analisado um crescente potencial visível da formação de uma 

comunidade de leitores. 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 

2018. 

Ministério da Educação. CNE/CEB. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil. Brasília, 1999. 

REYES, Yolanda. A casa imaginária: leitura e literatura na primeira infância.1 

ed.- São Paulo: Global, 2010. 

REYES, Yolanda. Ler, brincar, tecer e cantar – Literatura, escrita e educação 

– Tradução: Rodrigo Petronio; São Paulo: Editora Pulo do Gato, 2012. 

 

 

 

 



 

63 
 

5.3.4 PROJETO HORTA 

 

Comida saudável e bons hábitos alimentares são indispensáveis em qualquer 

fase da vida. É muito importante que a criança saiba desde muito pequena a origem 

dos seus alimentos. O processo de plantio, cuidado e crescimento das plantas gera 

valorização da vida, pois a criança reconhece que por trás do alimento que está 

ingerindo, houve um longo processo que precisa ser levado em conta. Quando a 

criança se conecta com essa realidade, passa a refletir em questões como 

desperdício, e didaticamente podemos levá-la a reflexão de que, se houve um 

processo tão cuidadoso para aquele alimento chegar ao prato, não é uma boa 

atitude negar ou prová-lo e dispensar no lixo. As atividades práticas e de fixação 

devem ter como objetivo que a criança descubra o processo que o alimento leva até 

chegar ao prato, e a valorização desse alimento como mantenedor da vida saudável. 

 

Horta e educação ambiental 

A Educação Ambiental tem como objetivo a formação de cidadãos 

conscientes de seu papel na preservação do meio ambiente e que saibam como 

viver de forma sustentável com o planeta. Ela pode ser desenvolvida em várias 

áreas, como escolas, comunidades, parques, associações, entre outros. A Educação 

Ambiental pode ser desenvolvida de diversas formas, como palestras, oficinas, 

projetos, cursos, campanhas, debates, entre outros. Por meio dela, é possível 

ensinar os bebês e crianças sobre questões ambientais, como a importância da 

água, do saneamento básico, da preservação da biodiversidade e dos recursos 

hídricos, entre outros assuntos. 

A Educação Ambiental é uma forma de despertar a consciência ecológica dos 

bebês e crianças bem pequenas, de modo a contribuir para a preservação do meio 
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ambiente e a construção de um planeta mais sustentável. Para isso, será necessário 

desenvolver um currículo que aborde temas como a sustentabilidade, a 

responsabilidade ambiental, a economia verde e os direitos humanos, além de 

promover a tolerância, o respeito e a solidariedade. Também será importante 

estimular os bebês e crianças bem pequenas a fazerem parte de projetos que 

promovam a sustentabilidade, a responsabilidade ambiental e a justiça social. 

Estimulá-los a se envolver em atividades que promovam o uso eficiente de recursos, 

a reciclagem, a conservação de energia e a preservação de habitats naturais, são 

alguns dos meios de desenvolvimento de habilidades e valores fundamentais para a 

compreensão e ação na realidade global e complexa. Finalmente, a escola deve 

incentivar os alunos a serem cientes dos problemas ambientais, sociais e 

econômicos que afetam o mundo. Isso pode ser feito através de processos 

investigativos, estudos de caso, visitas a ambientes naturais e outras atividades 

práticas. 

A partir da horta, as crianças terão contato com a natureza, contribuindo para 

o seu desenvolvimento global. Estas propostas oferecem oportunidades de 

desenvolver o trabalho em equipe e o hábito de cuidar do meio ambiente, 

estimulando a cooperação e a responsabilidade social. Além disso, as crianças 

ampliarão seu conhecimento sobre as plantas, a alimentação saudável e o uso 

correto dos recursos naturais. 

 

Horta e aspectos sensoriais 

Vários sentidos são despertados nesse processo, o tato no contato com a 

terra e a semente, a visão ao estar em um ambiente incomum para sua realidade e 

poder visualizar o processo de crescimento, o olfato ao sentir o cheiro da terra e do 

ambiente de plantio. O ativismo atual tem roubado de nós o hábito de contemplar a 

natureza e muitas vezes nos esquecemos de parar e admirar as coisas belas que 

existem ao nosso redor. Desde o sorriso e a beleza humana, até os mínimos 

insetos, passam despercebidos por nossos olhares e mentes. Estudos indicam que 

a solução para a redução do stress e combate à depressão é exatamente, todos os 

dias, parar por alguns minutos, contemplar a natureza e admirar com valorização 

tudo o que existe. Quanto antes ensinarmos nossas crianças essa verdade e 
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treinarmos elas para essa contemplação e valorização, breve poderemos ter uma 

sociedade menos acelerada, menos estressada e ansiosa, e mais contemplativa.  

O estímulo tátil em elementos naturais comumente está relacionado às 

experiências ruins. A criança desde muito pequena aprende que não pode ter 

contato com insetos, que animais são sujos, que o chão de terra e as árvores podem 

trazer doenças. Infelizmente a criança cria uma resistência a esse contato, por 

sempre ser impedida por justificativas sem fundamento. Richard Louv vai chamar 

isso de “criminalização do brincar”. 

O contato direto com elementos naturais desperta na criança diversos 

sentidos, entre eles o tátil. Na natureza eles encontram elementos macios, rígidos, 

lisos, ásperos, frios, quentes, úmidos, secos entre outras diversas maneiras de 

explorar. Esse contato com elementos diversos são responsáveis pelo registro de 

experiências novas e marcantes, que auxiliam no exercício da paciência, 

autocontrole, concentração, controle da força e intensidade. 

A poluição sonora já é algo tão comum na nossa rotina que não nos damos 

conta do quanto ela prejudica nosso desenvolvimento cognitivo e emocional, e até 

nosso desenvolvimento biológico. Calar todos os ruídos e interferências da 

urbanização de vez em quando é tão necessário quanto exercícios físicos para o 

corpo, ou estudo para a inteligência. Os sons de ambientes naturais possuem 

conexão direta com nosso cérebro e atingem áreas combatendo o stress, cansaço 

mental, depressão, ansiedade e muitos outros males da vida moderna. É necessário 

desligar de vez em quando os ouvidos para ouvir aquilo que a natureza traz. 

Com a facilidade de consumir alimentos já prontos, perdemos com o tempo o 

prazer de sentir o sabor e o cheiro de alimentos naturais frescos. Assim como tudo 

na natureza, os sabores e perfumes possuem funções ligadas diretamente aos 

estímulos de nosso corpo e mente. Para cada tipo de sabor ou perfume, uma parte 

de nosso corpo é estimulada e trabalhada. Devemos resgatar esse estímulo pelo 

bem de nossa mente e corpo. 

 

Horta e os processos investigativos 

A criança é a protagonista de seu próprio processo de aprendizagem, por 

meio da exploração e manipulação dos materiais e do meio em que está inserida. O 

contexto investigativo apresenta oportunidades para serem exploradas e entendidas 
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por meio de atividades lúdicas e desafiadoras, que estimulam a participação, a 

criatividade, a autonomia e a capacidade de resolução de problemas. 

O objetivo de aplicar o contexto investigativo é proporcionar à criança a 

possibilidade de estabelecer relações entre o conhecimento adquirido no mundo real 

e o conhecimento adquirido em experiências de aprendizagem. Assim, a criança 

poderá desenvolver habilidades de pensamento crítico e criativo, além de 

conhecimentos profundos sobre diversos assuntos. 

Os fenômenos físicos são um ótimo meio para que as crianças desenvolvam 

e aprimorem suas habilidades cognitivas como raciocínio lógico, capacidade de 

concentração e solução de problemas. Ao interagirem com esses fenômenos, elas 

também desenvolvem e ampliam sua compreensão da ciência, o que pode ser muito 

enriquecedor. Além disso, aprender sobre os fenômenos físicos pode estimular o 

interesse das crianças em outras áreas científicas, como a biologia e a química. 

Através dos processos investigativos, as crianças constroem significados 

sobre o mundo. Significado é a interpretação que damos ao mundo que nos cerca, 

com base nos valores e experiências que temos, e nos possibilitam compreender 

algo. Significado é a percepção que cada um tem sobre o que ocorre ao seu redor, 

ou sobre o que ouve ou lê. É o modo como interpretamos e compreendemos o que 

nos é transmitido, com base em nossas próprias experiências e conhecimentos. 

Significado também pode ser visto como a forma como interpretamos e 

compreendemos diferentes situações, o que nos faz construir um significado 

específico para cada situação. Por exemplo, uma pessoa pode interpretar um 

determinado evento de forma diferente de outra pessoa, dependendo do significado 

que ela atribui ao evento. Cada criança constrói seu próprio significado sobre a vida, 

seus ciclos, alimentação saudável e preservação ambiental. Nos processos 

investigativos, podemos levantar esses significados, confrontá-los com as 

experiências vividas no processo do preparo da terra à degustação, e reformular 

experiências. 
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A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR 

Direitos de aprendizagem e desenvolvimento: Em todas as etapas do 

projeto, se deve garantir às crianças o direito de Conviver, Brincar, Participar, 

Explorar, Expressar e Conhecer-se. 

Competências gerais da educação básica:  

- Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o 

mundo físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar 

aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 

inclusiva.  

- Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das 

ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a 

criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver 

problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos 

das diferentes áreas.  

- Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e 

escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das 

linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar 

informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 

sentidos que levem ao entendimento mútuo.  

- Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e 

comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas 

sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar 

informações, produzir conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e 

autoria na vida pessoal e coletiva.  

- Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de 

conhecimentos e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do 

mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu 

projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.  

- Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para 

formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que 

respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o 

consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético 

em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.  
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- Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, 

compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as dos 

outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas.  

- Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 

 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações: As crianças 

vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo 

constituído de fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas 

procuram se situar em diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e 

noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo 

físico (seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as 

transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades de 

sua manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais 

entre as pessoas que conhece; como vivem e em que trabalham essas pessoas; 

quais suas tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, 

nessas experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, 

frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordenação, relações 

entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, 

avaliação de distâncias, reconhecimento de formas geométricas, conhecimento e 

reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a 

curiosidade. Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas quais 

as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar e explorar seu 

entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas 

às suas curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está criando 

oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e 

sociocultural e possam utilizá-los em seu cotidiano. 

 

Objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  

Bebês  

Corpo, gestos e movimentos: Imitar gestos e movimentos de outras 

crianças, adultos e animais em interações e brincadeiras; participar do cuidado do 
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seu corpo e da promoção do seu bem-estar nas atividades cotidianas. 

. Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações: Explorar e 

descobrir as propriedades de objetos e materiais (odor, cor, sabor, temperatura), por 

meio da brincadeira. 

Objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  

Crianças Bem Pequenas 

O eu, o outro e nós: Compartilhar os espaços, materiais, objetos e 

brinquedos com crianças da mesma faixa etária, de faixas etárias diferentes e 

adultos; comunicar-se com os colegas e os adultos, buscando compreendê-los e 

fazendo-se compreender, ampliando suas possibilidades expressivas e 

comunicativas; perceber que as pessoas têm características físicas diferentes, 

valorizando e respeitando essas diferenças; respeitar regras básicas de convívio 

social nas interações e brincadeiras, identificando e compreendendo seu 

pertencimento nos diversos grupos dos quais participa. 

Corpo, gestos e movimentos: Apropriar-se de gestos e movimentos de sua 

cultura no cuidado de si e nos jogos e brincadeiras; demonstrar progressiva 

independência no cuidado do seu corpo, encontrando soluções para resolver suas 

necessidades pessoais e pedindo ajuda, quando necessário. 

Traços, sons, cores e formas: Utilizar materiais variados com diversas 

possibilidades de manipulação (argila, massa de modelar, água, areia, terra, tintas 

etc.), explorando cores, texturas, superfícies, planos, formas e volumes ao criar 

objetos tridimensionais; observar, relatar e descrever incidentes do cotidiano e 

fenômenos naturais (luz solar, vento, chuva etc.), levantando hipóteses sobre tais 

acontecimentos e fenômenos. 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações: Compartilhar, 

com outras crianças, situações de cuidado de plantas e animais, participando de 

pesquisas e experiências, nos espaços da instituição e fora dela; identificar relações 

temporais e utilizar conceitos básicos de tempo (agora, antes, durante, depois, 

ontem, hoje, amanhã, lento, rápido, depressa, devagar), ampliando o vocabulário 

adequado ao conceito em uso. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS. 

● Permitir e incentivar processos investigativos; 

● Incentivar hábitos de alimentação saudável e nutritiva; 
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● Conhecer técnicas e processos da agricultura orgânica; 

● Estabelecer estímulos sensoriais (visão, olfato, audição, paladar e tato) 

através das diversas etapas do projeto;  

● Reconhecer e nomear os alimentos que auxiliam no desenvolvimento 

saudável; 

 

PÚBLICO-ALVO. 

● Bebês, crianças bem pequenas, funcionários, pais e responsáveis da Unidade 

Escolar. 

 

RECURSOS. 

● Horta da unidade escolar; 

● Mudas, sementes, adubos, ferramentas de jardinagem e outros elementos 

necessários no processo do plantio até a colheita; 

● Materiais diversos escolhidos com base na escuta ativa do processo 

investigativo de cada turma. 

 

CRONOGRAMA. 

 

 

 

 

ATIVIDADE PREVISÃO DE INÍCIO PREVISÃO DE 

CONCLUSÃO 

PREPARO DA TERRA DETERMINADO PELA GESTÃO 

ESCOLAR 

EM MÉDIA UMA SEMANA 

PLANTIO APÓS O PREPARO DA TERRA EM MÉDIA UMA SEMANA 

PROCESSOS INVESTIGATIVOS APÓS O PLANTIO VARIÁVEL DE ACORDO COM 

O QUE FOI PLANTADO 

COLHEITA APÓS A MATURAÇÃO DO 

PLANTIO 

EM MÉDIA UMA SEMANA 

RECEITAS E DEGUSTAÇÃO APÓS A COLHEITA EM MÉDIA UMA SEMANA. 

DESCANSO E PREPARO DA 

TERRA PARA NOVO PLANTIO 

APÓS A COLHEITA EM MÉDIA 15 DIAS 
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DESENVOLVIMENTO. 

✔ 1° etapa: Preparo da terra: O primeiro passo para o acompanhamento de uma 

plantação e cultivo é preparar a terra. Isso deve ser feito por um adulto, que 

pode mostrar aos bebês e crianças bem pequenas como usar ferramentas 

como enxadas, pás e regadores para remover ervas daninhas e repartir a 

terra, caso seja viável para a faixa etária, pedir ajuda às crianças. Além disso, 

a terra deve ser afofada para que as sementes possam crescer. Será 

realizado por algum funcionário da escola ou empresa contratada. Nesse 

processo a participação dos bebês e crianças bem pequenas será 

investigativa. 

✔ 2° etapa: Plantio: O segundo passo envolve um contexto prévio e a 

participação efetiva dos bebês e crianças bem pequenas no plantio. Para o 

contexto prévio, o educador de referência deve utilizar-se de estratégias 

adequadas à faixa etária que informem as crianças sobre o que vai ser 

vivenciado na etapa.  

✔ 3° etapa: Processos investigativos: Após o plantio, inicia-se o processo de 

investigação a respeito do alimento plantado. As crianças devem ser capazes 

de levantar hipóteses e identificar o processo de crescimento da planta, 

recursos necessários para a eficácia desse processo, resultado final, entre 

outros. As estratégias dependem da faixa etária e interesses específicos da 

turma; 

✔ 4° etapa: Colheita: Esta etapa se dá após todos os trabalhos com hipóteses 

levantadas pelas crianças. As crianças devem ser capazes de participar da 

colheita para confirmarem ou confrontarem as hipóteses que levantaram nas 

últimas semanas. O tempo de colheita depende do tipo de plantio, condições 

climáticas e de solo. Portanto, podem ser alteradas por motivos que excedem 

o nosso planejamento; 

✔ 5° etapa: Registros, receitas e degustação: Após a colheita, um registro de 

todo o processo deve ser realizado com a turma, as estratégias estão sujeitas 

à faixa etária e interesses específicos da turma. Com o produto em mãos, 

chega o momento em que as crianças lavam o alimento, realizam o preparo 

adequado e provam. Algumas crianças são resistentes a esse processo, a 

mediação deve ser feita sem forçar a criança à algo que gere desconforto; 
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✔ 6° etapa: Descanso e preparo da terra para novo plantio: É importante que as 

crianças notem que a terra, como os seres humanos, precisa descansar antes 

de iniciar um novo processo de plantio. 

 

AVALIAÇÃO 

A avaliação será feita mediante observação do envolvimento e interação das 

crianças durante todos os processos do desenvolvimento do projeto. Também 

deverá ser analisado um crescente potencial de aceitação dos alimentos naturais 

disponíveis no cardápio da escola. 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 

2018. 

 EDWARDS, Carolyn. As cem linguagens da criança. Porto Alegre: Penso, 

2016. 

 SANTOS, Zemilda do Carmo Weber do Nascimento. A criança e a 

experiência afetiva com a natureza. Curitiba: Editora Appris, 2020. 

 UNICEF Brasil. Alimentação na Primeira Infância. Brasília, 2021. 
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5.3.5 PROJETO GOTA D’ÁGUA 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

No cenário contemporâneo, onde as preocupações ambientais e a busca por 

um futuro sustentável ecoam de forma cada vez mais intensa, é imperativo cultivar 

desde cedo uma conscientização profunda sobre os recursos naturais, em especial 

a água - um líquido precioso e vital que sustenta a vida em nosso planeta. A primeira 

infância, marcada por descobertas fascinantes e formação de vínculos afetivos, 

emerge como um período crucial para criar e cultivar valores, hábitos e 

compreensão em relação ao meio ambiente. 

A educação da primeira infância tem sido reconhecida como um terreno fértil 

para a formação de bases sólidas em diversas esferas do desenvolvimento humano. 

É nesse período, em que a curiosidade é uma constante e as experiências 

sensoriais desempenham um papel fundamental, que se forja uma compreensão 

inicial e duradoura sobre conceitos essenciais. O tema central deste projeto - a água 

- transcende as fronteiras do simples elemento e adquire uma dimensão 

multifacetada, abrangendo aspectos científicos, culturais, emocionais e ecológicos. 

Em um mundo cada vez mais propenso ao consumo excessivo e desperdício, 

é indispensável cultivar uma relação de respeito e responsabilidade em relação à 

água. Ao trazer essa consciência para o âmbito das primeiras experiências infantis, 

almejamos criar raízes profundas de apreço por esse recurso essencial. Através de 

atividades cuidadosamente planejadas e adaptadas às diferentes faixas etárias, 
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nosso objetivo é estimular os sentidos e a curiosidade das crianças, permitindo que 

explorem a água em suas mais variadas formas - desde as texturas que podem ser 

tocadas até os movimentos que podem ser observados. 

Não se trata de oferecer conhecimento teórico, mas de proporcionar vivências 

que toquem o coração e a mente das crianças. Desejamos construir momentos 

mágicos em que a água se transforma em uma aliada de aprendizado, um meio de 

conexão emocional é uma ferramenta para desencadear o pensamento criativo. 

Através de atividades artísticas, contação de histórias e música, a água se tornará 

não apenas uma substância física, mas uma fonte de inspiração e expressão. 

Além disso, o projeto visa fomentar a compreensão do ciclo da água, uma 

dança incessante que molda nosso mundo. Com ilustrações vibrantes e atividades 

práticas, desvendaremos os segredos dessa jornada, conectando a água presente 

em nossas vidas cotidianas com as vastas extensões dos oceanos e a atmosfera. 

Com isso, esperamos gerar uma apreciação pela interconexão entre todas as 

formas de vida e o papel fundamental que a água desempenha em nosso 

ecossistema global. 

À medida que os bebês e crianças bem pequenas exploram e absorvem 

essas lições, incentivamos práticas de uso responsável da água. Aprender a fechar 

a torneira enquanto escova os dentes, cuidar de plantas e compreender as 

implicações de pequenos gestos cotidianos será parte integrante desta jornada. 

Acreditamos que, ao capacitá-las com conhecimento e hábitos conscientes, estamos 

moldando agentes de mudança que contribuirão para um futuro mais sustentável. 

No coração deste projeto está a crença de que as sementes plantadas na 

primeira infância florescerão em ações significativas no futuro. Ao conscientizar 

desde cedo sobre o valor da água, estamos investindo não apenas na educação, 

mas também na construção de um mundo melhor para as gerações vindouras, em 

um relacionamento duradouro e afetuoso com a água - um tesouro inestimável a ser 

cuidado, apreciado e compartilhado. 

 

 

A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR 

Competências gerais da educação básica: 
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- Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo 

físico, social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar 

aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa, democrática e 

inclusiva. 

- Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, 

incluindo a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, 

para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e 

criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes 

áreas. 

- Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e 

escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem como conhecimentos das 

linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar 

informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 

sentidos que levem ao entendimento mútuo. 

- Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de 

forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as 

escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir 

conhecimentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida 

pessoal e coletiva. 

- Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, 

negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e 

promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo 

responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em 

relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta. 

- Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se 

respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com 

acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus 

saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 

natureza.  

- Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, 

resiliência e determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, 

democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. 
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Direitos de aprendizagem e desenvolvimento: Em todas as etapas do 

projeto, se deve garantir às crianças o direito de Conviver, Brincar, Participar, 

Explorar, Expressar e Conhecer-se. 

O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adultos que as 

crianças vão constituindo um modo próprio de agir, sentir e pensar e vão 

descobrindo que existem outros modos de vida, pessoas diferentes, com outros 

pontos de vista. Conforme vivem suas primeiras experiências sociais (na família, na 

instituição escolar, na coletividade), constroem percepções e questionamentos sobre 

si e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, identificando-se como 

seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo que participam de relações sociais e 

de cuidados pessoais, as crianças constroem sua autonomia e senso de 

autocuidado, de reciprocidade e de interdependência com o meio. Por sua vez, na 

Educação Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem em 

contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de vida, diferentes 

atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, celebrações 

e narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de perceber a si 

mesmas e ao outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as 

diferenças que nos constituem como seres humanos.  

Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, 

movimentos impulsivos ou intencionais, coordenados ou espontâneos), as crianças, 

desde cedo, exploram o mundo, o espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem 

relações, expressam-se, brincam e produzem conhecimentos sobre si, sobre o outro, 

sobre o universo social e cultural, tornando-se, progressivamente, conscientes dessa 

corporeidade. Por meio das diferentes linguagens, como a música, a dança, o teatro, 

as brincadeiras de faz de conta, elas se comunicam e se expressam no 

entrelaçamento entre corpo, emoção e linguagem. As crianças conhecem e 

reconhecem as sensações e funções de seu corpo e, com seus gestos e 

movimentos, identificam suas potencialidades e seus limites, desenvolvendo, ao 

mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro e o que pode ser um risco à sua 

integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das crianças ganha centralidade, 

pois ele é o partícipe privilegiado das práticas pedagógicas de cuidado físico, 

orientadas para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a 

instituição escolar precisa promover oportunidades ricas para que as crianças 
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possam, sempre animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus pares, 

explorar e vivenciar um amplo repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e 

mímicas com o corpo, para descobrir variados modos de ocupação e uso do espaço 

com o corpo (tais como sentar com apoio,rastejar, engatinhar, escorregar, caminhar 

apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, equilibrar-se, correr, dar 

cambalhotas, alongar-se etc.) 

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações –As crianças 

vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo 

constituído de fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas 

procuram se situar em diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e 

noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo 

físico (seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as 

transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades de 

sua manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais 

entre as pessoas que conhece; como vivem e em que trabalham essas pessoas; 

quais suas tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, 

nessas experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, 

frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordenação, relações 

entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, 

avaliação de distâncias, reconhecimento de formas geométricas, conhecimento e 

reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a 

curiosidade. Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas quais 

as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar e explorar seu 

entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas 

às suas curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está criando 

oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e 

sociocultural e possam utilizá-los em seu cotidiano. 

 

 

ESTRUTURA DO PROJETO 

 

TÍTULO 

GOTA D’ÁGUA. 
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS. 

● Intensificar as ações de educação ambiental voltadas à gestão da água, 

envolvendo o público formal (escolas) e o não-formal (comunidade); 

● Proporcionar experiências táteis e sensoriais com água, permitindo que as 

crianças explorem diferentes texturas, temperaturas e movimentos; 

● Estimular a curiosidade e a descoberta através da interação com a água em 

contextos seguros e supervisionados; 

● Criar momentos de conexão emocional com a água por meio de atividades 

lúdicas e interativas; 

● Incentivar o uso da água como fonte de diversão e relaxamento, promovendo 

associações positivas desde cedo; 

● Apresentar, de maneira simplificada, o ciclo da água, demonstrando como a 

água se move entre diferentes estados e locais; 

● Explorar visualmente o ciclo da água por meio de ilustrações, histórias e 

atividades práticas; 

● Introduzir conceitos básicos de sustentabilidade e explicar por que a água é 

um recurso valioso e finito; 

● Incentivar práticas de uso responsável da água, como fechar torneiras ao 

escovar os dentes ou evitar desperdícios; 

● Envolver as crianças em atividades artísticas relacionadas à água, como 

pintura com água, modelagem ou criação de colagens; 

● Encorajar a expressão de pensamentos e sentimentos sobre a água por meio 

de desenhos, música ou movimento. 

● Integrar a experiência com a água com elementos da natureza, como plantas, 

flores e minerais; 

● Promover a consciência sobre a interconexão entre todos os seres vivos e a 

dependência mútua da água; 

● Criar atividades em grupo que incentivem a cooperação e a comunicação 

entre as crianças, fortalecendo laços sociais. 

● Oferecer oportunidades para que as crianças compartilhem suas experiências 

com a água e aprendam umas com as outras. 

● Explorar a relação entre a água e a saúde humana, destacando a importância 

da água para a hidratação e higiene; 
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● Incentivar atitudes positivas em relação à água potável e a incorporação de 

hábitos saudáveis desde cedo. 

 

CONTEÚDOS. 

● Educação Ambiental e Gestão da Água; 

● Conceitos básicos sobre a importância da água para a vida e o planeta; 

● Diferença entre água potável e água não potável; 

● Discussões sobre o uso consciente da água e suas repercussões para o meio 

ambiente; 

● Exploração Tátil e Sensorial; 

● Introdução às sensações táteis, como tocar, escorrer e espirrar água; 

● Experimentação de diferentes texturas da água, como gelada, morna e 

quente; 

● Uso de objetos flutuantes e brinquedos sensoriais para interações táteis; 

● Curiosidade e Descoberta; 

● Exploração guiada de recipientes com água e objetos, incentivando a 

curiosidade e a observação; 

● Introdução a elementos da natureza que dependem da água, como flores e 

animais aquáticos. 

● Atividades de imersão em água, como a experiência de brincar em piscinas 

rasas; 

● Músicas e canções relacionadas à água para criar associações emocionais 

positivas; 

● Uso Responsável e Diversão; 

● Jogos interativos que destacam o uso responsável da água, como simulações 

de fechar torneiras; 

● Brincadeiras aquáticas seguras que enfatizam a diversão e a interação social; 

● Ciclo da Água Simplificado; 

● Ilustrações e imagens visuais que representam o ciclo da água; 

● Contação de histórias simples que explicam a jornada da água desde as 

nuvens até os rios e oceanos; 

● Sustentabilidade e Valor da Água; 
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● Noções básicas sobre sustentabilidade e a importância de cuidar dos 

recursos naturais; 

● Discussões sobre por que a água é um recurso valioso e as implicações de 

sua escassez; 

● Atividades de pintura com água para explorar a criatividade e a expressão 

artística; 

● Criação de colagens representando elementos aquáticos e suas conexões 

com a natureza; 

● Visitas a jardins ou áreas verdes da escola para observar plantas e flores que 

dependem da água; 

● Exploração de elementos naturais como areia molhada, pedras e terra úmida; 

● Jogos em grupo que envolvam a colaboração para alcançar objetivos 

relacionados à água; 

● Atividades conjuntas de resolução de problemas que promovam a 

cooperação e a comunicação; 

● Conversas sobre a importância da água para a hidratação do corpo humano; 

● Demonstração de práticas de higiene relacionadas à água, como lavagem 

das mãos; 

● Discussões sobre a importância de beber água regularmente para manter-se 

saudável; 

● Promoção de hábitos de consumo de água potável desde cedo; 

● Rodas de conversa e compartilhamento de experiências relacionadas à água. 

● Momentos de interação e troca entre as crianças para enriquecer o 

aprendizado coletivo. 

● Promoção de ações conjuntas com a comunidade, como campanhas de 

conscientização sobre o uso da água; 

● Estímulo à exploração contínua da água e suas propriedades, incentivando a 

curiosidade e a experimentação. 

 

PÚBLICO-ALVO. 

● Bebês, crianças bem pequenas e funcionários da Unidade Escolar. 

 

RECURSOS (adequados conforme a proposta da turma). 
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● Obras literárias voltadas para a faixa etária de bebês e crianças bem 

pequenas, que trabalham o tema água; 

● Espaços diversificados da Unidade de ensino; 

● Piscinas infláveis ou recipientes para atividades com água; 

● Brinquedos e objetos sensoriais para interações táteis; 

● Materiais para atividades artísticas, como tintas, pincéis e papel; 

● Brinquedos de plástico que flutuam na água; 

● Livros e materiais de leitura relacionados à água; 

● Recipientes de diferentes tamanhos para exploração da água; 

● Utensílios de cozinha (copos, funis, colheres) para atividades práticas; 

● Materiais para criar ilustrações e representações visuais do ciclo da água; 

● Músicas e instrumentos musicais para atividades musicais. 

 

PERÍODO. 

Os trabalhos são permanentes e se dão durante todo o ano letivo. 

 

AVALIAÇÃO 

A avaliação será feita mediante observação do envolvimento e interação das 

crianças durante todos os processos do desenvolvimento do projeto. Também 

deverá ser analisado um crescente potencial de interesse pela preservação e 

relação afetiva com o elemento água. 

 
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 

2018. 

 Consórcio PCJ. Disponível em <https://agua.org.br/> 

Krenak, Ailton. A Vida não é útil. Companhia das Letras; 1ª edição. São Paulo, 

2020. 
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5.4 DOCUMENTOS PEDAGÓGICOS 
 

Neste segmento do Projeto Político Pedagógico da ADI Dr. Euvaldo de 

Queiroz Dias – Unidade II, dedicado à educação infantil de crianças de 0 a 3 anos, 

delineamos os fundamentos e princípios que guiarão nossas práticas pedagógicas e 

cuidado integral. Reconhecendo a singularidade e complexidade dessa etapa crucial 

no desenvolvimento humano, pautamos nossas ações em documentos e referências 

que garantem uma abordagem adequada e estimulante para nossos alunos. 

Referenciais Curriculares: Nossa escola adota os referenciais curriculares 

como norteadores centrais para nossas práticas educacionais. Com base na Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) para a Educação Infantil, promovemos 

experiências de aprendizagem que respeitam o desenvolvimento integral das 

crianças, enfatizando as dimensões cognitiva, emocional, social e motora. Além 

disso, consideramos as orientações presentes em documentos estaduais e 

municipais pertinentes à educação infantil. 

Objetivos e Metas Educacionais: Visamos proporcionar um ambiente 

seguro, afetivo e estimulante no qual as crianças possam explorar, questionar, criar 

e aprender. Nossos objetivos incluem o desenvolvimento da autonomia, da 

linguagem, das habilidades socioemocionais e do raciocínio lógico, sempre 

respeitando os estágios de desenvolvimento de cada faixa etária. Estabelecemos 

metas educacionais específicas para cada grupo, considerando suas 

particularidades e necessidades. 

Planejamento Curricular: Nosso planejamento curricular é fundamentado na 

interação e na brincadeira como processos primordiais de aprendizagem. Criamos 

experiências significativas e desafiadoras que estimulam a curiosidade natural das 

crianças e as incentivam a explorar o mundo ao seu redor. Abordamos temas 

transversais, como a inclusão, a diversidade e a sustentabilidade, por meio de 

atividades que promovem valores e atitudes positivas. 

Avaliação e Acompanhamento: A avaliação é compreendida como uma 

ferramenta contínua e formativa, voltada para a compreensão do desenvolvimento 

integral de cada criança. Utilizamos observações, registros e diálogos com as 

famílias para acompanhamento do progresso individual. A avaliação também nos 

orienta na adaptação e personalização das práticas pedagógicas, respeitando as 

características e ritmos de aprendizagem de cada aluno. 
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Atividades e Rotinas: Nossas atividades e rotinas são cuidadosamente 

planejadas para promover o equilíbrio entre momentos de aprendizado estruturado e 

oportunidades de exploração livre. Através de brincadeiras, jogos, expressões 

artísticas e interações sociais, as crianças desenvolvem habilidades motoras, 

emocionais e cognitivas de maneira integrada e prazerosa. 

Recursos e Materiais Pedagógicos: Contamos com uma rica variedade de 

recursos e materiais pedagógicos adequados a cada faixa etária. Brinquedos 

educativos, livros, materiais artísticos e recursos tecnológicos são utilizados para 

estimular a criatividade, a imaginação e o desenvolvimento das crianças. 

Formação Continuada: Valorizamos a formação contínua de nossos 

profissionais, promovendo cursos, palestras e discussões que os capacitam para 

atender às demandas específicas da educação infantil. Acreditamos que educadores 

atualizados e comprometidos são essenciais para proporcionar experiências de 

qualidade às crianças. 

Parcerias e Interação com a Comunidade: Buscamos estabelecer parcerias 

sólidas com as famílias, a comunidade local e outros serviços de apoio. Essas 

colaborações enriquecem nosso ambiente educativo, promovendo a troca de 

conhecimentos e experiências, além de reforçar a importância da educação como 

um esforço coletivo. 

Flexibilidade e Adaptação: Este conjunto de documentos pedagógicos é um 

guia dinâmico, sujeito a ajustes que se façam necessários ao longo do tempo. 

Estamos comprometidos em promover a melhoria contínua e a adaptação constante 

de nossas práticas, sempre em benefício do desenvolvimento integral das crianças. 

Em resumo, os documentos pedagógicos presentes em nosso Projeto Político 

Pedagógico são mandatórios e orientadores da educação nacional brasileira, 

refletem nosso compromisso com uma educação infantil que valoriza a singularidade 

de cada criança, promovendo seu desenvolvimento integral e preparando-as para a 

jornada educacional que seguirá. 
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5.5 ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE FALTAS DE ALUNOS 
 
 Realizamos a busca ativa das crianças que apresentam faltas sem 

justificativas, a gestão entra em contato com os familiares e/ou responsáveis 

diariamente para acompanhar e buscar saber o que está acontecendo, dependendo 

da situação é feito os encaminhamentos para os demais órgãos competentes. 

 

 
5.7 AVALIAÇÃO 
 

A avaliação na Educação Infantil é processual, contínua e formativa. 

Utilizamos diferentes estratégias, como a observação, registros de desenvolvimento, 

portfólios e diálogos com as famílias, para acompanhar o progresso das crianças e 

planejar intervenções pedagógicas adequadas. 

 
 
5.7.1 DIAGNÓSTICO EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

O processo de diagnóstico na Educação Infantil é igualmente caracterizado 

pela sua natureza processual, contínua e formativa. Assim como na avaliação, 

adotamos uma abordagem abrangente que engloba múltiplas estratégias para 

compreender o desenvolvimento das crianças na faixa etária de 0 a 3 anos. 

Nesse contexto, empregamos métodos como observação atenta e 

sistemática, registros detalhados de marcos de crescimento e aprendizado, além da 

construção de registros individuais que compõem um Diagnóstico Individual, onde 

são documentadas conquistas, interesses e desafios de cada criança. Estes 

registros permitem uma análise mais completa e auxiliam no planejamento de 

estratégias pedagógicas customizadas e eficazes. 

O diálogo com as famílias também desempenha um papel fundamental em 

nosso processo de diagnóstico. Assim como na avaliação, conduzimos entrevistas 

de anamnese com os familiares responsáveis pelos bebês ou crianças. Isso 

proporciona uma visão mais profunda e contextualizada do desenvolvimento, uma 

vez que a colaboração dos familiares enriquece nossa compreensão sobre as 

características individuais e as necessidades específicas de cada criança. 
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Através da combinação desses elementos, buscamos obter um diagnóstico 

holístico e abrangente do desenvolvimento cognitivo, emocional, social e físico de 

cada criança. Esse processo nos capacita a estabelecer intervenções pedagógicas 

precisas e efetivas, promovendo um ambiente educacional enriquecedor e adaptado 

às particularidades de cada indivíduo. 

 
5.8 CONSELHO DE SÉRIE 
 

Em nossa instituição dedicada à primeiríssima infância, reconhecemos que o 

desenvolvimento das crianças é um processo singular e multifacetado, que requer 

uma atenção especializada e adaptada às suas necessidades individuais. Portanto, 

optamos por adotar uma abordagem integrada que promova uma comunicação 

constante e eficaz entre todos os membros da equipe educacional e as famílias. 

Nesse sentido, entendemos que, devido à tenra idade das crianças atendidas 

em nossa escola, não se faz necessária a implementação de um Conselho de Série. 

Em vez disso, priorizamos um ambiente colaborativo e participativo, onde as 

discussões sobre o desenvolvimento, progresso e bem-estar dos bebês e crianças 

ocorrem de maneira contínua e abrangente. 

Para garantir a troca contínua de informações e reflexões sobre o 

desenvolvimento infantil, realizamos reuniões semanais envolvendo a direção, 

coordenação, professores e auxiliares. Esses encontros permitem a análise conjunta 

de estratégias pedagógicas, compartilhamento de observações e avaliações, e 

ajustes necessários para garantir o melhor atendimento às necessidades de cada 

criança. 

Adicionalmente, compreendemos a importância da parceria com as famílias 

no processo educativo. Portanto, promovemos reuniões de pais bimestralmente, 

totalizando quatro encontros ao longo do ano letivo. Nessas reuniões, oferecemos 

um retorno detalhado sobre o desenvolvimento individual de cada criança, 

compartilhando conquistas, desafios e estratégias pedagógicas adotadas. 

Essa abordagem, baseada em um fluxo contínuo e colaborativo de 

informações, visa criar um ambiente de confiança mútua entre a escola e as 

famílias, garantindo que todos estejam envolvidos ativamente no processo educativo 

das crianças. Acreditamos que essa interação constante e aberta proporciona um 
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cuidado e um ensino de qualidade, que respeitam as particularidades de cada 

criança em seus anos iniciais de vida. 

 
5.9 ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO/ EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
 

Nosso atendimento busca efetivamente promover a inclusão por meio de 

ações concretas: 

● Atendimento às Necessidades Específicas: Identificamos crianças com 

necessidades especiais e desenvolvemos planos individualizados de apoio, 

envolvendo profissionais especializados quando necessário. 

● Diversidade e Representatividade: Integramos recursos pedagógicos, literatura e 

materiais visuais que refletem as diferentes formas de ser e existir, assegurando 

que todas as crianças se sintam representadas e valorizadas. 

● Ambiente Acessível: Adotamos práticas que tornam nosso ambiente escolar 

acessível a todas as crianças, incluindo aquelas com deficiências físicas ou 

sensoriais. 

● Participação Familiar: Envolvemos ativamente as famílias no processo de 

planejamento, acompanhamento e avaliação, garantindo que suas perspectivas e 

conhecimentos sejam considerados. 

● Encaminhamentos: Identificamos possíveis necessidades a serem 

potencializadas nas crianças e, junto à profissional da Educação Especial, 

solicitamos encaminhamentos aos profissionais de saúde. 

O atendimento pedagógico deverá ser orientado pelo processo de 

desenvolvimento e construção do conhecimento correspondentes à educação 

básica, exercido numa ação integrada com o serviço de saúde. A oferta curricular ou 

didático-pedagógica deverá ser flexibilizada, de forma que contribua com a 

promoção de saúde e ao melhor retorno e/ou continuidade dos estudos pelos 

educandos envolvidos.  

Equipe multidisciplinar é um conjunto de especialistas, em diversas áreas, 

trabalhando em busca de um objetivo comum. No município de Santa Bárbara 

d’Oeste prioriza-se uma equipe de especialistas com o foco na educação, tendo 

como finalidade proporcionar ao aluno e educador, através de atendimentos 

especializados e orientações, a superação de dificuldades apresentadas na 

apropriação do conhecimento, bem como viabilizar e dar sustentabilidade ao 
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processo de educação inclusiva ao aluno deficiente. Estes profissionais integrarão 

seus conhecimentos e especialidades para avaliar clinicamente e estabelecer ações 

terapêuticas, preventivas e educacionais, unificadas, que dêem suporte técnico à 

equipe escolar e à família.  

 
6. DESEMPENHO DOS ALUNOS 

 
A abordagem pedagógica adotada em nossa Unidade de Ensino reflete os 

princípios norteadores estabelecidos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) 

e pelo Documento Curricular Referencial da Educação Infantil (DCNEI) para crianças 

de 0 a 3 anos. Reconhecendo a singularidade e complexidade desse período crucial 

de desenvolvimento, nosso enfoque transcende as métricas tradicionais de 

avaliação presentes em outros níveis de ensino. 

Conforme preconizado pela BNCC e pelo DCNEI, compreendemos que a 

educação para crianças dessa faixa etária deve ser fundamentada no respeito à 

singularidade de cada indivíduo, na valorização das interações sociais e na 

promoção de experiências significativas. Nesse sentido, optamos por uma 

abordagem que privilegia a observação atenta, a escuta sensível e a construção de 

relações sólidas como os alicerces para compreender o desempenho dos nossos 

alunos. 

Ao invés de utilizar medidores tradicionais, tais como provas, notas ou 

avaliações padronizadas, enfocamos o monitoramento integral do desenvolvimento 

motor, cognitivo e emocional de cada criança. Reconhecemos que o bem-estar e o 

florescimento pleno são indicadores intrinsecamente ligados ao processo 

educacional durante os primeiros anos de vida. Dessa forma, nossa equipe 

pedagógica se dedica a cultivar um ambiente seguro e estimulante no qual cada 

criança possa explorar, descobrir e aprender de maneira genuína. 

Acreditamos que o desenvolvimento infantil não se traduz em números ou 

resultados isolados, mas sim na compreensão profunda das trajetórias individuais. 

Nossos educadores dedicam tempo e esforço para estabelecer vínculos empáticos e 

genuínos, criando uma rede de apoio que permite identificar eventuais desafios ou 

dificuldades em qualquer dos aspectos - motor, cognitivo ou emocional. A partir 

dessa identificação, nossa abordagem proativa consiste em buscar estratégias 
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personalizadas que promovam o desenvolvimento integral de cada criança, em 

consonância com as diretrizes da BNCC e do DCNEI. 

Em síntese, nosso projeto político pedagógico reafirma o compromisso de 

não apenas atender às demandas educacionais da primeira infância, mas de 

transcender tais expectativas ao valorizar a relação, a observação e a escuta 

sensível como pilares fundamentais para avaliar o desempenho e promover o pleno 

desenvolvimento de nossos alunos. 

 

 

7. DIMENSÃO FINANCEIRA 

 

A Associação de Pais e Mestres (APM) está em construção, até a presente 

data estamos em junção com APM da Unidade I. Esse órgão colegiado exerce sua 

função fiscalizadora quando acompanha a gestão financeira, o controle social e sua 

regulamentação. Assim acompanhando a execução das ações pedagógicas, 

financeiras e administrativas, onde avalia e garante o cumprimento das normas da 

escola e a qualidade da educação. 

Também discutem e determinam os gastos de verbas destinadas à Unidade 

Escolar, verificam o balancete, notas fiscais, definem prioridades e metas a serem 

alcançadas. Planeja-se, acompanhada e avaliada a execução dos recursos 

financeiros da escola, levando em conta as necessidades da Unidade, a utilização 

dos recursos é discutida democraticamente, elencando sempre as prioridades.  

O valor arrecadado por sala e total da APM é divulgado mensalmente através de 

bilhetes enviados aos responsáveis comunicando que o balancete fica à disposição 

da comunidade. 

 
Os recursos financeiros desta Instituição são arrecadados através de eventos 

como festas, parceria com equipe de fotografia, colaboração espontânea da APM 

trazida mensalmente pelos alunos e também recebe-se a verba do PDDE 

anualmente.  

Os recursos da Associação de Pais e Mestres e Conselho de escola destinam-se 

à cobertura de despesas de custeio, manutenção e pequenos investimentos que 

concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infra-estrutura física e 

pedagógica, na realização de pequenos reparos, adequações e serviços 
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necessários à manutenção conservação e melhoria da estrutura física da unidade 

escolar; na aquisição de material de consumo; na implementação de projeto 

pedagógico; no desenvolvimento de atividades educacionais e na aquisição de 

material permanente. 

 
 
 
 
8. PLANO DE AÇÃO. 
 
 
METAS ADMINISTRATIVAS  (Metas curto, médio e longo prazo) 

 

O projeto de gestão de uma unidade escolar sustenta e norteia as ações 

desenvolvidas por todos os seus integrantes no cotidiano escolar. Deste modo, sua 

construção deve ser coletiva, uma vez que, todos os membros da comunidade 

interna e externa são entendidos como elos do projeto, estes por sua vez, deverão 

desempenhar o seu melhor visando o pleno desenvolvimento da criança. 

O planejamento participativo possui o objetivo de realizar um diagnóstico da 

realidade, identificando as características positivas e negativas, aceitando novas 

sugestões para a construção de um novo paradigma da realidade. Procurando 

integrar todos os componentes do Projeto, de modo que sejam atendidas as 

exigências da sociedade que se caracteriza pelo dinamismo de suas transformações 

em todos os níveis: social, político, ético e educação inclusiva. 

A equipe gestora tem um papel de relevância a exercer dentro da escola, pois 

a gestão escolar se constitui em uma dimensão e um aspecto de atuação dos seus 

agentes (supervisores, coordenação, educadoras, funcionários, pais, alunos, 

comunidade) com o objetivo de promover a organização, a estrutura, o 

planejamento, a mobilização e a articulação de todas as condições materiais e 

humanas necessárias para garantir o crescimento e avanço das questões sócio 

educacionais dos estabelecimentos de ensino. 

Acreditando também na importância de pais participativos, interessados e 

conscientes de suas responsabilidades e dos deveres para com os filhos. Dispostos 

a auxiliar e colaborar com as normas da escola, procurando viabilizar um 

envolvimento responsável da família e da comunidade para com a unidade escolar, 

através da organização de programas voltados à informação aos mesmos. 
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Cabe também ao diretor, junto com a Coordenação, levar o grupo a refletir 

sobre como a criança constrói o conhecimento e quais ações poderão auxiliar nessa 

construção. Isso se faz necessário para que possam juntos, planejar as intervenções 

adequadas de acordo com a faixa etária de cada turma, pensando nas diversas 

formas de que a criança utiliza para conhecer o mundo a sua volta e nos recursos 

que podem auxiliá-las a vencer os desafios e adquirir competências motoras, 

intelectuais e emocionais. 

Para que estes objetivos sejam atendidos tornam-se necessários a busca da 

qualidade, formação e informação que possibilitem às crianças a inserção no dia-a-

dia das questões sociais. 

O gestor deve também utilizar os recursos de maneira racional, visando as 

realizações das ações propostas, assim sendo, os recursos advindos à escola 

deverão ser utilizados para que a escola possa atingir suas metas, visando sempre o 

atendimento às necessidades das crianças. 

O dirigente precisa ter conhecimento e sensibilidade para lidar com os 

diversos aspectos que interferem no bom funcionamento da escola que dirige, 

precisa garantir uma gestão transparente e democrática, saber delegar é 

fundamental para dar conta do trabalho e principalmente prezar pela parte 

pedagógica da instituição que dirige. 

 

 

CURTO PRAZO 

 

● Ser agente transformador, atuando diretamente na construção de uma 

educação antirracista; 

● Realizar busca ativa quando a criança se ausentar da escola sem aviso 

prévio ou por outros motivos; 

● Ampliar a comunicação entre a escola e a família e motivar os pais a 

participarem dos eventos escolares; 

● Zelar e orientar a conduta de Professores, Auxiliares de Educação Infantil, 

Funcionários e Alunos; 

● Zelar pela transparência e prestação de contas à comunidade dos recursos  
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financeiros; 

● Contribuir à consolidação de uma gestão democrática e participativa; 

● Tornar eficiente a comunicação entre direção, funcionários e educadores, 

estabelecendo meios de troca de informação acessíveis a todos; 

● Zelar pelo espaço físico, materiais e patrimônio da unidade e verificar os que 

necessitam de manutenções; 

● Incentivar a troca de experiências, promovendo debates sobre determinados 

temas, oportunizando a socialização e o aprendizado da equipe escolar; 

● Administrar a proposta Político Pedagógico com responsabilidade de acordo 

com as orientações e diretrizes norteadas pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

● Respeitar as funções de todos, ajustando a rotina de forma a valorizar as 

ações que promovam a melhoria do aprendizado e excluindo as que não têm 

relação com os objetivos da escola; 

● Oportunizar os recursos humanos e materiais; 

● Não deixar os interesses pessoais se sobreporem aos coletivos da escola. 

 

 

 

MÉDIO PRAZO 

 

● Promover reuniões e palestras com assuntos pertinentes, ofertando 

informações significativas ao acompanhamento da vida escolar da criança; 

● Fortalecer as relações entre escola e os pais/responsáveis, através de 

atividades escolares abertas à comunidade, através de uma comunicação 

eficiente e da valorização do diálogo como forma de melhorar a qualidade de 

ensino e aprendizagem das crianças; 

● Conscientizar a todos que a comunicação é indispensável é indissociável de 

uma ação direta e na amenização e resolução de problemas; 

● Motivar educadoras e funcionários de forma que compreendam que somos 

responsáveis pelo ambiente agradável de trabalho. Mas, acima de tudo, 

trabalhamos em função da criança e pelo bem estar delas; 



 

92 
 

● Proporcionar a união, integração de todos os funcionários, fazendo-os 

entender que são relevantes dentro do espaço educacional e que 

dependemos um do outro para o sucesso de todos, ou seja, somos uma 

equipe; 

● Promover o papel social da escola como instrumento da superação dos 

limites, bem como fomentar a construção de valores morais na formação de 

uma personalidade ética, consciente de seus direitos e deveres como 

cidadãos, bem como interação sociocultural junto à comunidade; e para que 

possam partilhar das riquezas e dos conhecimentos socialmente produzidos; 

● Compreender os contextos internos e externos existentes na escola. 

 

 

LONGO PRAZO 

 

● Levantamento de recursos financeiros para suprir as necessidades estruturais 

e pedagógicas da escola. Através de eventos e verba do governo (PDDE), 

APM e Secretaria Municipal de Educação; 

● Promover uma gestão para equidade, numa escola que acolhe todos e, ao 

mesmo tempo, persegue altas expectativas para cada um. Uma escola que 

iguala oportunidades, no sentido de garantir direitos, e, ao mesmo tempo, 

diversifica, diferencia estratégias, ciente de que cada um aprende de maneira 

particular. 

● Incentivar e promover a participação dos responsáveis em vivenciar um dia na 

escola, para que estes possam compartilhar das experiências vividas pelo 

educando; 

● Apresentar mensalmente a prestação de contas da APM e Conselho de 

Escola; 

● Promover palestras, debates direcionados à solução ou amenização de 

problemas pertinentes à unidade quando necessário; 

● Realizar exposições de atividades desenvolvidas pelos alunos, para que pais 

e responsáveis possam prestigiar e valorizar o trabalho realizado pela equipe 

e por seus filhos; 
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● Trabalhar em conjunto com outras Secretarias Municipais, tais como: Saúde, 

Esporte, Cultura, Segurança, Conselho Tutelar e Núcleo Ambiental. 

● Conscientizar cada funcionário da sua importância como parte integrante da 

equipe, levando em consideração sua função específica, envolvendo-os 

sempre que possível, em atividades, festas e comemorações existentes na 

escola no decorrer do ano; 

● Desenvolver parcerias e relações em que a comunidade desenvolva um 

sentimento de pertencimento à escola e vice-versa. 

 

 

METAS PEDAGÓGICAS  (Metas curto, médio e longo prazo) 
 
 

A sociedade tem avançado em vários aspectos, e mais do que nunca é 

imprescindível que a escola acompanhe essas evoluções e esteja conectada a 

essas transformações. 

        A escola é uma instituição social com objetivo de favorecer ao educando o 

desenvolvimento das suas potencialidades físicas, cognitivas e afetivas, por meio da 

aprendizagem dos conteúdos (conhecimentos, habilidades, procedimentos, atitudes 

e valores) que, aliás, deve acontecer de maneira contextualizada desenvolvendo nos 

discentes a capacidade de tornarem-se cidadãos participativos na sociedade em que 

vivem. 

        O grande desafio da escola é fazer do ambiente escolar um meio que favoreça 

o aprendizado, onde a escola deixe de ser apenas um ponto de encontro, mas que 

seja um encontro com o saber, obtendo descobertas de forma  prazerosa e 

funcional. 

        A educação de qualidade é aquela mediante a qual a escola promove, para 

todos, o domínio dos conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades cognitivas 

e afetivas indispensáveis ao atendimento de necessidades individuais e sociais dos 

alunos. 
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CURTO PRAZO 

● Promover educação de qualidade; 

● Contribuir na construção de uma educação antirracista; 

● Incentivar o trabalho em equipe, a busca conjunta de soluções através da 

discussão de problemas, a valorização e a sugestão de atividades e práticas 

pedagógicas visando à qualidade de ensino; 

● Assegurar as condições necessárias às práticas de cuidar, brincar e educar; 

● Garantir iguais condições participações a todos os alunos; 

● Acompanhar regularmente a rotina desenvolvida por todos na Unidade; 

● Dar continuidade ao importante trabalho realizado na unidade. 

 

MÉDIO PRAZO 

 

● Ampliar projetos na Unidade Escolar através de parcerias, visando a 

conscientização da comunidade local; 

● Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, 

provendo o material e o espaço necessário para seu desenvolvimento; 

● Divulgar os trabalhos realizados pela escola como forma de valorizar a 

atuação dos educadores. 

 

 

LONGO PRAZO 

 

● Buscar o pleno desenvolvimento da criança na primeira infância, por meio de 

projetos que resultem em mudanças no sistema da sociedade em que se 

vive; 

● Realizar ações focadas na atuação conjunta em setores público e privado; 

● Garantir a formação da criança, contribuindo para seu desenvolvimento 

intelectual e físico, de seus sentimentos, de sua autonomia e autoestima; 

● Desenvolver atividades de estudo do meio, através da exploração do mesmo, 

com ações de conservação, cuidado e conscientização; 
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● Promover formações para atualização e aprofundamento dos profissionais 

que atuam na educação infantil, com o auxílio dos profissionais da Secretaria 

Municipal de Educação; 

● Refletir a rotina diária com intencionalidade pedagógica, contemplando as 

dimensões indissociáveis do educar e cuidar e promovendo adequações que 

compreendam as propostas pedagógicas, ludicidade, práticas esportivas e 

culturais, alternando momentos de descanso, refeições e higiene pessoal, 

dadas as especificidades e necessidades dos segmentos de Educação 

Infantil, orientadas pela função da escola de promoção da formação integral. 

 
INDIQUES REALIZADOS 2022 
 
PLANO DE AÇÃO BASEADO NOS RESULTADOS DOS INDIQUES: 
 

O Plano de Ação proposto pela Comissão do Indique será realizado ao longo 

do ano letivo, sendo uma atividade permanente que não se limita apenas a uma ou 

outra data comemorativa, fazendo parte da rotina das ADIs e também dos 

professores atuantes no Maternal III. 

A avaliação deverá ocorrer anualmente, ao final do ano letivo para atestar se 

as ações colocadas em prática estão realmente se efetivando e fazendo a diferença 

necessária que precisamos para uma educação antirracista e para equidade. 

A comissão dos indiques da ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade II 

decidiu pelas seguintes ações ao longo do ano letivo como forma de melhorar os 

indicadores apontados durante a realização da nossa avaliação do indique:  

INDICADOR AÇÕES 

Quebra de silêncio e mudança de olhares para 

desnaturalizar o racismo 

Formações continuadas através das reuniões semanais 

de PAPI, com o objetivo de instruir e capacitar a equipe 

da escola em ações de combate e enfrentamento às 

práticas racistas. 

Reconhecimento do corpo e da estética (beleza) negra Promover reflexões com toda a equipe escolar sobre os 

cuidados com o cabelo afro, reconhecer a beleza negra 

presente em nosso espaço escolar e fora dela, 

promovendo a desconstrução do padrão de beleza 

branco – chamado eurocentrado. 

Agendar uma roda de conversa sobre o tema, com 

questões onde os participantes possam externar seus 

sentimentos sobre a questão da discriminação: fatos 

vividos por si ou vivenciados por pessoas conhecidas. 
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Democratização das instâncias de participação e da 

tomada de decisão 

Formação da APM através dos pais e educadores da 

escola, divulgar através de balancete, fixado em painel 

ou colado nos cadernos de recados os valores recebidos 

e gastos. 

A democratização da informação na escola e na 

comunidade 

Criação de grupos de whatsapp com familiares 

disponíveis e com o objetivo de compartilhar práticas e 

atividades antirracista, desenvolvidas com as crianças,  

cuidando para não expor a imagem dos alunos, visto que 

o foco são as atividades; explicando do que se trata e o 

porquê deste movimento. 

Fortalecimento da escola como parte da rede de 

proteção 

Promover e participar de reuniões de rede, onde outros 

órgãos de apoio e proteção a criança estejam inseridos 

(CRAS, NAS, Conselho Tutelar, etc.) 

 
 
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 
O presente Projeto Político Pedagógico (PPP) da ADI Dr. Euvaldo de Queiroz 

Dias – Unidade II depende da coletividade e tem como premissa formar cidadãos 

que participem ativamente de todas as questões sociais. Este importante documento 

representa um compromisso sólido e contínuo com a educação infantil, 

reconhecendo sua importância fundamental no desenvolvimento integral das 

crianças de 0 a 3 anos de idade. Este documento reafirma nosso comprometimento 

em seguir as normativas e diretrizes dos documentos brasileiros mandatórios para a 

educação infantil, incluindo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 

o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) e o Documento Curricular Nacional da Educação Infantil (DCNEI).  

O PPP define a identidade da escola e indica caminhos para ensinarmos com 

qualidade. Temos objetivos a alcançar, metas a cumprir e sonhos a realizar. O 

conjunto dessas aspirações, bem como os meios para concretizá-las, é o que dá 

forma e vida ao nosso Projeto Político Pedagógico (PPP). A BNCC é o nosso 

instrumento norteador, que fornece orientações pedagógicas essenciais para a 

educação infantil, estabelecendo os campos de experiência e os objetivos de 

aprendizagem que devem ser contemplados, promovendo práticas educativas 

pautadas na interação, na brincadeira, na exploração, na experimentação e na 

construção do conhecimento pela criança, em consonância com a perspectiva 

construtivista e socioconstrutivista. 

Em meio às transformações dessa sociedade surge um novo modelo 

educacional, mais humano, comprometido com a formação do profissional cidadão, 
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capaz de sobreviver na atual sociedade envolta pelas novas tecnologias, mas que 

apoia seu crescimento como indivíduo nas experiências colhidas através das 

relações sociais. O novo modelo educacional que surge das experiências mal 

sucedidas do nosso passado em educação sugere que o educador tenha seu perfil 

modificado a fim de atender as demandas da sociedade atual, apela pela 

sensibilidade dos profissionais da educação para que estes possam desenvolver no 

discente muito mais do que os aspectos cognitivos e psicomotor, mas, sobretudo a 

afetividade (socioemocional) e as relações sociais (protagonismo). Esse profissional, 

agora mais completo e sensível é capaz de unir conhecimento às várias linguagens 

flexibilizando o processo de ensino e aprendizagem e tornando-o constante por toda 

a vida. 

Uma dimensão primordial deste PPP é nosso compromisso com uma 

educação para a equidade e para as boas relações étnico-raciais. Reconhecemos a 

importância de promover um ambiente inclusivo, respeitoso e acolhedor, que 

valorize a diversidade cultural e étnica de nossos alunos e suas famílias. Nossas 

práticas pedagógicas incorporam ações que visam combater quaisquer formas de 

discriminação e preconceito, promovendo uma educação que valorize e respeite as 

diferentes identidades culturais e étnicas. 

Dessa forma, o Projeto Político Pedagógico da ADI Dr. Euvaldo de Queiroz 

Dias – Unidade II se estabelece como um guia norteador que reflete a identidade, os 

princípios e a missão da nossa instituição. Com base em sólidos fundamentos legais 

e pedagógicos, comprometemo-nos a proporcionar às crianças um ambiente 

educativo que respeite, valorize e potencialize suas múltiplas dimensões, 

contribuindo para a formação de cidadãos críticos, autônomos e solidários, capazes 

de contribuir de forma significativa para a construção de uma sociedade mais justa e 

equitativa. 

As ações elencadas neste documento não se findam com o término de um 

ano letivo, pois há uma constante reconstrução, advinda da realidade em que 

estamos inseridos e suas transformações habituais. As necessidades das crianças, 

as transformações sociais, as novas descobertas da ciência e as demandas da 

comunidade sempre nos convocarão a revisitar, aprimorar e adequar nosso projeto 

para garantir sua pertinência e efetividade. 
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10. Anexos:(homologados pela S.M.E) 
 
10.1.Horário da Gestão  Escolar 
 

 
 



 

99 
 

10.2.Projeto de Gestão (apresentado para a eleição: coordenador pedagógico e 
diretor de escola) 
 

 
 
 
 
 

PROJETO DE GESTÃO ESCOLAR 

2023 – 2026 

 

 

 

ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade II 
 

 

 

 

Professor Giomário Nunes Torres 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Santa Bárbara d’Oeste 
2023 
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Giomário Nunes Torres 

36 anos 

Natural de Paratinga/BA 

giomario.torres@prof.santabarbara.sp.gov.br 

  (19) 99650-8306 

 

Formação 

● Letras Português/Inglês – Faculdade Anhanguera de Santa Bárbara d’Oeste 

(2008) 

● Pedagogia – UNIMES – Universidade Metropolitana de Santos (2016) 

 

Especializações 

● Pós Graduação em Educação Infantil e Pedagogia Social – Faveni (2021) 

● Pós Graduação em Gestão Escolar – UniFatecie (2022) 

● PROFA – curso de extensão (2019) 

 

Experiências Profissionais 

● Inspetor de Alunos e Auxiliar de Secretaria na rede pública estadual de ensino 

(2004 – 2008); 

● Professor de Educação Básica II - Ensino Fundamental - Anos Finais e 

Ensino Médio na rede pública estadual de ensino (2008 – 2017);  

● Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental - Anos Iniciais na 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d’Oeste desde 2017; 

● Apoio Pedagógico na creche da ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias (2019 – 

2022). 
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Gestão Democrática 
 
 

Dirigir uma escola não é tarefa fácil, todo trabalho deve ser realizado com 

seriedade, carinho, comprometimento para atender plenamente os sujeitos mais 

importantes da escola: os alunos. Pelas crianças devemos desenvolver e atuar da 

melhor forma possível nosso trabalho para que ela seja bem acolhida e que se sinta 

bem no ambiente escolar. 

A proposta da escola deve promover uma aprendizagem significativa 

promovendo aos alunos momentos de reflexão, de mudança de mentalidade, de 

crescimento pessoal e coletivo. Essas sementes plantadas hoje contribuirão para a 

construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

Todo trabalho desenvolvido na escola deve envolver toda equipe, as pessoas 

que trabalham no espaço devem se sentir parte do grupo, professores, funcionários 

e dirigente, a equipe deve atuar em parceria e estar sempre motivados para que o 

trabalho seja algo prazeroso e gratificante. 

A função da gestão educacional é organizar todos os elementos que, direta 

ou indiretamente, influenciam o trabalho pedagógico. Seu papel é garantir que as 

ações realizadas garantam a qualidade do processo de aprendizagem. 

Uma gestão escolar democrática é um princípio orientador para todos os 

gestos escolares. Ela se distingue pela participação da comunidade escolar - pais, 

alunos, auxiliares de educação infantil, professores, gestores e toda a sociedade - 

nos processos institucionais. 

A comunidade escolar é envolvida na tomada de decisões para o 

desenvolvimento do Projeto Político Pedagógico, na utilização dos recursos 

financeiros e no acompanhamento dos processos de aprendizagem. 

O objetivo da gestão escolar democrática é aproximar a escola, a comunidade 

e a sociedade para promover uma educação de qualidade e incentivar a participação 

cívica. 

A educação de qualidade é um direito de todos os alunos, de acordo com a 

gestão democrática. Com isso, é preciso garantir o acesso à educação, com uma 

educação contextualizada com a realidade de cada comunidade. 
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O papel do diretor na gestão democrática é promover um ambiente 

educacional de qualidade, garantindo a observância dos princípios da 

horizontalidade e da escuta, e liderar os demais departamentos da escola. 

Construir um trabalho coletivo coerente, articulado e posicionado na escola é 

uma tarefa desafiadora, que exige empenho, persistência, paciência, crença e 

conhecimento daquilo que se quer. Trabalhar em equipe é algo a ser conquistado a 

médio e a longo prazo, exige disponibilidade, vontade e compromisso de cada uma 

das pessoas envolvidas no processo. Encarar os desafios que a gestão escolar 

necessita enfrentar e superar para que efetivamente possa consolidar uma 

educação democrática e uma prática transformadora, cujo centro é a pessoa. A 

gestão escolar entendendo-a como parte essencial para viabilizar um projeto 

emancipador à escola, aos educadores e aos educandos. 

Todo gestor tem o dever de promover uma gestão democrática, a 

transparência dos recursos e investimentos educacionais, divulgar e informar a 

todos da comunidade escolar os recursos arrecadados pela APM e também os 

recursos recebidos pelo governo municipal, estadual e federal. Uma comunidade 

bem informada tem mais chances de participar das atividades. 

O projeto político pedagógico deve estar sempre acessível para que todos 

conheçam o plano de ação e possam acompanhar sua execução.  

O gestor deve estar atento às necessidades da comunidade escolar e da 

sociedade como um todo, cabe à gestão aprimorar o processo educacional e 

antecipar demandas futuras, fazer apontamentos do que é necessário no pleno 

atendimento às crianças. 

Ouvir todos os membros da comunidade escolar é a melhor forma de manter 

uma efetiva gestão escolar democrática, criando oportunidades de participação 

pautadas na responsabilidade e no esforço colaborativo para a consolidação dos 

objetivos educacionais, uma escola de portas abertas para a comunidade, que 

acolhe e discute suas necessidades. 

Características da Unidade Escolar 

 

Em 29 de dezembro de 1988, foi inaugurada a Creche Municipal “Dr. Euvaldo de 

Queiroz Dias”, situada na rua Ribeirão Preto, bairro Jardim Esmeralda, para atender 

crianças de 0 a 4 anos, a creche foi denominada a partir do projeto de lei nº31/1988. 
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No ano de 1998, foi construída ao lado a EMEF Padre Victório Freguglia para 

atender alunos do Ensino Fundamental e também do EJA.  

 Após dezoito anos, no dia dezessete de fevereiro de 2006, ocorreu a fusão 

das duas unidades, criando a ”A.D.I. – Área de Desenvolvimento Infantil Dr. Euvaldo 

de Queiroz Dias“, onde prevaleceu o patronímico mais antigo, de acordo com o 

artigo 13 da Lei Municipal Nº2493 de 24/05/2000; em novo endereço, na Rua 

Goiânia, n° 1.062 no mesmo Jardim Esmeralda. 

 Em 2022, através do decreto nº7361, de 18 de outubro de 2022, houve a 

divisão da escola em duas unidades, ADI “Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade 

II”, com atendimento à Educação Básica, modalidade Educação Infantil – creche (0 a 

3 anos), na Rua Ribeirão Preto nº 910, Jardim Esmeralda. 

 O atendimento da escola é em período integral, conta com sete salas de aulas, 

um berçário, dois solários, cozinha, despensa, lactário, refeitório, sala de café, sala de 

brinquedos, banheiro para funcionários, dois banheiros destinado ao uso pelas crianças, 

pátio coberto, lavanderia e parque infantil. 

A escola oferece atendimento em nível de Educação Infantil no segmento de 

0 a 3 anos, contemplando 1 salas de Berçário, 2 salas de maternal 1, 2 salas de 

maternal 2 e 3 salas de maternal 3, atendendo por volta de 140 crianças. 

A concretização dos objetivos educativos só é possível graças a um conjunto 

de profissionais envolvidos no contexto escolar, a equipe de funcionários é a peça 

chave para o cumprimento dos objetivos educacionais. Aproximadamente 50 

funcionários atuam na escola, sendo: 1 Dirigente, 1 Coordenador, 35 ADIs efetivas 

(Auxiliar de Desenvolvimento Infantil), 2 ADIs terceirizadas, 3 Apoios da Educação 

Especial, 2 Agentes de Serviços Escolares, 2 Cozinheiras, 1 Lactarista, 1 Agente de 

Administração Escolar. 

O Jardim Esmeralda está localizado em área urbana, na zona leste da cidade, 

próximo a avenidas importantes. Existem no bairro estabelecimentos comerciais 

distribuídos nos mais variados segmentos, banco, UBS, escolas estaduais, tornando 

a estrutura do bairro bem completa e ampla. 

Diante da localização, a expectativa é que a escola possa atuar como 

referência no fortalecimento dos laços com a comunidade e no reconhecimento e 

consolidação de sua identidade enquanto classe trabalhadora e principalmente no 

reconhecimento e reivindicação de seus direitos. 
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A ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias – Unidade II, segue as orientações da 

Secretaria Municipal de Educação, bem como, as normas e diretrizes contidas no 

Regimento Interno das Escolas Municipais conforme decreto nº6058, de 12 de 

março de 2012; o Plano Municipal de Educação; artigos da Lei 9394/96 - Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; o artigo 206 da Constituição Federal de 

1988; Lei nº8069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Desta forma, estabelece como principais objetivos: 

● Aprimorar o trabalho pedagógico; 

● Potencializar e qualificar as relações interpessoais; 

● Ampliar as relações entre escola e comunidade; 

● Consolidar uma educação democrática e uma prática transformadora, cujo 

centro é a pessoa. 

 

 

Objetivos e metas do Dirigente 

 

O Projeto de gestão de uma unidade escolar sustenta e norteia as ações 

desenvolvidas por todos os seus integrantes no cotidiano escolar. Deste modo, sua 

construção deve ser coletiva, uma vez que, todos os membros da comunidade interna e 

externa são entendidos como elos do projeto, estes por sua vez, deverão desempenhar 

o seu melhor visando o pleno desenvolvimento da criança. 

No projeto da unidade o planejamento participativo possui o objetivo de realizar 

um diagnóstico da realidade, identificando as características positivas e negativas, 

aceitando novas sugestões para a construção de um novo paradigma da realidade. 

Procurando integrar todos os componentes do Projeto, de modo que sejam atendidas as 

exigências da sociedade que se caracteriza pelo dinamismo de suas transformações em 

todos os níveis: social, político, ético e educação inclusiva. 

O diretor tem um papel de relevância a exercer dentro da escola, pois a gestão 

escolar se constitui em uma dimensão e um aspecto de atuação dos seus agentes 

(supervisores, coordenação, educadoras, funcionários, pais, alunos, comunidade) com o 

objetivo de promover a organização, a estrutura, o planejamento, a mobilização e a 

articulação de todas as condições materiais e humanas necessárias para garantir o 

crescimento e avanço das questões sócio educacionais dos estabelecimentos de 

ensino. 
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Acreditando também na importância de pais participativos, interessados e 

conscientes de suas responsabilidades e dos deveres para com os filhos. Dispostos a 

auxiliar e colaborar com as normas da escola, procurando viabilizar um envolvimento 

responsável da família e da comunidade para com a unidade escolar, através da 

organização de programas voltados à informação aos mesmos. 

Cabe também ao diretor, junto com a Coordenação, levar o grupo a refletir sobre 

como a criança constrói o conhecimento e quais ações poderão auxiliar nessa 

construção. Isso se faz necessário para que possam juntos, planejar as intervenções 

adequadas de acordo com a faixa etária de cada turma, pensando nas diversas formas 

de que a criança utiliza para conhecer o mundo a sua volta e nos recursos que podem 

auxiliá-las a vencer os desafios e adquirir competências motoras, intelectuais e 

emocionais. 

Para que estes objetivos sejam atendidos tornam-se necessárias a busca da 

qualidade, formação e informação que possibilitem às crianças e inserção no dia-a-dia 

das questões sociais. 

O gestor deve também utilizar os recursos de maneira racional, visando as 

realizações das ações propostas, assim sendo, os recursos advindos à escola deverão 

ser utilizados para que a escola possa atingir suas metas, visando sempre o 

atendimento às necessidades das crianças. 

O dirigente precisa ter conhecimento e sensibilidade para lidar com os diversos 

aspectos que interferem no bom funcionamento da escola que dirige, precisa garantir 

uma gestão transparente e democrática, saber delegar é fundamental para dar conta do 

trabalho e principalmente prezar pela parte pedagógica da instituição que dirige. 

Pretendo atuar e ir me aperfeiçoando para desempenhar um bom papel como 

gestor representando de forma digna a equipe escolar e focando na qualidade de 

aprendizagem dos alunos, assim como, o bem estar das crianças. 

 

METAS PEDAGÓGICAS 
 

CURTO PRAZO 

● Promover educação de qualidade; 

● Contribuir na construção de uma educação antirracista; 

● Incentivar o trabalho em equipe, a busca conjunta de soluções através da 

discussão de problemas, a valorização e a sugestão de atividades e práticas 

pedagógicas visando à qualidade de ensino; 
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● Assegurar as condições necessárias às práticas de cuidar, brincar e educar; 

● Garantir iguais condições participações a todos os alunos; 

● Acompanhar regularmente a rotina desenvolvida por todos na Unidade; 

● Dar continuidade ao importante trabalho realizado na unidade. 

 

MÉDIO PRAZO 

● Ampliar projetos na Unidade Escolar através de parcerias, visando a 

conscientização da comunidade local; 

● Incentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, provendo o 

material e o espaço necessário para seu desenvolvimento; 

● Divulgar os trabalhos realizados pela escola como forma de valorizar a atuação 

dos educadores. 

 

LONGO PRAZO 

● Buscar o pleno desenvolvimento da criança na primeira infância, por meio de 

projetos que resultem em mudanças no sistema da sociedade em que se vive; 

● Realizar ações focadas na atuação conjunta em setores público e privado; 

● Garantir a formação da criança, contribuindo para seu desenvolvimento 

intelectual e físico, de seus sentimentos, de sua autonomia e autoestima; 

● Desenvolver atividades de estudo do meio, através da exploração do mesmo, 

com ações de conservação, cuidado e conscientização; 

● Promover formações para atualização e aprofundamento dos profissionais que 

atuam na educação infantil, com o auxílio dos profissionais da Secretaria 

Municipal de Educação; 

● Refletir a rotina diária com intencionalidade pedagógica, contemplando as 

dimensões indissociáveis do educar e cuidar e promovendo adequações que 

compreendam as propostas pedagógicas, ludicidade, práticas esportivas e 

culturais, alternando momentos de descanso, refeições e higiene pessoal, dadas 

as especificidades e necessidades dos segmentos de Educação Infantil, 

orientadas pela função da escola de promoção da formação integral. 

 

METAS ADMINISTRATIVAS 

 

CURTO PRAZO 
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● Ser agente transformador, atuando diretamente na construção de uma 

educação antirracista; 

● Realizar busca ativa quando a criança se ausentar da escola sem aviso 

prévio ou por outros motivos; 

● Ampliar a comunicação entre a escola e a família e motivar os pais a 

participarem dos eventos escolares; 

● Zelar e orientar a conduta de Professores, Auxiliares de Educação Infantil, 

Funcionários e Alunos; 

● Zelar pela transparência e prestação de contas à comunidade dos recursos  

financeiros; 

● Contribuir à consolidação de uma gestão democrática e participativa; 

● Tornar eficiente a comunicação entre direção, funcionários e educadores, 

estabelecendo meios de troca de informação acessíveis a todos; 

● Zelar pelo espaço físico, materiais e patrimônio da unidade e verificar os que 

necessitam de manutenções; 

● Incentivar a troca de experiências, promovendo debates sobre determinados 

temas, oportunizando a socialização e o aprendizado da equipe escolar; 

● Administrar a proposta Político Pedagógico com responsabilidade de acordo com 

as orientações e diretrizes norteadas pela Secretaria Municipal de Educação; 

● Respeitar as funções de todos, ajustando a rotina de forma a valorizar as ações 

que promovam a melhoria do aprendizado e excluindo as que não têm relação 

com os objetivos da escola; 

● Oportunizar os recursos humanos e materiais; 

● Não deixar os interesses pessoais se sobreporem aos coletivos da escola. 

 

MÉDIO PRAZO 

● Promover reuniões e palestras com assuntos pertinentes, ofertando informações 

significativas ao acompanhamento da vida escolar da criança; 

● Fortalecer as relações entre escola e os pais/responsáveis, através de atividades 

escolares abertas à comunidade, através de uma comunicação eficiente e da 

valorização do diálogo como forma de melhorar a qualidade de ensino e 

aprendizagem das crianças; 

● Conscientizar a todos que a comunicação é indispensável é indissociável de uma 

ação direta e na amenização e resolução de problemas; 
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● Motivar educadoras e funcionários de forma que compreendam que somos 

responsáveis pelo ambiente agradável de trabalho. Mas, acima de tudo, 

trabalhamos em função da criança e pelo bem estar delas; 

● Proporcionar a união, integração de todos os funcionários, fazendo-os entender 

que são relevantes dentro do espaço educacional e que dependemos um do 

outro para o sucesso de todos, ou seja, somos uma equipe; 

● Promover o papel social da escola como instrumento da superação dos limites, 

bem como fomentar a construção de valores morais na formação de uma 

personalidade ética, consciente de seus direitos e deveres como cidadãos, bem 

como interação sociocultural junto à comunidade; e para que possam partilhar 

das riquezas e dos conhecimentos socialmente produzidos; 

● Compreender os contextos internos e externos existentes na escola. 

 

 

LONGO PRAZO 
 

● Levantamento de recursos financeiros para suprir as necessidades estruturais e 

pedagógicas da escola. Através de eventos e verba do governo (PDDE), APM e 

Secretaria Municipal de Educação; 

● Promover uma gestão para equidade, numa escola que acolhe todos e, ao 

mesmo tempo, persegue altas expectativas para cada um. Uma escola que 

iguala oportunidades, no sentido de garantir direitos, e, ao mesmo tempo, 

diversifica, diferencia estratégias, ciente de que cada um aprende de maneira 

particular. 

● Incentivar e promover a participação dos responsáveis em vivenciar um dia na 

escola, para que estes possam compartilhar das experiências vividas pelo 

educando; 

● Apresentar mensalmente a prestação de contas da APM e Conselho de Escola; 

● Promover palestras, debates direcionados à solução ou amenização de 

problemas pertinentes à unidade quando necessário; 

● Realizar exposições de atividades desenvolvidas pelos alunos, para que pais e 

responsáveis possam prestigiar e valorizar o trabalho realizado pela equipe e por 

seus filhos; 

● Trabalhar em conjunto com outras Secretarias Municipais, tais como: Saúde, 

Esporte, Cultura, Segurança, Conselho Tutelar e Núcleo Ambiental. 
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● Conscientizar cada funcionário da sua importância como parte integrante da 

equipe, levando em consideração sua função específica, envolvendo-os sempre 

que possível, em atividades, festas e comemorações existentes na escola no 

decorrer do ano; 

● Desenvolver parcerias e relações em que a comunidade desenvolva um 

sentimento de pertencimento à escola e vice-versa. 

 

Considerações Finais 

 

Ser Dirigente não é tarefa fácil, é um grande desafio que sempre almejei, 

sabendo que todo o trabalho deve ser realizado com seriedade, respeito, zelo, carinho e 

comprometimento para atender plenamente os sujeitos mais importantes da escola: as 

crianças. Pelas crianças devemos desenvolver e atuar da melhor forma possível nosso 

trabalho para que ela seja bem acolhida e que se sinta bem no ambiente escolar. 

Todas as ações desenvolvidas dentro da escola devem ser pensadas à luz de 

sua natureza pedagógica. A execução das atividades planejadas, bem como sua 

organização, coordenação e avaliação para atingir os objetivos, a proposta da escola 

deve promover uma aprendizagem significativa promovendo aos alunos momentos de 

reflexão, de crescimento pessoal e coletivo. Essas sementes plantadas hoje contribuirão 

para a construção de uma sociedade mais justa, igualitária e solidária. 

Construir um trabalho coletivo coerente, articulado e posicionado na escola é 

uma tarefa desafiadora, que exige empenho, persistência, paciência, crença e 

conhecimento daquilo que se quer. Trabalhar em equipe é algo a ser conquistado a 

médio e a longo prazo, exige disponibilidade, vontade e compromisso de cada uma das 

pessoas envolvidas no processo.  

Estou engajado em desenvolver as ações para alcançar as metas aqui 

citadas numa gestão democrática, com responsabilidade, seriedade e transparência. 

Assumo um compromisso ético, com a intencionalidade de priorizar o acesso ao 

conhecimento e lutar por uma escola pública de qualidade, plural, democrática e 

participativa. Por estar convicto da importância do meu papel enquanto gestor 

escolar e que posso contribuir para a implantação desses princípios junto a esta 

unidade escolar, me inscrevo para a eleição de diretor. 
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I- INFORMAÇÕES PESSOAIS: 

Nome: Rosana Cristina Franco de Paula Cruz 

 

Endereço: Rua Sergipe 837, Loteamento Colina Santa Bárbara 

 

Data de nascimento: 11/11/1971 

Telefone: (19) 974126433 

Email: rosana.cruz@prof.santabarbara.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL: 

Licenciatura plena em pedagogia - Centro Universitário Salesiano de São Paulo 
(UNISAL) 2011 

 

Pós graduada em Educação Especial e Inclusão - Faculdade 
Associada ao Brasil (FAB) 

 

Psicopedagogia Institucional - Universidade Metropolitana de Santos Campus 
Bandeirante 

 

Professora de Educação Infantil, Concursada desde 1992

mailto:rosana.cruz@prof.santabarbara.sp.gov.br
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II- IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR: 

Nome: ADI “Dr. Euvaldo de Queiroz Dias” Unidade II 
 

Rua: Ribeirão Preto nº910 - CEP: 13454027 Jd. 
Esmeralda - Santa Bárbara d’Oeste SP 

 

Telefone: (19) 34585803 
 

Email: adi.euvaldo@santabarbara.sp.gov.br 

 

 

 

 

III- CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR: 

Em 29 de dezembro de 1988, foi inaugurada a Creche Municipal “Dr. Euvaldo de 
Queiroz Dias”, situada na rua Ribeirão Preto, bairro Jd. Esmeralda para atender 
crianças de 0 a 4 anos, a creche foi denominada a partir do projeto de lei 
Nº31/1988. 
No ano de 1988, foi construída ao lado a EMEF Padre Victório Freguglia para 
atender alunos do Ensino Fundamental e também do EJA. 
Após dezoito anos, no dia dezessete de fevereiro de 2006, ocorreu a fusão das 
duas unidades, criando a “A.D.I. - Área de Desenvolvimento Infantil Dr. Euvaldo de 
Queiroz Dias”, onde prevaleceu o patronímico mais antigo, de acordo com o artigo 
13 da Lei Municipal Nº2493 de 24/05/2000; em novo endereço, na Rua Goiânia, 
nº1.062 no mesmo Jardim Esmeralda. 
Em 2022, através do decreto nº7361, de 18 de outubro de 2022, houve a divisão da 
escola em duas unidades, ADI “Dr. Euvaldo de Queiroz Dias - Unidade II”, com 
atendimento à Educação Básica, modalidade Educação Infantil - creche (0 a 3 
anos), na Rua Ribeirão Preto nº910, Jardim Esmeralda. 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 
Período Integral: das 06:30 às 18:30 
Secretaria: das 06:30 às 16:00 
PAPI: Programa de Apoio da Primeira Infância: Segunda-feira das 16:00 às 18:00 
- presencial 
HTPC: Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo: Terça-feira das 18:00 às 20:00

mailto:adi.euvaldo@santabarbara.sp.gov.br
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IV- SUAS DEPENDÊNCIAS SE DIVIDEM EM: 

8 Salas de aula (1 berçário, 2 salas de maternal I, 2 salas de maternal II, 3 salas de 
maternal III.) 

Atendendo por volta de 140 crianças (Fonte: lista piloto 2022) 

● 02 Solários 

● 01 Cozinha 

● 01 Despensa 

● 01 Lactário/refeitório 

● 01 Refeitório (funcionários) 

● 01 Sala de brinquedos 

● 01 Banheiro (funcionários) 

● 02 Banheiros (destinado ao uso das crianças) 

● 01 Pátio coberto 

● 01 Parque infantil 

● 01 Lavandería 
 

 

 

 

V- RECURSOS HUMANOS: 

Atualmente a Unidade Escolar conta com funcionários assim 
distribuídos: 

● 01 Diretor 

● 01 Coordenador Pedagógico 

● 01 Agente Administrativo Escolar; 

● 35 ADIs efetivas (Auxiliar de Desenvolvimento Infantil); 

● 02 ADIs terceirizadas 

● 03 Apoios da Educação Especial 

● 02 Duas agentes de serviços escolares 

● 02 Cozinheiras 

● 01 Lactarista
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VI- DIAGNÓSTICO/ORIGEM DA CLIENTELA 
ATENDIDA: 
O Jardim Esmeralda está localizado na zona leste da cidade, próximo a avenidas 
importantes. Existem no bairro estabelecimentos comerciais distribuídos nos mais 
variados segmentos, Banco, UBS, Escolas Estaduais, tornando a estrutura do bairro 
bem completa e ampla. 

 

 

 

 

VII- APM E CONSELHO DE ESCOLA: 

As Associações de Pais e Mestres (APM) são organizadas de forma geral sobre a 
participação dos pais através desses meios 

 

 

 

 

VIII- OBJETIVOS DA UNIDADE: 

ADI Dr. Euvaldo de Queiroz Dias Unidade II, segue as orientações da Secretaria 
Municipal de Educação, em como, as normas e diretrizes contidas no Regimento 
Interno das Escolas Municipais conforme o Decreto nº6058 de 12 de março de 
2012; 
O Plano Municipal de Educação; 
Artigos de Lei 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
O artigo 206 da Constituição Federal de 1988; 
Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Temos um volume do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) Atualizada pela 
Lei 13.306/2016 Copyright © 2016 da edição: Editora Eureka
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IX- PLANO DE TRABALHO PEDAGÓGICO 

Possibilitar a realização de atividades práticas e teóricas, identificando as 
dificuldades e necessidades da unidade refletindo e interferindo quando houver 
necessidade promovendo o ensino e aprendizagem de qualidade; 

 

Dar suporte, criar condições necessárias para garantir, ações coletivas e individuais 
dos Professores e ADI’s, promovendo estabilidade de relações e favorecendo o 
significado do papel docente. 

Respeitar a diversidade envolvida nos programas e projetos; 

 

Elaborar um plano de ensino com as Professoras e ADI’s garantindo a BNCC os 
direitos de aprendizagem das crianças, explorando os campos de experiência, 
focando sempre no eixo da educação infantil, as interações e brincadeiras; 

 

Favorecer o desenvolvimento da capacidade de observar, refletir, de criar e agir; 

(a criança como protagonista) 

 

Desenvolver práticas pedagógicas que desenvolvam a autonomia, cooperação, 
criatividade, motivação e senso de responsabilidade; 

 

Utilizar brincadeiras para que a criança aprenda como se comportar em grupo e a 
socialização entre pares; 

 

Adquirir hábitos de higiene fornecidos pela Unidade Escolar. 

 

 

 

 

X- OBJETIVO DE TRABALHO DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA: 
Conduzir o processo educativo e melhorar os resultados na escola; Colaborar no 

processo de interação escola - família - comunidade;



 

117 
 

Potencializar e qualificar as relações interpessoais de forma respeitosa e 
democrática; 

 

Acreditar na sua equipe valorizando, incentivando e despertando nos educadores 
possibilidade de fazer uma educação de qualidade; 

 

Exercer de forma assertiva suas quatro funções, mediadora, articuladora, formadora 
e transformadora; 

 

Desenvolver práticas pedagógicas nas formações com as Professoras e ADI’s e 
sempre atenta às necessidades do grupo e as orientações recebidas na Secretaria 
Municipal de Educação; 

 

Elaborar o PPP da escola juntamente com o Diretor; 

 

Delimitar metas e objetivos (precisa ter clareza) junto ao seu grupo para organizar 
os planos anuais (conteúdos e projetos) que iremos trabalhar ao longo do ano. 

 

 

 

 

XI- METAS A CURTO PRAZO: 

Colaborar na implementação da proposta pedagógica e sua operacionalização 
através dos planos de ensino, articulando o currículo com as diretrizes da Secretaria 
Municipal de Educação e em consonância com a BNCC; 

 

Incentivar o trabalho participativo de toda a equipe; 

 

Promover discussões acerca das relações étnico-raciais, voltada para a afirmação 
da diversidade cultural e da concretização de uma educação das relações étnico-
raciais nas escolas; 

 

Estimular a leitura e aprendizagem mediante Projetos de Leitura, com bons livros 
como forma de estímulo e motivação, bem como desenvolvimento das crianças;
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Dar continuidade aos trabalhos já iniciados na unidade escolar e elaborar novos 
projetos durante o ano letivo; 

 

Participar efetivamente das reuniões fornecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação e promover uma formação atrelada às reais demandas da equipe; 

 

Realizar encontros de formação semanais com os Professores, com pautas 
formativas, garantindo sempre a qualidade; 

 

Planejamento das Pautas Formativas do PAPI + HTPC; 

 

Proporcionar trocas de experiências entre os educadores nos HTPC’s/PAPI’s 
discutindo as ações antes, durante e depois das atividades planejadas; 

 

Executar o trabalho de coordenação sempre em conexão com a direção da escola; 

 

Estabelecer as parcerias positivas com demais órgãos, como o Conselho Tutelar, 
Assistência Social e UBS a fim de garantir todo o respaldo necessário aos alunos da 
Unidade Escolar; 

 

Elaborar junto com a equipe escolar o PPP, identificando com a equipe escolar, 
casos que apresentam dificuldades escolares e necessitem de atendimento 
diferenciado, orientando decisões que proporcionem encaminhamentos adequados; 

 

Dar continuidade nos projetos JAÊ, projeto Gota D'Água, Encantalendo e Vai e 
Vem. 
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XII- METAS A LONGO PRAZO; 

Fortalecer relações entre escola e comunidade; 

 

Formar cidadãos críticos e com condições de valorizar o seu ambiente escolar e 
social; 

 

Proporcionar um ambiente que permita à escola cumprir sua missão, objetivos e 
metas, fundamentado nos seus valores, supervisionando o funcionamento e a 
manutenção de diversos recursos de infraestrutura; 

 

Levantamento dos recursos financeiros para suprir as necessidades estruturais e 
pedagógicas para a escola, através de eventos como: Festa Junina, venda de pizza, 
fotos, ações entre amigos, verba do Governo Federal (FDDE), APM e Conselho de 
Escola Secretaria Municipal de Educação; 

 

Trabalhar em conjunto com outras Secretarias Municipais, tais como: Saúde, 
Esporte, Cultura, Segurança e Conselho Tutelar; 

 

Dar continuidade nos projetos JAÊ, projeto Gota D'Água, Encantalendo e Vai e Vem 
e outros que surgirão ao longo dos anos. 

 

 

XIII- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

Tenho consciência que o trabalho na coordenação não é uma tarefa fácil, pois exige 
comprometimento de todos os envolvidos. O Coordenador Pedagógico acima de 
tudo precisa ser um educador, isso significa estar acompanhando o cotidiano da 
escola, conhecer os alunos, pais e os educadores. O primeiro passo é identificar as 
necessidades das turmas buscando soluções, junto ao grupo, desenvolvendo um 
trabalho democrático. 

Pretendo fazer uma gestão democrática e participativa com envolvimento de toda a 
equipe escolar, em busca de promover um atendimento de qualidade. 

Realizar os acompanhamentos e as intervenções necessárias atendendo às 
famílias, priorizando o bem estar das crianças. 
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Dar continuidade no trabalho da equipe, bem como os projetos aplicados na 
unidade. 

 

 

 

 

XV-       REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

LDB - Lei nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - Artigos 12, 13, 14 e 15. Brasília: MEC, 1996. 
BRASIL; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE ( São Paulo). Currículo Municipal. Santa Bárbara d’Oeste, São Paulo, 
2019; 

 

Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências - Artigos 53, 54, 55 e 56. Diário Oficial da 
União, Brasília, 16 jul. 1990; 

 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares 
nacionais para a educação infantil / Secretaria de Educação Básica. - Brasília: 
MEC, SEB, 2010; 

 

ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado pela lei 13.306/2016 
São Paulo Editora EUREKA, 2015; 

 

BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional
 Comum Curricular. Brasília, 2018; 

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República 
Federativa do Brasil - Artigo 206. Brasília, DF, Senado, 2010; 

 

SECRETARIA   MUNICIPAL    DE    EDUCAÇÃO    DE    SANTA 

BÁRBARA D’OESTE (São Paulo). Instrução Normativa nº14/2022, de 9 de 
novembro de 2022. Dispõe sobre procedimento para eleição de Coordenador 
Pedagógico, em cumprimento ao disposto no Artigo 31 da Lei Complementar nº69 
de 23/12/2009, alterada pela Lei Complementar nº264 de 16/11/2017. 
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10.3.Quadro de Horários dos Professores/ADIs 
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10.4.Quadro de Horários dos Monitores da ASSEJ 
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10.5.Quadro de Horários da Equipe de Apoio e Prestadores de Serviços 
 

 
 
 
 
10.6 Grade Curricular 
 
 
Não se aplica a nossa instituição de educação infantil de 0 a 3 anos. 
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10.7 Calendário Escolar 
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10.8 Estatuto da APM  
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10.9 Atas de criação e eleição. 
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10.10 Ficha de Matrícula, uso de imagem, flúor e outros 
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10.11 Modelo de ANAMNESE 
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11.Referência Bibliograficas e Documentos Norteadores da SME 
 
11.1 Instrução Normativa de Eleições  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15/2022 

 

“Dispõe sobre procedimento para eleição 
de Diretor de Escola, em cumprimento ao 
disposto no Artigo 30 da Lei 
Complementar nº 69 de 23/12/2009, 
alterada pela Lei Complementar n° 264 de 
16/11/2017”. 

 

 Profª TÂNIA MARA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso II do artigo 74 da Lei Orgânica do Município e considerando que a designação 
para Diretor de Escola será precedida por eleição, conforme Art. 30 da Lei Complementar nº 69 de 
23/12/2009, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16/11/2017, EXPEDE nos termos da 
legislação vigente, a presente Instrução Normativa, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Fica aberto no período de02de janeiro de 2023 a 23 de janeiro de 2023 o processo de 
inscrição para preenchimento da função de Diretor de Escola da Unidade Escolar:  
 
⮚ EMEI “Profª Luzia  Aparecida  da Rocha"; 
⮚ EMEI “Rotary"; 
⮚ EMEI “Padre  Mário  Dantas  de Menezes"; 
⮚ ADI “Dr. Euvaldo de Queiroz Dias" - Unidade II (Educação Infantil: 0 a 3 anos); 
⮚ EMEFEI “Profª Iraídes  Ferreira  Lourenço" - Unidade I (Educação Infantil: 4 e 5 anos e 

Ensino Fundamental); 
⮚ EMEFEI “Profª Iraídes  Ferreira  Lourenço" - Unidade II (Educação Infantil: 0 a 3 anos); 
⮚ EMEFEI “Profª Sônia  Bataglia  Cardoso”. 
 
 
Art. 2º O processo de eleição para a escolha do Diretor de Escola ocorrerá na respectiva Unidade 
Escolar, através de eleição por voto direto, secreto e facultativo, conforme o previsto no artigo 30, 
incisos I, II e III da Lei Complementar nº 69 de 23/12/2009, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 
16/11/2017.  
 
§ 1º – Os docentes e funcionários afastados em licença saúde por período de no máximo 15 (dias) 
podem optar por comparecer à eleição, sendo que neste caso, o substituto da respectiva sala não 
poderá votar. 
 
§ 2º  – Os docentes em exercício em funções de confiança nos cargos de gestão de escola votarão 
na unidade em que exercem sua função. 
 
§ 3º – Os docentes em exercício em funções de confiança para cargos de exercício no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação votarão na unidade em que são efetivos enquanto exercerem 
função de confiança. 
 
§ 4º – O docente substituto em exercício na respectiva unidade escolar poderá votar desde que o 
efetivo titular do cargo esteja impedido ou opte por não comparecer ao processo de eleição. 
 
Art. 3º Os professores interessados, em concorrer para a função de Diretor de Escola, deverão 
preencher a ficha de inscrição anexa, entregar cópias dos documentos que comprovem o 
atendimento dos critérios exigidos nos dispositivos contidos no §4º, incisos I, II, III e IV do artigo 30, 
da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 30 da Lei 
Complementar n° 69 de 23/12/2009. 



 

154 
 

 
Art. 4º Os professores inscritos deverão entregar na Secretaria Municipal de Educação Projeto de 
Gestão para implementação na respectiva Unidade Escolar, conforme o §5º do artigo 30. O projeto 
deve contemplar:  
I – diagnóstico da Unidade Escolar, da comunidade local e os principais desafios da realidade em que 
a escola está inserida; 
II – metas a curto, médio e longo prazo em caráter pedagógico, para atingir os resultados de 
aprendizagem previstos para a Unidade Escolar, bem como avançar nos indicadores dos sistemas de 
avaliação propostos pelas esferas federal, estadual e municipal; 
III – metas a curto, médio e longo prazo em caráter administrativo, prevendo ações que promovam o 
desenvolvimento educacional e social da comunidade escolar, tendo a participação da equipe escolar 
no levantamento de necessidades, bem como na tomada de decisões para a escola; 
IV – ações para o desenvolvimento de lideranças junto aos profissionais da escola, com vistas a 
promover uma gestão democrática e eficaz. 
 
Art. 5º O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis 
federais, estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 
I – artigo 206 da Constituição Federal de 1988, que determina os princípios do ensino público 
nacional; 
II – artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 
estabelecem as incumbências dos estabelecimentos de ensino, dos docentes e dos sistemas de 
ensino; 
III – artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que descrevem os direitos da criança e do adolescente em relação à educação, os 
direitos e deveres dos pais ou responsáveis, do estado e dos dirigentes dos estabelecimentos de 
ensino em relação à educação; 
IV – metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de 
Educação, que estabelecem metas de melhoria na qualidade de ensino da rede municipal e de 
gestão democrática; 
V – artigos 68 e 69 do Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno das Escolas 
Municipais, que determina as atribuições e competências do diretor de escola. 
 
Art. 6º As inscrições que não corresponderem aos pré requisitos estabelecidos no artigo 3º desta 
Instrução Normativa, conforme os dispositivos contidos no §4º, incisos I, II, III e IV do artigo 30, da Lei 
Complementar nº 264 de 16/11/2017 que deu nova redação ao artigo 30 da Lei Complementar n° 69 
de 23/12/2009, serão consideradas indeferidas pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 7º Os Projetos de Gestão que não corresponderem ao estabelecido nos artigos 4º e 5º desta 
Instrução Normativa, de acordo com análise e parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Educação, serão considerados indeferidos, após análise e parecer do Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d’ Oeste. 
 
Art. 8º Após serem avaliados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação, os Projetos de 
Gestão apresentados serão encaminhados para Unidade Escolar, para serem apresentados à 
comunidade escolar. 
 
Art.9º O mandato do Diretor de Escola será de quatro (4) anos, sendo-lhe permitida uma reeleição na 
mesma unidade escolar, e com início da atuação após a homologação do resultado da eleição pelo 
Secretário Municipal de Educação, conforme os § 2º e 3º do artigo 30 da Lei Complementar nº 264 de 
16/11/2017, que deu nova redação ao artigo 30 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 
 
Art. 10º A designação para exercício da função de Diretor de Escola observará, como critério de 
desempate, o disposto no inciso I do artigo 32 da Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova 
redação ao artigo 32 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 
 
Art. 11º Em caso de vacância e perda de mandato serão observadas as disposições contidas nos 
incisos II e IV e parágrafo único do Artigo 32 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu 
nova redação ao artigo 32 da Lei Complementar n°69 de 23/12/2009. 
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Art. 12º As leis e decretos citados nesta instrução estarão disponíveis no site da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
Art. 13º Fica definido o seguinte cronograma para o presente processo: 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA DIRETOR DE ESCOLA 

⮚ 02de janeiro de 2023 a 23 de janeiro de 2023 

 
Entrega dos Projetos em (duas vias), Ficha 
de inscrição (uma via) e cópia do Diploma 
de Graduação dos candidatos (duas vias) 
aos cuidados da Assessora Técnica 
Educacional, profª Alcídia de A. Santana 
Carnielo. 
 

⮚ Período de eleição nas Unidades Escolares 
⮚ De 06/02/2023 a 10/02/2023 em horário 

de HTPC/PAPI. 
 

 
Art. 14o Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
  

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de dezembro de 2022.  
 
 
 
 
 
 

Prof.ª Tânia Mara da Silva 
Secretária Municipal de Educação 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 
FUNÇÃO TÉCNICA DE DIRETOR DE ESCOLA 

 
 
Unidade 
Pretendida:___________________________________________________________________ 
 
Nome do Candidato: 
___________________________________________________________________ 
 
RG: ____________________________________ CPF: 
_______________________________________  
 
Endereço: 
___________________________________________________________________________ 
 
Telefone residencial: _____________________________ Celular: 
______________________________ 
 
Unidade escolar a que pertence: 
_________________________________________________________ 
 
Segmento:    (    ) Educação Infantil  (    ) Ensino Fundamental 
 
 
Oportunamente, declaro estar ciente e concordar com os critérios que serão adotados no processo de 
seleção para o preenchimento da função de Diretor de Escola, concordando, também, com o dia e 
horário fixado para a eleição. 
 
 
Santa Bárbara d’Oeste, _____ de ________________ de ________ 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do interessado 

 
 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 
 
 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA  
FUNÇÃO TÉCNICA DE DIRETOR DE ESCOLA  

 
 
Nome do Candidato: ____________________________________________________________ 

Unidade Pretendida: _____________________________________________________________ 

 

Data de entrega do projeto na S.M.E.:  _____/_____/______ 

 

Recebido por: _____________________________________________ Data: ____ / ____ /______ 
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ANEXOS: 
 
* Artigo 30 e 32 da Lei Complementar Municipal n° 69, de 23 de Dezembro de 2009, Plano de 
Carreira do Magistério, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16 de novembro de 2017: 
 
Art. 30 A designação para Diretor de Escola será precedida de eleição por voto direto, secreto e 
facultativo: 
I – dos docentes e demais empregados em exercício na respectiva unidade escolar; 
II – de um pai ou mãe da Associação de Pais e Mestres. 
 
§ 1º Será considerado eleito o candidato que superar o número de votos dos demais concorrentes, 
bem como o número de votos brancos e nulos. 
 
§ 2º O mandato de Diretor de Escola será de 04 (quatro) anos, sendo-lhes permitidas reeleições 
ilimitadas na mesma Unidade Escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares. 
 
§ 3º O início da atuação como Diretor de Escola ocorrerá após a homologação, pelo Secretário 
Municipal de Educação, do resultado da eleição. 
 
§ 4º São elegíveis os docentes: 
I – com Graduação em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Educação com habilitação em 
Administração Escolar; 
II – com, no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente na rede pública de ensino ou com, no 
mínimo 05 (cinco) anos de exercício em funções consideradas como especialista de educação 
(redação dada pela Lei Complementar 166, de 06 de Dezembro de 2013); 
III – que tenham sido aprovados no estágio probatório; 
IV – com média aritmética de resultados acima de 70 (setenta), consideradas as três últimas 
avaliações de desempenho realizadas, quando a avaliação for contemplada em sua totalidade 
(redação dada pela Lei Complementar 166, de 06 de dezembro de 2013); 
V – que não estejam sofrendo processo administrativo disciplinar e que não tenham sofrido punição 
disciplinar resultante do mesmo no período de dois anos anteriores ao processo de eleição. 
 
§ 5º Para se candidatarem, os Docentes deverão apresentar Projeto de Gestão para implementação 
na respectiva Unidade Escolar, conforme diretrizes propostas pela Secretaria Municipal de Educação 
através de Instrução Normativa. 
 
§ 6º Para fins de eleição e que trata esse artigo, o professor que já tenha cumprido estágio probatório 
em outro campo de atuação do magistério desta rede municipal de ensino está apto a participar do 
processo de eleição. 
 
Art. 32 A designação para exercício da função de diretor de Escola e Coordenador Pedagógico 
observará: 
I – como critério de desempate no processo eletivo prevalecerá as seguintes condições, na ordem a 
seguir estabelecida: 
a) estar lotado na respectiva Unidade Escolar; 
b) apresentar maior tempo de serviço como docente na Rede Municipal de Santa Bárbara d’Oeste; 
c) apresentar maior número de horas em cursos de capacitação na área de educação. 

 
II – em caso de vacância da função de Diretor de Escola ou Coordenador Pedagógico, por quaisquer 
motivos, caberá ao Secretário Municipal de Educação indicar um docente para exercício da função, 
desde que cumpridos os requisitos para ocupação do cargo, pelo período de até 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua designação, em cujo prazo deverá ser deflagrado um novo processo de 
eleição. 

III – o docente designado perderá seu mandato, a qualquer tempo, quando não estiver 
desempenhando suas funções em consonância com as atribuições do referido cargo ou com as 
políticas públicas educacionais do município, após instauração/tramitação de processo administrativo 
próprio e garantida a ampla defesa. 

IV – havendo perda de mandato, o docente não poderá participar de processo de eleição por um 
período de 2 (dois) anos, a contar da data de finalização do processo administrativo instaurado. 

http://www2.camarasantabarbara.sp.gov.br/Sino.Siave/Documentos/Documento/63458
http://www2.camarasantabarbara.sp.gov.br/Sino.Siave/Documentos/Documento/63458
http://www2.camarasantabarbara.sp.gov.br/Sino.Siave/Documentos/Documento/63458
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Parágrafo único: O Secretário Municipal de Educação baixará Instrução Normativa regulamentando 
os processos de inscrição, de escolha e demais dispositivos para o exercício das funções de Diretor 
de Escola e de Coordenador Pedagógico. 

 
O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis 
federais, estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 
 
*Artigo 206 da Constituição Federal de 1988: 
Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e 
privadas de ensino; 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, 
com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII – garantia de padrão de qualidade. 
 
 
* Artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 
Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de: 
I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V – prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com 
a escola; 
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 
legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima 
de cinquenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 
 
Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: 
I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; 
III – zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V – ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI – colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
 
Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I – participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 
II – participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 
 
Art. 15 Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que 
os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público. 
 
* Artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10287.htm
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Art. 53 A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua 
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – direito de ser respeitado por seus educadores; 
III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 
IV – direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V – acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como 
participar da definição das propostas educacionais. 
 
Art. 54 É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria; 
II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 
regular de ensino; 
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada 
pela Lei nº 13.306, de 2016) 
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um; 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 
VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
 
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente. 
 
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola. 
 
Art. 55 Os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular 
de ensino. 
 
Art. 56 Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar 
os casos de: 
I – maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares; 
III – elevados níveis de repetência. 
 
* Metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de 
Educação: 
Meta 2: Assegura a melhoria na qualidade de ensino garantindo 100% da alfabetização até o terceiro 
ano e alcançar índices elevados nas avaliações externas; 

 
Meta 9: Assegura que todas as crianças, jovens e adultos tenham acesso, e permanência na 
educação de qualidade, sem quaisquer formas de discriminação; 

 
Meta 13: Trabalhar para a implantação de Conselhos Escolares em 100% nas Unidades Escolares, 
garantindo sua instituição e atuação de maneira democrática. 

 
* Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno das Escolas Municipais:  
Art. 68 O Diretor de Escola, no seu papel de liderança fundamental no processo de gestão 
democrática participativa, é o profissional articulador, coordenador, integrador e responsável por 
todas as atividades desencadeadoras do processo educacional. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13306.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13306.htm#art1
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Parágrafo único. A direção da Escola é exercida por ocupante de emprego de Professor, 
devidamente em comissão, nomeado na forma da legislação em vigor. 
 
Art. 69 São competências do Diretor, além de outras que lhe forem delegadas, respeitadas a 
legislação pertinente: 
I – administrar o complexo escolar de acordo com as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Educação; 
II – atuar na coordenação do processo educacional, garantindo a gestão democrática e participativa, 
tendo como pressupostos os princípios norteadores da Secretaria Municipal de Educação integrado 
ao Conselho de Escola; 
III – coordenar os trabalhos desenvolvidos com a equipe da Unidade Escolar, juntamente com o 
coordenador pedagógico, especialmente a construção/reconstrução do projeto Político Pedagógico, 
participando e coordenando as reuniões pedagógicas gerais; 
IV – fazer cumprir a legislação do ensino, as normas do regimento interno, conforme as diretrizes da 
Secretaria de Educação e a política educacional do Município; 
V – dirigir a Unidade Escolar de modo a garantir a consecução dos objetivos do processo 
educacional; 
VI – responsabilizar-se pelo registro dos atos da vida funcional dos servidores, vida escolar dos 
alunos, pelas discussões, planejamento, acompanhamento e avaliação do processo administrativo 
pedagógico, bem como representar o estabelecimento de ensino em todas as suas relações com os 
poderes públicos e a comunidade em geral; 
VII – articular programas de integração da escola com as famílias, comunidade e demais órgãos 
ligados à Educação; 
VIII – garantir a implementação de ações pedagógicas conforme a política educacional do município e 
de acordo com o Plano Municipal de Educação; 
IX – cuidar para que o prédio escolar e suas instalações sejam mantidas em boas condições, 
tomando as providências necessárias junto aos órgãos competentes, inclusive quanto ao provimento 
de material necessário ao seu bom funcionamento; 
X – coordenar e orientar a equipe escolar quanto à conservação e manutenção dos bens patrimoniais 
da unidade; 
XI – controlar os serviços administrativos da unidade escolar; 
XII – participar dos programas de formação continuada; 
XIII – coordenar o processo de atribuição de classes, conforme as diretrizes da Secretaria de 
Educação; 
XIV – propor à Secretaria Municipal de Educação a criação e supressão de classes em face da 
demanda escolar; 
XIII – planejar, organizar e coordenar a execução de eventos comemorativos e/ou comunitários; 
XIV – comunicar ao Conselho Tutelar, através do órgão de gestão local, os casos de maus-tratos 
envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas antes que estas 
atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das aulas previstas e dadas; 
XV – zelar para o fiel cumprimento do horário escolar, de modo a impedir atraso ou interrupção das 
atividades docentes e administrativas; 
XVI – preparar de conformidade com orientação superior o orçamento e programa anual da escola; 
XVII – aplicar advertência ao pessoal lotado em sua Unidade, encaminhar denúncias, reclamações e 
pedidos de sindicâncias ou inquérito ao secretário Municipal de Educação; 
XVIII – propiciar condições para que todos os espaços da Unidade Escolar sejam utilizados; 
XIX – coordenar e orientar todos os servidores da unidade sobre o uso dos equipamentos e materiais 
de consumo; 
XX – coordenar e supervisionar o recebimento e consumo de gêneros alimentícios destinados à 
Unidade Escolar; 
XXI – organizar reuniões com pais, professores e demais funcionários, esclarecendo quanto à ação 
educativa e administrativa desenvolvida na unidade; 
XXII – garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas estabelecidas. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/2022 

 
“Dispõe sobre procedimento para eleição de 
Coordenador Pedagógico, em cumprimento 
ao disposto no Artigo 31 da Lei 
Complementar nº 69 de 23/12/2009, 
alterada pela Lei Complementar n° 264 de 
16/11/2017”. 
 

PROFª TÂNIA MARA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso II do artigo 74 da Lei Orgânica do Município e considerando que a designação 
para Coordenador Pedagógico será precedida de eleição, conforme Artigo 31 da Lei Complementar 
nº 264 de 16/11/2017, que deu nova redação ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009 
EXPEDE, nos termos da legislação vigente, a presente Instrução Normativa nos seguintes termos:  
 
Art. 1º Fica aberto, no período de 02 de janeiro de 2023 a 23 de janeiro de 2023, o processo de 
inscrição para preenchimento da função de Coordenador Pedagógico das Unidades Escolares:  
 
✔ Educação Infantil: 
⮚ ADI “Dr. Euvaldo de Queiroz Dias" - Unidade II (Educação Infantil: 0 a 3 anos); 
⮚ EMEFEI “Profª Iraídes  Ferreira  Lourenço" - Unidade II (Educação Infantil: 0 a 3 anos). 
 
✔ Ensino Fundamental: 
⮚ ADI “Geraldo  Rocha  Campos”; 
⮚ CIEP “Leonel  de Moura Brizola”; 
⮚ CIEP “Carmelina  Pellegrino  Cervone”; 
⮚ CIEP “Padre  Victório Freguglia”; 
⮚ EMEFEI “Profª  Antônia  Dagmar de  A. Rosolen”; 
⮚ EMEFEI “Profª  Ruth Garrido  Roque"; 
⮚ EMEFEI “Profª  Terezinha de  J. S. Quinalha"; 
⮚ EMEFEI “Profª  Maria  Augusta C. C. Bilia". 
 
Art. 2º O processo de eleição para a escolha do Coordenador Pedagógico ocorrerá na respectiva 
Unidade Escolar, através de eleição, por voto direto, secreto e facultativo, conforme o previsto no 
artigo 31 da Lei complementar 69 de 23 de Dezembro de 2009, alterado pela Lei Complementar n° 
264 de 16/11/2017. 
 
§ 1º – Os docentes afastados em licença saúde por período de no máximo 15 (dias) podem optar por 
comparecer à eleição, sendo que neste caso, o substituto da respectiva sala não poderá votar. 
 
§ 2º  – Os docentes em exercício em funções de gestão de escola votarão na unidade em que 
exercem sua função. 
 
§ 3º – Os docentes em exercício em funções de confiança no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação votarão na unidade em que são efetivos. 
 
§ 4º – O docente substituto em exercício na respectiva unidade escolar poderá votar desde que o 
efetivo titular do cargo esteja impedido ou opte por não comparecer ao processo de eleição. 
 
Art. 3º Os professores interessados deverão preencher a ficha de inscrição anexa e atender aos 
dispositivos contidos nos §§ 4º, 5° do artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu 
nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 
 
Art. 4º Os professores inscritos deverão entregar na Secretaria Municipal de Educação Projeto de 
Gestão para implementação na respectiva Unidade Escolar, conforme o § 5° do artigo 31 da Lei 
Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 
de 23/12/2009. O projeto deve contemplar: 
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I – diagnóstico da Unidade Escolar, da comunidade local e os principais desafios da realidade em que 
a escola está inserida; 
II – Metas a curto, médio e longo prazo em caráter pedagógico, para atingir os resultados de 
aprendizagem previstos para a Unidade Escolar, bem como avançar nos indicadores dos sistemas de 
avaliação propostos pelas esferas federal, estadual e municipal; 
III – Metas a curto, médio e longo prazo prevendo ações que promovam a transformação e o 
desenvolvimento educacional e social da comunidade escolar, tendo a participação da equipe escolar 
no levantamento de necessidades, bem como na tomada de decisões para a escola; 
 
Art. 5º O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis 
federais, estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 
I – artigo 206 da Constituição Federal de 1988, que determina os princípios do ensino público 
nacional; 
II – artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 
estabelecem as incumbências dos estabelecimentos de ensino, dos docentes e dos sistemas de 
ensino; 
III – artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que descrevem os direitos da criança e do adolescente em relação à educação, os 
direitos e deveres dos pais ou responsáveis, do estado e dos dirigentes dos estabelecimentos de 
ensino em relação à educação; 
IV – metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de 
Educação, que estabelecem metas de melhoria na qualidade de ensino da rede municipal e de 
gestão democrática; 
V – artigos 48 e 49, 72, 73, 74 e 75 do Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento Interno 
das Escolas Municipais, que determina as atribuições e competências do Coordenador Pedagógico 
da Unidade Escolar. 
 
Art. 6º As inscrições que não corresponderem aos pré requisitos estabelecidos no artigo 3º desta 
Instrução Normativa, conforme os dispositivos contidos nos §§ 4º, 5° do artigo 31 da Lei 
Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 
de 23/12/2009, serão indeferidas pelo Departamento de Educação Básica da Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art. 7º Os Projetos de Gestão que não corresponderem ao estabelecido nos artigos 4º e 5º desta 
Instrução Normativa, de acordo com análise e parecer da equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Educação, serão considerados indeferidos, após análise e parecer do Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d’ Oeste. 
 
Art. 8º Após serem avaliados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação, os Projetos de 
Gestão apresentados serão encaminhados para Unidade Escolar, para serem apresentados à 
comunidade escolar. 
 
Art.9º O mandato do Coordenador Pedagógico será de quatro (4) anos, sendo-lhe permitidas 
reeleições ilimitadas na mesma unidade escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares, e com 
início da atuação após a homologação do resultado da eleição pelo Secretário Municipal de 
Educação, conforme os §2º e 3º do artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu 
nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 
 
Art. 10º A designação para exercício da função de Coordenador Pedagógico observará, como critério 
de desempate, o disposto no inciso I do artigo 32 da Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu 
nova redação ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. 
 
Art. 11º Em caso de vacância e perda de mandato serão observadas as disposições contidas nos 
incisos II, III e IV e parágrafo único do Artigo 32 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu 
nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009, em anexo. 
 
Art. 12º As leis e decretos citados nesta instrução estarão disponíveis no site da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
Art. 13º Fica definido o seguinte cronograma para o presente processo:  



 

166 
 

 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA COORDENADOR PEDAGÓGICO 

⮚ 02de janeiro de 2023 a 23 de janeiro de 2023 

 
Entrega dos Projetos de Gestão  (duas 
vias), Ficha de inscrição (uma via) e 
Diploma de Graduação dos candidatos 
(duas vias) aos cuidados da Assessora 
Técnica Educacional, profª Alcídia de A. 
Santana Carnielo. 
 

⮚ Período de eleição nas Unidades Escolares 

 

⮚ De 06/02/2023 a 10/02/2023 em 
horário de HTPC/PAPI. 

 

 
Art. 14o Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Prof.ª Tânia Mara da Silva 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 
FUNÇÃO TÉCNICA DE COORDENADOR PEDAGÓGICO 

 
 
Unidade Pretendida: 
_________________________________________________________________ 
 
Nome do Candidato: ________________________________________________________________ 
 
RG: __________________________________ CPF: 
_______________________________________  
 
Endereço: 
_________________________________________________________________________ 
 
Telefone residencial: ____________________________ Celular: _____________________________ 
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Unidade Escolar a que pertence: ______________________________________________________ 
 
Segmento: (    ) Educação Infantil (    ) Ensino Fundamental 
 
Oportunamente, declaro estar ciente e concordar com os critérios que serão adotados no processo de 
seleção para o preenchimento da função de Coordenador Pedagógico, concordando também, com 
o dia e horário fixado para a eleição. 
 
Santa Bárbara d’Oeste, _____ de ________________ de _______ 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Interessado 

 
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE INSCRIÇÃO PARA PREENCHIMENTO  
DA FUNÇÃO TÉCNICA DE COORDENADOR PEDAGÓGICO  

 
 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

Unidade Pretendida: ___________________________________________________________ 

 

Data de entrega do projeto na S.M.E.:  _____/_____/______ 
 
 
Recebido por: _____________________________________________ Data: ____ / ____ /______ 
 
 
 
 
 

ANEXOS: 
 
* Artigo 31 e 32 da Lei Complementar Municipal n° 69, de 23 de Dezembro de 2009, Plano de 
Carreira do Magistério, alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16 de novembro de 2017: 
 
Art. 31 A designação para Coordenador Pedagógico será precedida de eleição, realizada em ano 
distinto da eleição para Diretor. O processo de votação se dará por voto direto, secreto e facultativo: 
I – dos docentes do segmento de Educação Infantil e monitores de creche em exercício na respectiva 
Unidade Escolar, no caso de candidato à coordenação pedagógica do segmento da Educação 
Infantil; 
II – dos docentes do segmento do Ensino Fundamental (PEB I e PEB II) em exercício na Unidade 
Escolar, no caso de candidato à coordenação pedagógica do segmento do Ensino Fundamental; 
III – dos docentes e monitores de creche em exercício na Unidade Escolar, no caso de candidato à 
coordenação pedagógica de todos os segmentos da unidade. 
 
§ 1o Será considerado eleito o candidato que superar o número de votos dos demais concorrentes, 
bem como o número de votos brancos e nulos. 
 
§ 2º O mandato do Coordenador Pedagógico será de 04 (quatro) anos, sendo-lhe permitidas 
reeleições ilimitadas na mesma Unidade Escolar ou concorrer em outras Unidades Escolares. 
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§ 3º O início da atuação como Coordenador Pedagógico ocorrerá após a homologação, pelo 
Secretário Municipal de Educação, do resultado da eleição. 
 
§ 4º São elegíveis os docentes: 
I – com Graduação em Pedagogia ou Pós-Graduação na área de educação; 
II – com, no mínimo, 03 (três) anos de experiência docente na rede pública de ensino ou com, no 
mínimo 05 (cinco) anos de exercício em funções consideradas como especialista de educação 
(redação dada pela Lei Complementar 166, de 06 de dezembro de 2013); 
III – que tenham sido aprovados no estágio probatório; 
IV – com média aritmética de resultados acima de 70 (setenta), consideradas as três últimas 
avaliações de desempenho realizadas, quando a avaliação for contemplada em sua totalidade 
(redação dada pela Lei Complementar 166, de 06 de dezembro de 2013); 
V – que não estejam sofrendo processo administrativo disciplinar e que não tenham sofrido punição 
disciplinar resultante do mesmo no período de dois anos anteriores ao processo de eleição. 
 
§ 5º Para se candidatarem, os Docentes deverão apresentar Projeto de Gestão Pedagógica para 
implementação na respectiva Unidade Escolar, conforme diretrizes propostas pela Secretaria 
Municipal de Educação através de Instrução Normativa. 

 
§ 6º Para fins da eleição de que trata esse artigo, o professor que já tenha cumprido estágio 
probatório em outro campo de atuação do magistério desta rede municipal de ensino está apto a 
participar do processo de eleição. 
 
Art. 32 A designação para exercício da função de diretor de Escola e Coordenador Pedagógico 
observará: 
I – como critério de desempate no processo eletivo prevalecerá as seguintes condições, na ordem a 
seguir estabelecida: 
a) estar lotado na respectiva Unidade Escolar; 
b) apresentar maior tempo de serviço como docente na Rede Municipal de Santa Bárbara d’Oeste; 
c) apresentar maior número de horas em cursos de capacitação na área de educação. 

 
II – em caso de vacância da função de Diretor de Escola ou Coordenador Pedagógico, por quaisquer 
motivos, caberá ao Secretário Municipal de Educação indicar um docente para exercício da função, 
desde que cumpridos os requisitos para ocupação do cargo, pelo período de até 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data de sua designação, em cujo prazo deverá ser deflagrado um novo processo de 
eleição. 

III – o docente designado perderá seu mandato, a qualquer tempo, quando não estiver 
desempenhando suas funções em consonância com as atribuições do referido cargo ou com as 
políticas públicas educacionais do município, após instauração/tramitação de processo administrativo 
próprio e garantida a ampla defesa. 

IV – havendo perda de mandato, o docente não poderá participar de processo de eleição por um 
período de 2 (dois) anos, a contar da data de finalização do processo administrativo instaurado. 

Parágrafo único: O Secretário Municipal de Educação baixará Instrução Normativa regulamentando 
os processos de inscrição, de escolha e demais dispositivos para o exercício das funções de Diretor 
de Escola e de Coordenador Pedagógico. 

 
O projeto de gestão apresentado deve necessariamente estar em consonância com as leis 
federais, estaduais e municipais que norteiam o sistema educacional público, entre elas: 
 
 
* Artigo 206 da Constituição Federal de 1988: 
Art. 206 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 
III – pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e 
privadas de ensino; 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
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V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, 
com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII – garantia de padrão de qualidade. 
 
 
* Artigos 12, 13, 14 e 15 da Lei 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: 
Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de: 
I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III – assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V – prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com 
a escola; 
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis 
legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 
pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e ao respectivo 
representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima 
de cinquenta por cento do percentual permitido em lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 
 
Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: 
I – participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; 
III – zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV – estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V – ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
VI – colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 
 
Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: 
I – participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; 
II – participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 
 
Art. 15 Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica que 
os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público. 
 
* Artigos 53, 54, 55 e 56 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 
 
Art. 53 A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua 
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – direito de ser respeitado por seus educadores; 
III – direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 
IV – direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V – acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como 
participar da definição das propostas educacionais. 
 
Art. 54 É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12013.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10287.htm


 

170 
 

II – progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede 
regular de ensino; 
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada 
pela Lei nº 13.306, de 2016) 
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um; 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 
VII – atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
 
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente. 
 
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola. 
 
Art. 55 Os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular 
de ensino. 
 
Art. 56 Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar 
os casos de: 
I – maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II – reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares; 
III – elevados níveis de repetência. 
 
* Metas 2, 9 e 13 da Lei Municipal nº 3.737, de 24 de Junho de 2015, Plano Municipal de 
Educação: 
Meta 2: Assegura a melhoria na qualidade de ensino garantindo 100% da alfabetização até o terceiro 
ano e alcançar índices elevados nas avaliações externas; 

 
Meta 9: Assegura que todas as crianças, jovens e adultos tenham acesso, e permanência na 
educação de qualidade, sem quaisquer formas de discriminação; 

 
Meta 13: Trabalhar para a implantação de Conselhos Escolares em 100% nas Unidades Escolares, 
garantindo sua instituição e atuação de maneira democrática. 

 
* Artigos 48 e 49, 72, 73, 74 e 75 do Decreto nº 6058, de 12 de Março de 2012, Regimento 
Interno das Escolas Municipais: 
Art. 48 Os princípios pedagógicos do Sistema Educacional da Secretaria de Municipal de Educação 
de Santa Bárbara d’Oeste convergem para os fins mais amplos da Educação Nacional, expressos na 
Lei Federal nº 9394/96, que tem por finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores.  
 
Art. 49 Os princípios pedagógicos das Escolas Municipais são os seguintes:  
I – favorecer a democratização do acesso escolar;  
II – viabilizar a gestão democrática nas escolas como forma de descentralização do poder;  
III – ministrar ensino regular  e integral enfatizando o desenvolvimento global do aluno;  
IV –introduzir o aluno no domínio dos conhecimentos, respeitando, valorizando e preservando as 
diversidades sócio-culturais brasileiras como manifestações de riqueza cultural e a recusa a qualquer 
forma de discriminação;  
V – incentivar o desenvolvimento do pensamento reflexivo e crítico acerca dos fenômenos culturais, 
científicos e sociais;  
VI – promover a socialização do educando e sua integração na comunidade, adotando o diálogo 
como forma de resolver conflitos e tomar decisões coletivas;  
VII – incentivar a inter-relação grupal como fonte de estímulo e conhecimento e a participação criativa 
do aluno;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13306.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13306.htm#art1
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VIII – possibilitar a realização de atividades práticas e teóricas, permitindo o acesso a diferentes 
fontes de informações e recursos tecnológicos como meio de construção de conhecimentos.  
 
Art. 72 A coordenação Pedagógica deve ser entendida como o processo integrador das ações 
pedagógicas e didáticas desenvolvidas na instituição escolar. 
 
Art. 73 A substituição do Coordenador Pedagógico nos seus eventuais impedimentos legais por 
período superior a 30 dias, em período letivo, dar-se-á através de identificação do Diretor e 
aprovação do Conselho de Escola. 
 
Art. 74 Nos impedimentos legais por período igual ou inferior a 30 dias, não haverá substituição do 
Coordenador Pedagógico. 
 
Parágrafo único. A função do Coordenador Pedagógico é exercida por ocupante de emprego de 
Professor, devidamente em comissão, nomeado na forma da legislação em vigor. 
 
Art. 75 O Coordenador Pedagógico terá como atribuições: 
I – orientar os professores de Educação Básica _ PEBI e PBII da unidade escolar; 
II – fornecer subsídios técnicos ao corpo docente e ao diretor de escola; 
III – planejar junto ao corpo docente, ações de supervisão no exercício de prática da docência com o 
objetivo de contribuir para melhoria do trabalho didático e metodológico dos professores; 
IV – planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as reuniões pedagógicas, dando ‘feed back’ 
ao corpo docente dos resultados obtidos; 
V – coordenar a elaboração e desenvolvimento da proposta curricular e do Plano Municipal de 
Educação, com a assistência da equipe pedagógica; 
VI – trabalhar de forma integrada com o Diretor da Unidade Escolar conforme Projeto Político 
Pedagógico da unidade escolar; 
VII – coletar informações e sistematizar dados específicos que subsidiem as ações de planejamento, 
acompanhamento, avaliação, controle e integração do currículo; 
VIII – colaborar no processo de integração escola-família-comunidade. 
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11.2 Instrução Normativa do Transporte 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2023  

Dispõe sobre as rotinas e   
procedimentos de gerenciamento,   

controle e uso da frota de veículos da   
Secretaria Municipal de Educação, no   

transporte escolar.  
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar e normatizar o uso da frota de 

veículos do Setor  de Transporte da Secretaria Municipal de Educação;  

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar os procedimentos para uso, 

guarda,  conservação e abastecimento dos veículos, no transporte escolar e 

política disciplinar para os  condutores, escolas, famílias, alunos e monitores;  

CONSIDERANDO, a necessidade de fortalecer/implementar o controle interno, 

do transporte  escolar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.  

  

 

CAPÍTULO I 

 DA FINALIDADE  

Art.1°. Estabelecer critérios e procedimentos básicos, no âmbito do Município de 

Santa Bárbara  D’Oeste - SP, referente ao controle do uso da Frota Municipal do 

Setor de Transporte da Secretaria  Municipal de Educação, no transporte escolar.  

CAPÍTULO II 

 DA BASE LEGAL  

Art.2º. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de 

responsabilidade do Chefe  do Poder Executivo, no sentido de atendimento aos 

princípios da legalidade, impessoalidade,  moralidade, publicidade, e eficiência, 

dispostos no Artigo 37 da Constituição Federal.  

Encontra-se amparo na Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – CTB; 

art. 457, § 2º e  §3º, art. 22, § 3º, art.27, art.181, I e II, art.282, §3º, na Lei Federal 

nº 8.429 de 02 de junho de 1992;  na Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 

1964;nos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, lei 13.103/2015, art. 67-E, 

§ 2 e 4§ e art.235-C, §14,lei 8.112/90, art.117, XVI, art. 186 e 187 do Código  

Civil; além de outras normas que venham assegurar o cumprimento dos 

princípios inerentes, bem  como na legislação Municipal.  
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INTRODUÇÃO  

A instrução normativa objetiva instruir e disciplinar quanto ao uso e conservação 

da  Frota do Setor de Transportes da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Santa  Bárbara ’Oeste.  

CAPÍTULO III  

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS  

Art. 3º. Sem prejuízo das atribuições constantes em norma regulamentadora, a 

presente instrução  visa o controle do Setor de Transporte da Secretaria 

Municipal de Educação, no transporte escolar,  recomendando a adoção dos 

seguintes procedimentos:  

§1º - Do controle de veículos, e equipamentos da frota;  

I - Manter a guarda e gerenciamento dos veículos da Secretaria Municipal de 

Educação;  

II - Manter o cadastro atualizado de todos os veículos pertencentes à Secretaria 

Municipal de  Educação;  

III - Executar e manter atualizado o Sistema de Controle de frota para 

acompanhamento dos gastos  sobre: o consumo de combustível, peças e 

acessórios por veículo ou máquina/equipamento pesado, inclusive daqueles que 

ficarem de posse de outras secretarias;  

IV - Manter os veículos sempre limpos e em condições de uso;  

V - Providenciar o encaminhamento dos veículos novos à concessionária 

autorizada para revisão  programada, conforme o Manual do Fabricante;  

VI - Tomar providências cabíveis em caso de acidentes, roubo e multas;  

VII - Apurar responsabilidades sobre possíveis multas de trânsito sofridas, 

revertendo o valor ao  infrator; 

VIII - Orientar aos motoristas quanto aos exames médicos e renovação de 

validade da Carteira  Nacional de Habilitação;  

IX - Assegurar que todos os veículos estejam recolhidos à garagem ou pátio ao 

final do expediente,  registrando ou justificando ausência;  

X - Orientar os motoristas quanto a necessidade de cumprimento da legislação do 

código de trânsito  brasileiro.   

§2º - Da responsabilidade da unidade gestora dos veículos.  

I - Atender às solicitações da Secretaria responsável pela Instrução Normativa, 

quanto ao  fornecimento de informações e a participação no processo de 

atualização;  

II - Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 
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se fizerem  necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

tendo em vista, principalmente,  o aprimoramento dos procedimentos de controle 

e aumento da eficiência operacional;  

III - Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os funcionários da 

unidade, velando pelo  fiel cumprimento da mesma, em especial quanto aos 

procedimentos de controle e informações a  serem repassadas a Secretaria de 

Administração;  

IV – Autorizar a utilização dos veículos somente no interesse do serviço público, 

fiscalizando o  fiel cumprimento das autorizações;  

V – Assegurar que todos os veículos estejam recolhidos ao final do expediente, 

registrando ou  justificando as possíveis ausências;  

VI – Comunicar ao responsável pelo Controle da Frota quando houver furto, 

sinistro ou extravio  de documentação dos veículos;  

VII – Providenciar a solicitação de pagamento para renovar o licenciamento e 

encaminhar o  seguro obrigatório (DPVAT) dos veículos dentro dos prazos para 

efetivo pagamento;  

VIII – Não permitir que os veículos circulem sem os acessórios e ferramentas 

obrigatórias, tais  como: macaco, chave de rodas, triângulo, entre outros, bem 

como, qualquer equipamento ou peça  danificada que possa ser objeto de multa 

de trânsito;  

IX – Informar por meio de relatório Interno (diário de bordo) o itinerário diário de 

cada veículo,  contendo os seguintes dados: data da saída, hora de saída e 

retorno, destino, motivo, placa do  veículo, secretaria a utilizar, número e dados 

dos passageiros.  

§ 3º. Da responsabilidade dos Condutores Autorizados, Motoristas, que deverá:  

I- Zelar pelo patrimônio sob sua guarda e responsabilidade, comunicando a 

chefia imediata, ou  Gestor responsável pelo controle de frota, qualquer 

ocorrência ou sinistros, verificados durante o  deslocamento, que possam vir a 

causar dano ao veículo, e que ensejem o acionamento da  empresa de seguro 

contratada, mesmo aquela que não esteja nesta norma interna; 

II– Verificar, quando do recebimento do veículo, se o mesmo está em perfeitas 

condições  técnicas, com equipamentos e acessórios obrigatórios de acordo com 

o Código de Trânsito  (extintor de incêndio, triângulo de segurança, macaco, 

chave de roda, pneu sobressalente e cinto  de segurança), bem como, os níveis 

da bateria e do radiador, óleo do motor e dos freios, pneus,  rodas, luzes, limpeza 

do veículo e a documentação em ordem, comunicando ao Departamento  de 
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transporte/Gerência de Controle de Frota, as anormalidades constatadas, para as 

providências cabíveis;  

III – Dirigir o veículo de acordo com as exigências da lei nº9.503/97 - CTB, 

responsabilizando-se  pelas infrações porventura cometidas, e pelo pagamento 

imediato de multas à que der causa;  

IV - Manter-se atualizado com as normas e regras do trânsito, acompanhando as 

modificações;  

V- Cumprir a programação de horário, data e local de acordo com a rota 

autorizada da viagem;  

VI - Preencher rigorosamente e corretamente a planilha de deslocamento de 

Veículo,  informando destino, data, horário saída e retorno, sob pena de 

responsabilidade;  

VII - Efetuar o transporte com segurança obedecendo às normas de trânsito e de 

conservação  e economia dos veículos;  

VIII – Tratar os colegas e usuários dos veículos sempre com respeito e 

cordialidade;   

IX– Usar o cinto de segurança e exigir também o uso pelos passageiros;  

X- Manter o veículo em bom estado de limpeza e conservação;  

XI – Não fumar e não permitir que outros fumem no interior do veículo;  

XII - Não ingerir nenhuma espécie de bebida alcoólica, quando estiver em 

serviço;  

XIII - Não falar em telefone celular quando estiver dirigindo;  

XIV - Manter a documentação do veículo e sua habilitação profissional 

atualizada; e cuidar da  documentação do veículo quando estiver de posse do 

mesmo;  

XV – Encaminhar, a Secretaria de Educação ou a Secretaria de lotação, cópia da 

Carteira  Nacional de Habilitação atualizada, comunicando de imediato qualquer 

impedimento para  condução de veículo, sob pena de responsabilidade;  

XVI - Observar e cumprir os prazos de manutenção preventiva, lubrificação e 

outros reparos,  sempre informando a chefia para as devidas providências;  

XVII - Acompanhar o carregamento, distribuição e amarramento de cargas, 

conferindo a relação  do material transportado e pelo qual será responsável, caso 

existir;  

XVIII - Ao receber o veículo certificar que está em condições de rodagem, 

realizando a  manutenção preventiva e abastecimento do veículo quando 

necessário; informando o chefe  imediato as irregularidades, sob pena de 
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responsabilidade;  

XIX - Prestar socorro aos veículos desta Municipalidade, encontrados em pane 

no trajeto, exceto  rebocar ou empurrar.  

XX Nunca exceder o número de passageiros permitido para o veículo;  

XXI Durante a manutenção, consertos e reparos dos veículos e máquinas o 

motorista ou operador  deve permanecer no seu local de serviço, ficando a 

disposição no setor para pronto atendimento;  

XXII - Cada Condutor/Motorista responde pelo veículo que está sob a sua 

responsabilidade,  inclusive nos casos de avarias, por uso inadequado ou 

acidentes quando o mesmo for considerado  responsável pela perícia;  

XXIII - Não conduzir/transportar pessoas estranhas aos quadros de empregados 

públicos  municipais, sem prévia autorização superior, exceto o policial rodoviário, 

quando em serviço, ou  para atender dispositivo do Código de Trânsito Brasileiro, 

que determina seja o veículo e o seu  condutor, colocados à disposição de 

autoridades policiais, devidamente identificadas; 

XXIV Ao fim do expediente recolher o veículo a garagem em perfeitas condições, 

verificando a  manutenção para que o mesmo possa ser utilizado a qualquer 

tempo.  

 CAPÍTULO IV  

DO TRANSPORTE ESCOLAR  

Art. 4º. Incumbe ao Setor de Transporte:  

I. - Realizar a fiscalização de todas as rotas onde ocorra o transporte escolar;                          

II. - Fiscalizar o cumprimento de horário de embarque e desembarque dos veículos;             

III. - Fiscalizar a pontualidade através de relatórios, dos pais ou responsáveis no momento 

do  embarque e desembarque;  

IV. - Fiscalizar a postura e cumprimento do protocolo por todas as partes envolvidas no 

transporte  escolar;                                                                                                                       

V. - Orientar os motoristas, monitores, pais ou responsáveis sob alguma intercorrência no 

trajeto  casa/escola e escola/casa;                                                                                            

VI. - Realizar o transporte dos alunos de forma segura;    

VII. - Manter a frota em pleno funcionamento e com a manutenção em dia; VIII. - 

Cumprir todas as leis e normas contidas no CTB, CONTRAM, para o bom 

funcionamento do  setor;  

IX. - Em casos de intercorrências, se deslocar ao local para prestar assistência 

aos alunos, pais ou  responsáveis, monitores e motoristas;  

X. - Manter em dia a documentação necessária e pertinente ao setor;  
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XI. - Garantir o cumprimento do contrato com as terceirizadas;  

XII. - Providenciar as listas de alunos de cada Unidade Escolar e rotas;  

XIII. - Cuidar para que as escolas ofereçam locais seguros para embarque e 

desembarque;  

XIV. - Não compete ao setor de transporte, transportar alunos que tenham sofrido 

algum acidente  ou que apresentem mal estar, comunicando todavia, a quem de 

direito.  

Art. 5º. É de competência da escola:  

I. - Repassar ao setor de transporte a lista de alunos da Unidade Escolar que 

serão atendidos;  

II. - Informar se houver nova adesão ou desistência dos alunos sobre o uso do 

transporte;  

III. - Receber os alunos na entrada da Unidade Escolar ou no local designado 

para embarque e  desembarque;  

IV. - No horário de saída, deixar todos os alunos que usam o transporte, 

preparados para que a  monitora/monitor possa pegá-los e embarcá-los, sem ter 

a necessidade de retirar os alunos das  salas de aula;  

V. - Cabe a escola informar a monitora/monitor se algum aluno do transporte 

entrou mais tarde ou  saiu mais cedo, para que a mesma possa fazer o controle 

através da lista de presença;  

VI. - Comunicar o setor de transporte sobre alterações de horários e/ou dias de 

reunião de pais; 

VII. - Estar em constante contato com a monitora/monitor do transporte e 

comunicar a mesma sobre  qualquer intercorrência ligada a transporte de alunos; 

VIII. - Ter conhecimento dos alunos que fazem uso do transporte escolar.  

IX. - No desembarque e embarque na escola, se faz necessário o apoio de um 

funcionário da  Unidade Escolar, para ajudar na organização e condução dos 

alunos;  

X. - Receber o aluno que por motivo de ausência de um responsável no 

desembarque, será  reencaminhado a Unidade Escolar.  

XI. - No caso da falta de contato com os responsáveis pelo aluno, o conselho 

tutelar poderá ser  acionado.  

Art. 6º. Compete aos pais ou responsáveis:  

I. - O cumprimento dos horários de embarque e desembarque, predefinidos pelo 

Setor de  Transporte;  

II. - Designar responsáveis autorizados em embarcar e receber o aluno do 
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transporte escolar;  

III. - Comunicar ao setor responsável sobre eventualidades que possam ocorrer, 

concernente ao  transporte escolar;  

IV. - Comunicar a monitora/monitor caso o aluno necessite entrar mais tarde ou 

sair mais cedo,  para que a mesma possa organizar a lista de presença;  

V. - Orientar seus filhos (alunos) sobre o bom uso do transporte escolar e bom 

comportamento no  trajeto casa/escola e escola/casa;  

VI. - Orientar sobre o respeito às regras do transporte escolar;  

VII. - Orientar sobre o respeito para com as monitoras/monitores e motoristas; 

VIII. - Conferir o material escolar, a fim de evitar que alunos ingressem no veículo 

portando objetos  não apropriados;  

IX. - Em caso de dúvidas, procurar o Setor responsável.  

Art. 7º. Compete ao monitor:  

I. - Zelar pelo bem-estar dos alunos;  

II. - Respeitar o protocolo da presente Instrução;  

III. - Receber o aluno e encaminhá-lo ao assento;  

IV. - Conferir o afivelamento do cinto de segurança;  

V. - Preencher a lista de presença todos os dias no embarque e desembarque dos alunos; 

VI. - Verificar quantas vezes for necessário, se todos os alunos foram embarcados e  

desembarcados;  

VII. - Comunicar a chefia direta sobre qualquer intercorrência durante o trajeto do transporte; 

VIII. - Fazer o desembarque dos alunos de forma segura e liberá-los apenas aos 

responsáveis  autorizados;  

IX. - Não permitir uso de materiais inapropriados ou não autorizados dentro dos veículos, 

bem  como alimentos e/ou bebidas;  

X. - Garantir a integridade física dos alunos, não permitindo que os mesmos permaneçam 

em pé  durante o trajeto; 

XI. - Orientar os alunos de forma respeitosa, sobre qualquer problema dentro dos veículos. 

XII. - Vistoriar junto com os motoristas os veículos ao final do trajeto, observando se todos 

os alunos  foram desembarcados, bem como, se foram esquecidos objetos dos alunos;  

Art. 8º. - Compete aos condutores:  

I. - Respeitarem as leis de trânsito;  

II. - Conduzirem os veículos de forma cautelosa e segura;  

III. - Auxiliar as monitoras/monitores em casos de acidentes durante o trajeto;  

IV. - Vistoriar junto com os monitores/monitoras os veículos ao final do trajeto, observando 

se todos  os alunos foram desembarcados, bem como, se foram esquecidos objetos dos 
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alunos;  

V. - Comunicarem imediatamente a chefia direta, sobre qualquer intercorrência durante o 

trajeto.  

Art. 9º. - Do regimento do transporte escolar:  

I. - Somente serão transportados os alunos que foram encaminhados pela escola, bem 

como os  alunos que apresentarem medidas cautelares emitidas pelo Ministério Público e 

aqueles  encaminhados pelo setor do serviço social desta secretaria, respeitando as leis do 

transporte  escolar;  

II. - Os alunos só poderão ingressar no transporte escolar, após o preenchimento da ficha 

cadastral  e a assinatura do protocolo pelos responsáveis;  

III. - O veículo precisa estar em seu ponto de partida e de chegada no horário 

preestabelecido junto  aos pais e responsáveis, salvo em casos de alguma intercorrência;  

IV. - Toda rota necessita da lista de presença física e deve ser preenchida completamente 

pela  monitora/monitor;  

V. - O embarque e desembarque, é realizado pelas monitoras/monitores, as mesmas devem 

estar  do lado de fora dos veículos para receberem os alunos e serem as primeiras a 

descerem no  momento do desembarque;  

VI. - No desembarque e embarque na escola, se faz necessário o apoio de um funcionário 

da  Unidade Escolar, para ajudar na organização e condução dos alunos;  

VII. - Os alunos deverão ser liberados apenas aos pais ou responsáveis, autorizados por 

meio de  formulário, caso contrário, o mesmo será reencaminhado à Unidade Escolar, onde 

aguardará o  responsável para buscá-lo;  

VIII. - Poderá ser responsável pelo desembarque, qualquer indivíduo acima de 12 (doze) 

anos,  desde que autorizados previamente em formulário próprio pelo responsável legal; 

IX. - Alunos da Educação Infantil e Ciclo I do Ensino Fundamental (1° ao 3°ano) somente 

serão  liberados aos responsáveis;  

X. - Alunos do Ciclo II do Ensino Fundamental (4º e 5ºano) e anos subsequentes somente 

serão  liberados sem a presença de um responsável, mediante autorização escrita e 

assinada a próprio  punho;  

XI. - Alunos da Educação Infantil e do Ciclo I do Ensino Fundamental (1º ao 3º ano) que 

tenham  irmãos no Ciclo II (4º e 5º ano), não poderão ser liberados sem a presença do 

responsável maior  de 12 anos, nem mesmo sob apresentação de autorização dos 

responsáveis; 

XII. - Não há tolerância de atrasos durante o embarque, caso os alunos não estejam no 

ponto de  partida no horário pré estabelecido, os mesmos não embarcarão, nestes casos, é 

necessário que  os alunos estejam no ponto com no mínimo 05 (cinco) minutos de 
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antecedência;  

XIII. - Não há tolerância de atrasos no desembarque, em casos de ausência dos 

responsáveis, os  alunos retornarão à Unidade Escolar e aguardarão até que alguém 

responsável possa buscá-los  ou na falta de contato com os mesmos o conselho tutelar será 

acionado ;  

XIV. - No caso de retorno do aluno para a Unidade Escolar, o setor responsável deverá  

imediatamente entrar em contato com a mesma para solicitar apoio necessário;  

XV. - Em casos recorrentes da falta de responsáveis para desembarcar os alunos, o 

Conselho  Tutelar será comunicado;  

XVI. - Não poderá ser consumido nenhum tipo de alimento ou bebida dentro dos veículos; 

XVII. - Em caso de danos ao patrimônio público, o responsável será acionado e, receberá 

um  relatório do Setor de Transporte e, arcará assim com os prejuízos;  

XVIII. - Todo e qualquer desrespeito por parte dos alunos durante o trajeto, serão 

comunicados  aos responsáveis através da gestão escolar.  

 

 

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.10. O descumprimento dos procedimentos dessa instrução normativa será 
objeto de  instauração de sindicância ou processo administrativo a fim de 
apuração de responsabilidade de  atos contrários instituídos pela instrução.  

§1º. A instrução será aplicada, no que couber e em consonância com as demais 
legislações  pertinentes.  

Art. 11º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.   

 Santa Bárbara d’Oeste, 20 de abril de 2023.    

Prof.ª Tânia Mara da Silva  
Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Eu ___________________________________________________________, 

CPF nº ___________________________, responsável pelo aluno (a)  

_________________________________ matriculado no ____________ da 

escola  _______________________________________, venho por meio desse 

termo firmar conhecimento  da Instrução Normativa nº 07/2023 da Secretaria de 

Educação, a qual decorre sobre o uso do  transporte escolar.  

O aluno acima citado será embarcado e desembarcado do transporte escolar 

mediante a presença  dos seguintes responsáveis:  

Nome: __________________________________________________  

Parentesco: _________________data de nascimento______________  

CPF:____________________________________________________  

Nome: __________________________________________________  

Parentesco: _________________data de nascimento______________  

CPF:____________________________________________________  

Nome: __________________________________________________  

Parentesco: _________________data de nascimento______________  

CPF:____________________________________________________  

(  ) aluno Ciclo II embarque e desembarque realizado sem presença de responsável, 
junto a este termo  está anexada a autorização escrita a próprio punho e assinada 
pelo responsável legal.  

Santa Bárbara d`Oeste, _____de _______________________de _________.  

___________________________________________  
                                                Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
11.3 Protocolo de Orientações Sobre o Controle de Faltas de Alunos 
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11.4 Protocolo Integrado de Atendimento às Crianças e Adolescentes vítimas de 
violência sexual no município de Santa Bárbara d’Oeste 
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